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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 249/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1
do artigo 29.º e n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto do Instituto de
Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 11 de Julho, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 29/99/M, de 5 de Julho, e do
Despacho n.º 202/GM/99, de 20 de Outubro, o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. São designados, pelo período de um ano, os seguintes re-
presentantes das entidades públicas que integram a Comissão
de Investimentos do Instituto de Promoção do Comércio e do
Investimento de Macau:

1) Presidente:

Lee Peng Hong — Instituto de Promoção do Comércio e do
Investimento de Macau.

2) Membros permanentes:

Li Canfeng — Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas
e Transportes;

Ieong Pou Yee — Direcção dos Serviços de Economia;

Shuen Ka Hung — Direcção dos Serviços para os Assuntos
Laborais.

3) Membros não permanentes:

Cheung So Mui — Instituto para os Assuntos Cívicos e
Municipais;

Lau Ioc Ip — Direcção dos Serviços de Finanças;

Chan I Wa — Direcção dos Serviços de Saúde;

Manuel Gonçalves Pires Júnior — Direcção dos Serviços de
Turismo;

Eurico Lopes Fazenda — Corpo de Bombeiros.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 15 de Julho de
2005.

11 de Julho de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Extractos de despachos

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 24 de Maio de
2005:

Vanda Cristina Sapage da Fonseca — rescindido, a seu pedido, o
contrato além do quadro como técnica auxiliar principal, 2.º
escalão, nos SASG, a partir de 25 de Julho de 2005.

澳 門 特 別 行 政 區

行 政 長 官 辦 公 室

第 249/2005 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經七月五日第29/99/M號法令修訂之七月十一日第33/

94/M號法令核准的《澳門貿易投資促進局章程》第二十九條第一

款及第三十條第一款，以及十月二十日第 202/GM/99 號批示的規

定，作出本批示。

一、任命下列公共實體之代表為澳門貿易投資促進局投資委

員會之組成成員，為期一年：

（一）主席：

李炳康——澳門貿易投資促進局。

（二）常務委員：

李燦烽——土地工務運輸局；

楊寶儀——經濟局；

孫家雄——勞工事務局。

（三）非常務委員：

張素梅——民政總署；

劉玉葉——財政局；

陳綺華——衛生局；

白文浩——旅遊局；

Eurico Lopes Fazenda ——消防局。

二、本批示自二零零五年七月十五日起生效。

二零零五年七月十一日

行政長官 何厚鏵

批 示 摘 錄

根據辦公室主任二零零五年五月二十四日批示：

應 Vanda Cristina Sapage da Fonseca 的請求，其在政府總

部輔助部門擔任第二職階首席助理技術員職務的編制外合同，自

二零零五年七月二十五日起予以解除。
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透過行政長官二零零五年五月二十七日批示：

Paulo José da Silva ——根據現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二十五條及二十六條規定，以編制外合同方式聘用為政

府總部輔助部門第一職階三等文員，由二零零五年七月一日起生

效，為期一年。

根據辦公室主任二零零五年六月三日批示：

應戴健良的請求，其在政府總部輔助部門擔任第一職階三等

文員職務的編制外合同，自二零零五年七月十一日起予以解除。

透過行政長官二零零五年六月七日批示：

齊少霞——根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十

五條及二十六條規定，以編制外合同方式聘用為政府總部輔助部

門第一職階三等文員，由二零零五年七月三日起生效，為期一

年。

–––––––

二零零五年七月十四日於行政長官辦公室

辦公室代主任 白麗嫻

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 21/2005 號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，連同第6/2005號行政命令第一款及第11/2000號行政命

令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席劉仕堯或其法

定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“博多電子

用品公司”簽署「民政總署額外購置壹條同步式重型汽車驗車線

及設備」的合同。

二零零五年七月十三日

行政法務司司長 陳麗敏

批 示 摘 錄

摘錄自行政法務司司長於二零零五年六月十六日作出的批

示：

根據經六月二十三日第 25/97/M 號法令修訂的十二月二十一

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 27 de Maio
de 2005:

Paulo José da Silva — contratado além do quadro, pelo período
de um ano, como terceiro-oficial, 1.º escalão, nos SASG, nos
termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, em vigor, a partir de
1 de Julho de 2005.

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 3 de Junho de
2005:

Tai Kin Leong — rescindido, a seu pedido, o contrato além do
quadro como terceiro-oficial, 1.º escalão, nos SASG, a partir
de 11 de Julho de 2005.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 7 de Ju-
nho de 2005:

Chai Sio Ha — contratada além do quadro, pelo período de um
ano, como terceiro-oficial, 1.º escalão, nos SASG, nos termos
dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, em vigor, a partir de 3 de
Julho de 2005.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 14 de Julho de 2005. —
A Chefe do Gabinete, substituta, Brenda Cunha e Pires.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 21/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 6/2005 e os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva
n.º 11/2000, a Secretária para a Administração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Lau Si
Io, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários para
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como
outorgante, no contrato de «aquisição adicional para o Instituto
para os Assuntos Cívicos e Municipais de uma linha de inspec-
ção sincronizada para veículos pesados e respectivos equipa-
mentos», a celebrar entre a Região Administrativa Especial de
Macau e a «Proton Electronics Company».

13 de Julho de 2005.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa

Silva Chan.

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 16 de Junho de 2005:

Lai Ieng Kit — renovada a comissão de serviço, pelo período de
dois anos, como director dos Serviços de Identificação, nos
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日第 85/89/M 號法令第四條的規定，黎英杰擔任身份證明局局長

的定期委任，自二零零五年八月一日起續期兩年。

透過行政法務司司長二零零五年七月五日批示：

根據經第1/2005號行政法規修改的第14/1999號行政法規第十

八條第一及第二款，以及第十九條第七款的規定，曹炳強在本辦

公室擔任司長助理之定期委任，自二零零五年十月四日起續期兩

年。

–––––––

二零零五年七月十四日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 張翠玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 57/2005 號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，第 6/

2005 號行政命令第二款，以及第 12/2000 號行政命令第一款、第

二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予勞工事務局局長孫家雄博士或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“和記電話（澳

門）有限公司”簽訂向勞工事務局提供流動電話服務的合同。

二零零五年七月十二日

經濟財政司司長 譚伯源

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零零五年七月六日作出的批示：

根據三月十一日第14/96/M號法令核准的《澳門金融管理局通

則》第四條第二款 a）項、第十四條及第十五條第一款及第四款

的規定，丁連星學士擔任澳門金融管理局行政委員會主席職務的

委任，自二零零五年八月二十六日起續期兩年。

–––––––

二零零五年七月十三日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 陸潔嬋

termos do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de
Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 25/97/M, de 23 de
Junho, a partir de 1 de Agosto de 2005.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 5 de Julho de 2005:

Chou Peng Keong — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de dois anos, como adjunto da Secretária deste Gabinete,
nos termos dos artigos 18.º, n.os 1 e 2, e 19.º, n.º 7, do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999, na redacção do Regulamen-
to Administrativo n.º 1/2005, a partir de 4 de Outubro de 2005.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 14
de Julho de 2005. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui Ling.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 57/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.° da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos
artigos 3.° e 7.° do Regulamento Administrativo n.° 6/1999, do
n.º 2 da Ordem Executiva n.º 6/2005, e dos n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.° 12/2000, o Secretário para a Economia e Finanças
manda:

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços para
os Assuntos Laborais, doutor Shuen Ka Hung, ou no seu substi-
tuto legal, todos os poderes necessários para representar a Re-
gião Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no
contrato de prestação de serviços telefónicos móveis à Direcção
dos Serviços para os Assuntos Laborais, a celebrar com a
«Hutchison — Telefone (Macau), Limitada».

12 de Julho de 2005.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 6 de Julho de 2005:

Licenciado Teng Lin Seng — renovada a sua nomeação, pelo pra-
zo de dois anos, como presidente do Conselho de Administra-
ção da Autoridade Monetária de Macau, nos termos dos arti-
gos 4.º, n.º 2, alínea a), 14.° e 15.°, n.os 1 e 4, do Estatuto da
Autoridade Monetária de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei
n.° 14/96/M, de 11 de Março, a partir de 26 de Agosto de 2005.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 13
de Julho de 2005. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.
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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 100/2005 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第二十九條第一款

c）項及第二款、第四十九條和續後數條、第一百零七條及一百

二十九條的規定，作出本批示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，修改

一幅以租賃制度批出，總面積 117,272 平方米，位於路環島聯生

工業填海區，鄰近石排灣馬路，由第 49/2002 號運輸工務司司

長批示規範，並經第 28/2003 號運輸工務司司長批示修改的土地

的批給。

二、鑑於上款所述的修改，根據對該地點所確定的新街道準

線的規定，將一幅無帶任何責任或負擔，面積 2,689 平方米，標

示在物業登記局第22555號的地塊歸還給澳門特別行政區納入公

產，然後再脫離澳門特別行政區公產，納入私產，作為無主土

地。同時，以租賃制度批出一幅面積 2,528 平方米，位於路環島

松樹街的地塊，故現批出土地的總面積改為 117,111 平方米。

三、本批示即時生效。

二零零五年七月七日

運輸工務司司長 歐文龍

––––––––––

 附件

（土地工務運輸局第 8188.03 號案卷及

土地委員會第 40/2004 號案卷）

合同協議方：

甲方——澳門特別行政區；及

乙方——澳門工業園區發展有限公司。

鑒於：

一、透過經公佈於二零零三年四月二十三日第十七期《澳門

特別行政區公報》第二組的第 28/2003 號運輸工務司司長批示作

出修改、公佈於二零零二年六月二十六日第二十六期《澳門特別

行政區公報》第二組的第 49/2002 號運輸工務司司長批示，對一

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 100/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos
artigos 29.º, n.º 1, alínea c), e n.º 2, 49.º e seguintes, 107.º e 129.º
da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho, o Secretário para os Transpor-
tes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a
concessão, por arrendamento, do terreno com a área global de
117 272 m2, situado na ilha de Coloane, no aterro da Concórdia,
junto à Estrada de Seac Pai Van, titulado pelo Despacho do Se-
cretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 49/2002, com
as alterações introduzidas pelo Despacho do Secretário para os
Transportes e Obras Públicas n.º 28/2003.

2. No âmbito da revisão referida no número anterior, por for-
ça dos novos alinhamentos definidos para o local, reverte, livre
de quaisquer ónus ou encargos, a favor da Região Administrativa
Especial de Macau, para integrar o seu domínio público, a parce-
la de terreno com a área de 2 689 m2, descrita na Conservatória
do Registo Predial sob o n.º 22 555, sendo desafectada do domí-
nio público da Região, integrada no seu domínio privado, como
terreno vago, e concedida, por arrendamento, a parcela de terre-
no com a área de 2 528 m2, situada na ilha de Coloane, na Rua dos
Pinheiros, passando o terreno concedido a ter a área global de
117 111 m2.

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

7 de Julho de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 8 188. 03 da Direcção dos Serviços de Solos,
Obras Públicas e Transportes e Processo n.º 40/2004

da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeiro
outorgante; e

A Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques Industriais
de Macau, Limitada, como segundo outorgante.

Considerando que:

1. Pelo Despacho do Secretário para os Transportes e Obras
Públicas n.º 49/2002, com as alterações introduzidas pelo Des-
pacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 28/
/2003, publicados no Boletim Oficial n.º 26/2002, II Série, de 26
de Junho, e n.º 17/2003, II Série, de 23 de Abril, respectivamente,
foi titulado o contrato de concessão, por arrendamento e com dis-
pensa de concurso público, do terreno com a área de 117 272 m2,
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幅以租賃制度及免除公開競投方式批予聯生工業有限公司，面

積 117,272 平方米，位於路環島聯生工業填海區，鄰近石排灣

馬路的土地的批給合同作出規範。上述公司透過二零零四年五月

二十七日股東會的決議，改名為澳門工業園區發展有限公司，總

辦事處設於澳門友誼大馬路 918 號世界貿易中心 14 字樓 A 及 B

座，登記於商業及動產登記局 C21 冊第 173 頁第 8496（SO）號。

二、上述土地用作興建和設置工業用途單位，由十二幅以字

母“A1”、“B1”、“B1a”、“C1”、“D1a”、“D1b”、“D1c”、

“E1”、“F1a”、“F1b”、“F1c”及“G1”標示的地段組成，

並標示於物業登記局第 22554 號、第 22818 號、第 22555 號、第

22556 號、第 22840 號、第 22866 號、第 22557 號、第 22558 號、

第 22813 號、第 22559 號、第 22800 號及第 22560 號。

三、承批公司透過二零零四年五月十八日遞交的申請書，請

求將“C1”、“B1a”地段的一部分，以及位於該兩幅地段之間

的公共街道（松樹街）互相合併，組成一幅單一地段，稱為“C1”

街區，並將“B1a”地段的剩餘部分歸還給澳門特別行政區納入

公產，以便在新地段與“B1”地段之間開闢一條街道。

四、提出該申請是基於需將承批公司與東方科技集團有限公

司訂立的轉租合同的登記符合有關規定，該轉租已透過載於

Álvaro Rodrigues 私人公證員第 5 簿冊第 68 頁的二零零四年五

月二十一日公證契約完成相關手續，同時根據行政長官於二零零

四年三月九日所作的批示，已批准該轉租及核准未來“C1”街區

的轉租預約合同。

五、該幅重新組成的土地，總面積為29,798平方米，在地圖

繪製暨地籍局於二零零四年九月十四日發出的第 5251/1996 號地

籍圖中以字母“A”、“B”、“C”及“D”標示。

六、“A”、“B”及“C”地塊組成一幅新地段（“C1”街

區），該地段轉為納入標示於物業登記局第 22556 號的整幅土

地。

面積為 15,286 平方米的“A”地塊，相當於在二零零二年十

月十七日的第 1372/1989 號地籍圖中以字母“C1”標示的地段，

該地籍圖為上述第 28/2003 號運輸工務司司長批示的附件。

“B”地塊連同“D”地塊，面積分別為9,295及2,689平方米，

相當於上述第 1372/1989 號地籍圖中以字母“B1a”標示的地段，

並標示於物業登記局第 22555 號。根據有關的轉租臨時登記，

“B”地塊轉為納入第 22556 號標示，而“D”地塊則按照由本批

示規範的合同的規定，歸還給澳門特別行政區，以納入公產。

儘管基於上述轉租的規定，面積為 2,528 平方米的“C”地塊

在登記上已納入標示於物業登記局第22556號的土地，成為澳門

特別行政區的公產，但根據由本批示規範的合同規定，其將脫離

situado na ilha de Coloane, no aterro da Concórdia, junto à Es-
trada de Seac Pai Van, a favor da «Sociedade do Parque Indus-
trial da Concórdia, Limitada» que, por deliberação da assembleia
geral, de 27 de Maio de 2004, passou a ter a firma «Sociedade
para o Desenvolvimento dos Parques Industriais de Macau,
Limitada», com sede em Macau, na Avenida da Amizade,
n.º 918, Edifício World Trade Center, 14.º andar, «A» e «B», re-
gistada na Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Mó-
veis sob o n.º 8 496 (SO) a fls. 173 do livro C21.

2. O referido terreno, destinado à construção e instalação de
unidades industriais, é composto de doze lotes assinalados com
as letras «A1», «B1», «B1a», «C1», «D1a», «D1b», «D1c», «E1»,
«F1a», «F1b», «F1c» e «G1», descritos na Conservatória do
Registo Predial (CRP) sob os n.os 22 554, 22 818, 22 555, 22 556,
22 840, 22 866, 22 557, 22 558, 22 813, 22 559, 22 800 e 22 560.

3. Por requerimento de 18 de Maio de 2004, a concessionária
solicitou a anexação entre si do lote «C1», de parte do lote «B1a»
e da via pública (Rua dos Pinheiros) existente entre os dois lotes,
passando estas parcelas a constituir um único lote, designado
por quarteirão «C1», bem como a reversão para o domínio pú-
blico da Região Administrativa Especial de Macau da parte re-
manescente do lote «B1a», para que seja aberto um arruamento
entre o novo lote e o lote «B1».

4. Fundamentou o pedido na necessidade de regularizar o re-
gisto do subarrendamento celebrado entre a concessionária e a
sociedade «Eastern — Grupo para as Novas Tecnologias, Limi-
tada», formalizado por escritura pública de 21 de Maio de 2004,
exarada a fls. 68 do Livro n.º 5 do Notário Privado Álvaro Rodri-
gues, autorizado por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo,
de 9 de Março de 2004, que aprovou o respectivo contrato-pro-
messa de subarrendamento do futuro quarteirão «C1».

5. O terreno objecto de recomposição tem a área global de
29 798 m2 e encontra-se assinalado com as letras «A», «B», «C»
e «D» na planta n.º 5 251/1996, emitida pela Direcção dos Servi-
ços de Cartografia e Cadastro (DSCC), em 14 de Setembro de
2004.

6. As parcelas «A», «B» e «C» formam o novo lote (quarteirão
«C1»), que passou a integrar a totalidade do prédio descrito na
CRP sob o n.º 22 556.

A parcela «A», com a área de 15 286 m2, corresponde ao ante-
rior lote «C1», assinalado na planta cadastral n.º 1 372/1989, de
17 de Outubro de 2002, anexa ao citado Despacho do Secretário
para os Transportes e Obras Públicas n.º 28/2003.

A parcela «B», juntamente com a parcela «D», respectivamen-
te com a área de 9 295 m2 e 2 689 m2, corresponde ao lote assina-
lado com a letra «B1a» na mencionada planta n.º 1 372/1989,
descrito na CRP sob o n.º 22 555. A parcela «B» passou a inte-
grar a descrição n.º 22 556, por força do registo provisório do
referido subarrendamento, e a parcela «D» reverte, nos termos
do contrato titulado pelo presente despacho, ao domínio públi-
co da Região Administrativa Especial de Macau.

A parcela «C», com a área de 2 528 m2, embora registralmente
integrada no prédio descrito na CRP sob o n.º 22 556, por força
do aludido subarrendamento, faz parte do domínio público da
Região Administrativa Especial de Macau, sendo, nos termos
do contrato titulado pelo presente despacho, desafectada desse
domínio e integrada no domínio privado, como terreno vago, e
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公產而納入私產，作為無主土地，並以租賃制度批給申請公司，

以便組成一幅新地段，稱為“C1”街區，面積為27,109平方米。

七、基此，在集齊組成案卷所需的文件後，土地工務運輸局

制定了修改批給合同的擬本。根據二零零四年十月七日的聲明

書，合同擬本的規定及條件已獲承批公司接納。

八、案卷按一般程序送交土地委員會，該委員會於二零零四

年十一月四日舉行會議，同意批准有關申請。

九、土地委員會的意見書已於二零零四年十一月十八日經行

政長官的批示確認。該批示載於運輸工務司司長二零零四年十一

月九日的贊同意見書上。

十、根據並履行七月五日第6/80/M號法律第一百二十五條的

規定，已將由本批示規範的合同條件通知承批公司。該公司透過

由 Paulina Y Alves dos Santos ，已婚，澳門出生，居於澳門學

校巷 1 號豪華閣大廈 4 字樓 A 座，及 Ló Ioi Weng ，已婚，澳門

出生，居於澳門羅利老馬路 4 至 6 號文德大廈 17 字樓 B 座，兩人

分別以澳門工業園區發展有限公司行政管理委員會主席及董事身

分於二零零四年十二月十五日簽署的聲明書，明確表示接納修改

批給合同擬本的條件。根據附於聲明書的確認，該等人士的身分

和權力已經私人公證員 Adelino Correia 核實。

第一條

1. 本合同標的為：

1）  對一幅以租賃制度批出，由公佈於二零零二年六月二十

六日第二十六期《澳門特別行政區公報》第二組的第 49/2002 號

運輸工務司司長批示規範，並經公佈於二零零三年四月二十三日

第十七期《澳門特別行政區公報》第二組的第 28/2003 號運輸工

務司司長批示作出修改，總面積為 117,272（拾壹萬柒仟貳佰柒

拾貳）平方米，位於路環島聯生工業填海區，鄰近石排灣馬

路的土地的批給作部分修改。該土地相等於附於上述第 28/2003

號批示、以字母“A1”、“B1”、“B1a”、“C1”、“D1a”、

“D1b”、“D1c”、“E1”、“F1a”、“F1b”、“F1c”及“G1”

標示於地圖繪製暨地籍局於二零零二年十月十七日發出的第

1372/1989 號地籍圖，並標示於物業登記局第 22554 號、第 22818

號、第22555號、第22556號、第22840號、第22866號、第22557

號、第22558號、第22813號、第22559號、第22800號及第22560

號的十二幅地段；

2）  根據新街道準線的規定，將一幅無帶任何責任或負擔，

以字母“D”標示在地圖繪製暨地籍局於二零零四年九月十四日

發出的第 5251/1996 號地籍圖中，面積 2,689（貳仟陸佰捌拾玖）

平方米，標示於物業登記局第22555號的地塊歸還給甲方，以便

納入澳門特別行政區公產作公共街道；

concedida, por arrendamento, à sociedade requerente, para cons-
tituição do novo lote, designado por quarteirão «C1», com a área
de 27 109 m2.

7. Nestas circunstâncias, reunida a documentação necessária
à instrução do procedimento, a Direcção dos Serviços de Solos,
Obras Públicas e Transportes (DSSOPT) elaborou a minuta de
contrato de revisão da concessão, cujos termos e condições me-
receram a concordância da concessionária, conforme declara-
ção de 7 de Outubro de 2004.

8. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo sido
enviado à Comissão de Terras que, reunida em sessão de 4 de
Novembro de 2004, emitiu parecer favorável ao deferimento do
pedido.

9. O parecer da Comissão de Terras foi homologado por des-
pacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 18 de Novembro de
2004, exarado sobre parecer favorável do Secretário para os
Transportes e Obras Públicas, de 9 de Novembro de 2004.

10. Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 125.º da
Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho, as condições do contrato de revisão
da concessão foram notificadas à sociedade concessionária e por
esta expressamente aceites, mediante declaração datada de 15
de Dezembro de 2004, assinada por Paulina Y Alves dos Santos,
casada, natural de Macau, residente em Macau, na Travessa do
Colégio, n.º 1, Edifício Hoover Court, 4.º A, e Ló Ioi Weng, casado,
natural de Macau, residente em Macau, na Estrada de Adolfo
Loureiro, n.os 4-6, Edifício Iberásia, 17.º B, respectivamente na
qualidade de presidente do Conselho de Administração e de
administrador, e em representação da «Sociedade para o De-
senvolvimento dos Parques Industriais de Macau, Limitada»,
qualidade e poderes que foram verificados pelo Cartório do
Notário Privado Adelino Correia, conforme reconhecimento
exarado naquela declaração.

Artigo primeiro

1. Constitui objecto do presente contrato:

1) A revisão parcial do contrato de concessão, por arrenda-
mento, titulado pelo Despacho do Secretário para os Transpor-
tes e Obras Públicas n.º 49/2002, publicado no Boletim Oficial
n.º 26/2002, II Série, de 26 de Junho, alterado pelo Despacho do
Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 28/2003, pu-
blicado no Boletim Oficial n.º 17/2003, II Série, de 23 de Abril,
do terreno com a área global de 117 272 m2 (cento e dezassete
mil, duzentos e setenta e dois metros quadrados), situado na ilha
de Coloane, no aterro da Concórdia, junto à Estrada de Seac
Pai Van, correspondente a 12 (doze) lotes assinalados com as
letras «A1», «B1», «B1a», «C1», «D1a», «D1b», «D1c», «E1»,
«F1a», «F1b», «F1c» e «G1» na planta n.º 1 372/1989, emitida em
17 de Outubro de 2002, pela DSCC, anexa ao referido Despa-
cho n.º 28/2003 descrito na CRP sob os n.os 22 554, 22 818,
22 555, 22 556, 22 840, 22 866, 22 557, 22 558, 22 813, 22 559,
22 800 e 22 560;

2) A reversão, por força dos novos alinhamentos, a favor do
primeiro outorgante, livre de ónus ou encargos, da parcela de
terreno assinalada com a letra «D» na planta n.º 5 251/1996, emi-
tida em 14 de Setembro de 2004, pela DSCC, com a área de
2 689 m2 (dois mil, seiscentos e oitenta e nove metros quadrados),
descrita na CRP sob o n.º 22 555, destinada a integrar o domínio
público da Região Administrativa Especial de Macau, como via
pública;
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3） 將一幅面積2,528（貳仟伍佰貳拾捌）平方米，以字母“C”

標示在上項所述地籍圖中，位於松樹街，標示於物業登記局第

22556 號的地塊脫離澳門特別行政區公產，並作為無主土地納入

澳門特別行政區私產；

4）根 據 新 街 道 準 線 的 規 定 ， 將 上 項 所 指 一 幅 價 值 為

$2,528,000.00（澳門幣貳佰伍拾貳萬捌仟元整）的地塊以租賃制

度批給乙方。

2. 上款 4）項所指以字母“C”標示於地圖繪製暨地籍局於二

零零四年九月十四日發出的第 5251/1996 號地籍圖中的地塊，用

作與以字母“A”及“B”標示在同一地籍圖中，面積為15,286（壹

萬伍仟貳佰捌拾陸）平方米及9,295（玖仟貳佰玖拾伍）平方米，

兩者均標示於物業登記局第22556號的地塊合併及共同利用，組

成一幅總面積為 27,109（貳萬柒仟壹佰零玖）平方米的單一地

段。

第二條

乙方獨力承擔的特別負擔為：

1） 騰空在第一條第 1 款 2）項及 3）項中所指以字母“C”及

“D”標示在地圖繪製暨地籍局於二零零四年九月十四日發出的第

5251/1996 號地籍圖中，面積分別為 2,528（貳仟伍佰貳拾捌）平

方米及2,689（貳仟陸佰捌拾玖）平方米的地塊，並移走其上可能

存在的所有建築物及物料，包括可能將基建網絡改道；

2）按照由乙方編製並經甲方核准的圖則，進行以字母

“A”、“B”及“C”標示在地圖繪製暨地籍局於二零零四年九

月十四日發出的第 5251/1996 號地籍圖中的土地利用所需的一切

基礎建設工程；

3）對上款所指的建築工程，乙方保證施工、選料及設備質

量良好，並負責對該等工程由臨時接收日起計兩年內所出現的瑕

疵，進行維修及更正。

第三條

澳門特別行政區初級法院為有權解決由本合同所產生任何爭

訟的法院。

第四條

如有遺漏，本合同以七月五日第6/80/M號法律和其他適用法

例規範。

3) A desafectação do domínio público e integração no domínio
privado da Região Administrativa Especial de Macau, como ter-
reno vago, da parcela de terreno com a área de 2 528 m2 (dois
mil, quinhentos e vinte e oito metros quadrados), assinalada com
a letra «C» na planta referida na alínea anterior, situada na Rua
dos Pinheiros, descrita na CRP sob o n.º 22 556;

4) A concessão, por força dos novos alinhamentos, a favor do
segundo outorgante, em regime de arrendamento, da parcela de
terreno referida na alínea anterior, à qual é atribuído o valor de
$ 2 528 000,00 (dois milhões, quinhentas e vinte e oito mil patacas).

2. A parcela de terreno referida na alínea 4) do número
anterior, assinalada com a letra «C» na planta n.º 5 251/1996,
emitida em 14 de Setembro de 2004, pela DSCC, destina-se a
ser anexada e aproveitada conjuntamente, em regime de
arrendamento, com as parcelas assinaladas com as letras «A» e
«B» na mesma planta, com as áreas de 15 286 m2 (quinze mil,
duzentos e oitenta e seis metros quadrados) e 9 295 m2 (nove
mil, duzentos e noventa e cinco metros quadrados), descritas
ambas na CRP sob o n.º 22 556, passando a constituir um único
lote com a área global de 27 109 m2 (vinte e sete mil, cento e
nove metros quadrados).

Artigo segundo

Constituem encargos especiais a suportar exclusivamente pelo
segundo outorgante:

1) A desocupação das parcelas de terreno assinaladas com as
letras «C» e «D» na planta n.º 5 251/1996, emitida em 14 de Se-
tembro de 2004, pela DSCC, com as áreas de 2 528 m2 (dois mil,
quinhentos e vinte e oito metros quadrados) e 2 689 m2 (dois
mil, seiscentos e oitenta e nove metros quadrados), respectiva-
mente, referidas nas alíneas 3) e 2) do n.º 1 do artigo primeiro e
remoção das mesmas de todas as construções e materiais,
porventura, aí existentes, incluindo o eventual desvio das redes
de infra-estruturas;

2) A execução, de acordo com o projecto a elaborar pelo se-
gundo outorgante e a aprovar pelo primeiro outorgante, das
infra-estruturas necessárias ao aproveitamento do terreno assi-
nalado com as letras «A», «B» e «C» na planta n.º 5 251/1996,
emitida em 14 de Setembro de 2004, pela DSCC;

3) O segundo outorgante garante a boa execução e qualidade
dos materiais e equipamentos a aplicar nas obras de construção
referidas no número anterior durante o período de dois anos,
contados da data da recepção provisória daquelas obras, obri-
gando-se a reparar e a corrigir todas as deficiências que vierem
a manifestar-se durante aquele período.

Artigo terceiro

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do
presente contrato, o foro competente é o do Tribunal Judicial de
Base da Região Administrativa Especial de Macau.

Artigo quarto

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei n.º 6/
/80/M, de 5 de Julho, e demais legislação aplicável.
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Despacho do Secretário para os Transportes

e Obras Públicas n.º 101/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 15/2000, o Secretário para os Transportes e Obras
Públicas manda:

São subdelegados na directora da Capitania dos Portos,
engenheira Wong Soi Man, ou no seu substituto legal, todos os
poderes necessários para representar a Região Administrativa
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de «Estudo
temático do reordenamento das águas a oeste da pista do
Aeroporto», a celebrar entre a Região Administrativa Especial
de Macau e «Scientific Research Institute of Pearl River Water
Resources».

11 de Julho de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 102/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, o Secretário para
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É aditada ao n.º 2 do Despacho do Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas n.º 39/2002, alterado pelo Despacho do
Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 5/2003, uma
alínea 11) com a seguinte redacção:

«Um representante da Associação para o Desenvolvimen-
to de Pesca no Oceano e de Proprietários de Barcos de
Macau.»

2. A actual alínea 11) do referido despacho passa a alínea 12).

3. Os n.os 3 e 4 do despacho acima referido passam a ter se-
guinte redacção:

«3. Os representantes das entidades referidas nas alíneas
6) a 11) do número anterior são nomeados por despacho do
Secretário para os Transportes e Obras Públicas, sob pro-
posta das mesmas.

4. O mandado dos membros da Comissão a que se refe-
rem as alíneas 6) a 12) do n.º 2 é de 2 anos.»

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

12 de Julho de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 103/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea 11) do n.º 2 e do n.º 3 do Despacho do Secretário para os

第101/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，以及第15/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予港務局局長黃穗文工程師或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“珠江水利科學研

究院”簽訂有關「機場跑道以西水域治理專題研究」合同。

二零零五年七月十一日

運輸工務司司長 歐文龍

第102/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，作出本批示。

一、在經第5/2003號運輸工務司司長批示修改的第39/2002號

運輸工務司司長批示第二款增加第（十一）項，條文如下：

“澳門遠洋漁業發展暨船東協會代表一名。”

二、上指批示原第（十一）項變為第（十二）項。

三、上指批示第三款和第四款的條文修改如下：

“三、上款（六）至（十一）項所指的實體的代表由該等實

體建議，並由運輸工務司司長批示委任。

四、第二款（六）至（十二）項所指的委員會成員的任期

為兩年。”

四、本批示自公佈的翌日起生效。

二零零五年七月十二日

運輸工務司司長 歐文龍

第103/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據經第5/2003號和第102/2005號運輸工務司司
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Transportes e Obras Públicas n.º 39/2002, alterado pelos Despa-
chos do Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 5/
/2003 e n.º 102/2005, o Secretário para os Transportes e Obras
Públicas manda:

1. É nomeado membro da Comissão Consultiva das Pescas,
Leung Tai Fuk, representante da Associação para o Desenvol-
vimento de Pesca no Oceano e de Proprietários de Barcos de
Macau.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Julho de
2005.

13 de Julho de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 104/2005

Pela Portaria n.º 7 505, publicada no Boletim Oficial n.º 15/
/1964, de 11 de Abril, foi concedido, gratuitamente, à Provedoria
de Assistência Pública de Macau, posteriormente denominada
Instituto de Acção Social, um terreno com a área de 312,5 m2,
arredondada para 313 m2, situado na ilha de Coloane, na Aveni-
da de Cinco de Outubro (antiga Rua Cinco de Outubro), onde
se encontra construído um edifício destinado a uma cantina para
fornecimento de refeições a estudantes das escolas e outros
utentes carenciados da zona.

O Instituto de Acção Social considera não se justificar já esta
prestação social através destes serviços uma vez que, a partir do
ano lectivo 2004/2005, em relação aos estudantes, esta presta-
ção será assegurada  pela Escola Luso Chinesa de Coloane, da
Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, e para a outra
população carenciada encontrou uma forma de resposta mais
adequada.

Nestas circunstâncias, o Conselho Administrativo do Institu-
to de Acção Social, mediante autorização da tutela, deliberou
aprovar a desistência da concessão do referido terreno, ao abri-
go do disposto no artigo 108.º da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho.

O terreno acha-se descrito na Conservatória do Registo Pre-
dial (CRP) sob o n.º 20 327 a fls. 29 do livro B44, e inscrito o
domínio útil a favor da concessionária sob o n.º 7 016 a fls. 8 do
livro F8. Encontra-se assinalado com as letras «A», «B» e «C»
na planta n.º 6 270/2004, emitida pela Direcção dos Serviços de
Cartografia e Cadastro (DSCC), em 19 de Novembro de 2004.

Assim;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 108.º da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho, o Secretário para os
Transportes e Obras Públicas manda:

1. É declarada a desistência pelo Instituto de Acção Social da
concessão gratuita, por aforamento, do terreno com a área de
313 m2, descrito na CRP sob o n.º 20 327, situado na ilha de
Coloane, na Avenida de Cinco de Outubro (antiga Rua Cinco de
Outubro).

長批示修改的第39/2002號運輸工務司司長批示第二款（十一）項

和第三款的規定，作出本批示。

一、委任澳門遠洋漁業發展暨船東協會代表梁帶福為漁業諮

詢委員會成員。

二、本批示於二零零五年七月二十日起生效。

二零零五年七月十三日

運輸工務司司長 歐文龍

第104/2005號運輸工務司司長批示

透過公佈於一九六四年四月十一日第十五期《澳門政府公報》

的第7505號訓令，以無償方式向公共救濟處，後來稱為社會工作

局，批出一幅位於路環島十月初五馬路（昔日稱為十月初五

街），面積312.5平方米，取整後為313平方米，其上建有一幢向

學生及區內其他有需要人士供應膳食，作飯堂用途的建築物的土

地。

由於從2004/2005學年起將由教育暨青年局的路環中葡學校向

學生提供該服務，故社會工作局認為無必要再由其提供此種社會

服務，此外，該局並已為其他有需要的居民提供更合適的解決方

法。

在此情況下，社會工作局行政管理委員會獲監督實體的許

可，根據七月五日第6/80/M號法律第一百零八條的規定，決議通

過放棄上述土地的批給。

該土地標示於物業登記局B44冊第29頁第20327號，其利用

權以承批人名義登錄於F8冊第8頁第7016號，並在地圖繪製暨地

籍局於二零零四年十一月十九日發出的第6270/2004號地籍圖中以

字母“A”、“B”及“C”標示。

基於此；

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第一百零八條的規

定，作出本批示。

一、社會工作局聲明放棄一幅以長期租借制度及無償方式批

出，位於路環島十月初五馬路（昔日稱為十月初五街），面積313

平方米，標示於物業登記局第20327號的土地的批給。
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2. O terreno referido no número anterior reverte, livre de ónus
ou encargos, à posse da Região Administrativa Especial de
Macau, para integrar o seu domínio privado.

3. O imóvel incorporado no terreno é afectado à Direcção dos
Serviços de Educação e Juventude, para instalações da cantina
da Escola Luso-Chinesa de Coloane.

4. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

13 de Julho de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

二、將上款所指無帶任何責任或負擔的土地歸還給澳門特別

行政區，以納入其私產。

三、土地上的不動產供教育暨青年局作路環中葡學校飯堂設

施之用。

四、本批示即時生效。

二零零五年七月十三日

運輸工務司司長 歐文龍
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Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 105/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 15/2000, o Secretário para os Transportes e Obras
Públicas manda:

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços de
Solos, Obras Públicas e Transportes, engenheiro Jaime Roberto
Carion, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários
para representar a Região Administrativa Especial de Macau,
como outorgante, no contrato para a prestação dos serviços de
«Fiscalização da requalificação da Zona do Tap Seac», a cele-
brar entre a Região Administrativa Especial de Macau e a so-
ciedade «CAA, Planeamento e Engenharia, Consultores,
Limitada».

13 de Julho de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 22 de Abril de 2005:

Kou Ka Wa aliás Bárbara Ko, e Débora Gonçalves Chang —
renovados os contratos além do quadro, por um ano, como
adjunto-técnico principal, 3.º escalão, índice 380, e técnica auxi-
liar de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, respectivamente, para
continuarem a exercer funções no Gabinete para o Desenvol-
vimento de Infra-estruturas, de acordo com o Despacho do
Chefe do Executivo n.º 68/2000, e nos termos dos artigos 25.º e
26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/
/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 1 de Julho de 2005.

Vong Io Hon e Lei Sio Kei — renovados os contratos de
assalariamento, por um ano, como auxiliares qualificados, 4.º
e 3.º escalão, índices 160 e 150, respectivamente, para continua-
rem a exercer funções no Gabinete para o Desenvolvimento
de Infra-estruturas, de acordo com o Despacho do Chefe do
Executivo n.º 68/2000, e nos termos dos artigos 27.º e 28.º do
ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de
21 de Dezembro, a partir de 1 de Julho de 2005.

Lai Kam Wa — renovado o contrato de assalariamento, por um
ano, como auxiliar, 4.º escalão, índice 130, para continuar a
exercer funções no Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-
-estruturas, de acordo com o Despacho do Chefe do Executi-
vo n.º 68/2000, e nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM,
vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de
Dezembro, a partir de 1 de Julho de 2005.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos
de assalariamento, por um ano, nas categorias a cada um indi-
cadas, para continuarem a exercer funções no GDTTI, de acor-
do com o Despacho do Chefe do Executivo n.º 67/2000, e nos
termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de
30 de Junho de 2005:

第 105/2005 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款和第七

條，連同第15/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予土地工務運輸局局長 Jaime Roberto

Carion（賈利安）工程師或其法定代任人，以便代表澳門特別行

政區作為簽署人，與新域城市規劃暨工程顧問有限公司簽訂「塔

石廣場重整工程之監察」服務合同。

二零零五年七月十三日

運輸工務司司長 歐文龍

批  示  摘  錄

摘錄自運輸工務司司長於二零零五年四月二十二日作出的批

示：

高家華及 Débora Gonçalves Chang──根據第 68/2000 號行

政長官批示及按照十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准之《澳

門公共行政工作人員通則》第二十五條和第二十六條的規定，其

編制外合同獲續期一年，由二零零五年七月一日起計，繼續在建

設發展辦公室分別執行第三職階首席技術輔導員及第二職階一等

助理技術員的職務，薪俸點為 380 及 240 。

黃耀漢及李少祺──根據第68/2000號行政長官批示及按照十

二月二十一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員

通則》第二十七條和第二十八條的規定，其散位合同自二零零五

年七月一日起獲續期一年，並繼續在建設發展辦公室分別執行第

四及第三職階熟練助理員的職務，薪俸點為 160 及 150 。

黎金華──根據第68/2000號行政長官批示及按照十二月二十

一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十七條和第二十八條的規定，其散位合同自二零零五年七月一

日起獲續期一年，並繼續在建設發展辦公室執行第四職階助理員

的職務，薪俸點為 130 。

根據第 67/2000 號行政長官批示及按照十二月二十一日第 87/

89/M號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條和

第二十八條的規定，下列人員的散位合同自二零零五年六月三十

日起獲續期一年，並按下述職級繼續在電信暨資訊科技發展辦公

室執行職務：
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Albertina Correia de Lemos, como operária qualificada, 4.º
escalão, índice 180;

Chou Kam Cheong, como auxiliar, 4.º escalão, índice 130;

Iun Kim Seng, como auxiliar, 2.º escalão, índice 110.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 29 de Abril de 2005:

Chau Vai Man — renovado o contrato além do quadro, por um
ano, como técnico superior assessor, 1.º escalão, índice 600,
para continuar a exercer funções no Gabinete para o Desen-
volvimento de Infra-estruturas, de acordo com o Despacho do
Chefe do Executivo n.º 68/2000, e nos termos dos artigos 25.º
e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 87/89/M, e artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M,
ambos de 21 de Dezembro, a partir de 1 de Julho de 2005.

Lei Chon Lai — renovado o contrato além do quadro, por um
ano, como técnico auxiliar especialista, 2.º escalão, índice 315,
para continuar a exercer funções no Gabinete para o Desen-
volvimento de Infra-estruturas, de acordo com o Despacho do
Chefe do Executivo  n.º 68/2000, e nos termos dos artigos 25.º
e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 87/89/M, e artigo 11.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 86/89/M,
ambos de 21 de Dezembro, a partir de 1 de Julho de 2005.

Irene Eulógio dos Remédios — renovado o contrato além do
quadro, por um ano, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º
escalão, índice 430, continuando a exercer funções no Gabine-
te para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, de acordo com
o Despacho do Chefe do Executivo  n.º 68/2000, e nos termos
dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 1 de
Julho de 2005.

Tong Fong Keng — renovado o contrato de assalariamento, por
um ano, como auxiliar, 5.º escalão, índice 140, para continuar
a exercer funções no Gabinete para o Desenvolvimento de
Infra-estruturas, de acordo com o Despacho do Chefe do Exe-
cutivo n.º 68/2000, e nos termos dos artigos 27.º e 28.º do
ETAPM, vigentes, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de
21 de Dezembro, a partir de 1 de Julho de 2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 16 de Junho de 2005:

Cheong Tak Kai, Chong Vun Leng e Lou San, técnicos superio-
res de 1.ª classe, 1.º escalão, de nomeação definitiva, do qua-
dro de pessoal da DSC — prorrogadas as requisições, pelo pe-
ríodo de um ano, para exercerem funções no GDTTI, de acor-
do com o Despacho do Chefe do Executivo n.º 67/2000, e nos
termos do artigo 34.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 30 de Junho
de 2005.

Xeque Hedar Mamblecar aliás João Xeque Mamblecar, técnico-
-adjunto de radiocomunicações especialista, 3.º escalão, de no-
meação definitiva, do quadro de pessoal da DSC — prorroga-
da a requisição, por um ano, para exercer funções no GDTTI,
de acordo com o Despacho do Chefe do Executivo n.º 67/

Albertina Correia de Lemos 為第四職階熟練工人，薪俸點

180；

曹錦祥為第四職階助理員，薪俸點 130；

阮劍星為第二職階助理員，薪俸點 110 。

摘錄自運輸工務司司長於二零零五年四月二十九日作出的批

示：

周惠民──根據第68/2000號行政長官批示及按照十二月二十

一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十五條和第二十六條及十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十

條第一款的規定，其編制外合同自二零零五年七月一日起獲續期

一年，並繼續在建設發展辦公室執行第一職階顧問高級技術員的

職務，薪俸點為 600 。

李春麗──根據第68/2000號行政長官批示及按照十二月二十

一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十五條和第二十六條及十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十

一條第一款和第二款的規定，其編制外合同自二零零五年七月一

日起獲續期一年，並繼續在建設發展辦公室執行第二職階特級助

理技術員的職務，薪俸點為 315 。

Irene Eulógio dos Remédios──根據第68/2000號行政長官

批示及按照十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共

行政工作人員通則》第二十五條和第二十六條的規定，其編制外

合同自二零零五年七月一日起獲續期一年，並繼續在建設發展辦

公室執行第一職階二等高級技術員的職務，薪俸點為 430 。

湯鳳──根據第68/2000號行政長官批示及按照十二月二十

一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十七條和第二十八條的規定，其散位合同自二零零五年七月一

日起獲續期一年，並繼續在建設發展辦公室執行第五職階助理員

的職務，薪俸點為 140 。

摘錄自運輸工務司司長於二零零五年六月十六日作出的批

示：

根據第 67/2000 號行政長官批示及按照十二月二十一日第 87/

89/M號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第三十四條的

規定，延長徵用郵政局人員編制確定委任第一職階一等高級技術

員張德佳、鍾煥玲及盧山在電信暨資訊科技發展辦公室擔任職務

的期限，自二零零五年六月三十日起，為期一年。

根據第 67/2000 號行政長官批示及按照十二月二十一日第 87/

89/M號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第三十四條的

規定，延長徵用郵政局人員編制確定委任第三職階特級無線電通

訊輔導技術員 Xeque Hedar Mamblecar 又名 João Xeque Mam-
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blecar在電訊暨資訊科技發展辦公室擔任職務的期限，自二零零

五年六月三十日起，為期一年。

根據第 67/2000 號行政長官批示及按照十二月二十一日第 87/

89/M號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第三十四條的

規定，延長徵用郵政局人員編制確定委任第三及第二職階特級無

線電通訊助理技術員 João dos Santos Poupinho 及梁蔭庭在電訊

暨資訊科技發展辦公室擔任職務的期限，自二零零五年六月三十

日起，為期一年。

更 正

鑑於受公佈於二零零五年六月一日第二十二期《澳門特別行

政區公報》第二組的第68/2005號批示規範，有關以長期租借制度

批出一幅面積 290 平方米，位於澳門半島十月初五街 126 至 130

號、海邊新街 247 號及木橋街 2 至 2A 號，將脫離物業登記局第

14353號標示的土地的修改批給合同第二條款第一款的中文文本有

不正確處，現更正如下：

原文為：“土地用作興建一幢屬單一所有權制度，樓高七

（柒）層，其中一（壹）層為地庫，建築面積為 2,032（貳仟零

拾貳）平方米的商住樓宇”；

應改為：“土地用作興建一幢屬單一所有權制度，樓高七

（柒）層，其中一（壹）層為地庫，建築面積為 2,032（貳仟零

拾貳）平方米的商業樓宇”。

二零零五年七月十三日

運輸工務司司長 歐文龍

–––––––

二零零五年七月十三日於運輸工務司司長辦公室

辦公室主任 黃振東

警 察 總 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零零五年六月二十八日的批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二

十六條規定，廖燕群學士與本局簽訂的編制外合同，由二零零五

/2000, e nos termos do artigo 34.º do ETAPM, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 30 de
Junho de 2005.

João dos Santos Poupinho e Leong Iam Teng, técnicos auxiliares
de radiocomunicações especialistas, 3.º e 2.º escalão, de nomea-
ção definitiva, do quadro de pessoal da DSC — prorrogadas
as requisições, por um ano, para exercerem funções no GDTTI,
de acordo com o Despacho do Chefe do Executivo n.º 67/2000,
e nos termos do artigo 34.º do ETAPM, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 30 de Ju-
nho de 2005.

Rectificação

Tendo-se verificado inexactidão na versão em língua chinesa
do n.º 1 da cláusula 2.ª do contrato de revisão da concessão, por
aforamento, respeitante ao terreno com a área de 290 m2, situa-
do na península de Macau, na Rua de Cinco de Outubro,
n.os 126 a 130, Rua do Guimarães, n.º 247 e Rua do Pagode,
n.os 2 a 2A, a desanexar do terreno descrito na Conservatória do
Registo Predial sob o n.º 14 353, titulado pelo Despacho n.º 68/
/2005, publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 22/2005, II
Série, de 1 de Junho, procede-se à sua rectificação:

Onde se lê: 《土地用作興建一幢屬單一所有權制度，樓高七
（柒）層，其中一（壹）層為地庫，建築面積為 2032（貳仟零
拾貳）平方米的商住樓宇》

deve ler-se: 《土地用作興建一幢屬單一所有權制度，樓高七
（柒）層，其中一（壹）層為地庫，建築面積為 2032（貳仟零
拾貳）平方米的商業樓宇》.

13 de Julho de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas,
aos 13 de Julho de 2005. — O Chefe do Gabinete, Wong Chan
Tong.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança,
de 28 de Junho de 2005:

Licenciada Lio In Kuan — renovado o contrato além do quadro,
pelo período de um ano, e alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do seu contrato com referência à categoria de técnico
superior de 2.ª classe, 3.º escalão, índice 480, nestes Serviços,
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年八月二十七日起續期一年，並以附註方式修改合同第三條款，

轉為第三職階二等高級技術員，薪俸點為 480 。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二

十六條規定，Alexandre Morais Hoi在本局擔任第一職階二等文

員職務的編制外合同，由二零零五年九月十七日起續期一年。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二

十八條的規定，陳惠蘭在本局擔任第四職階助理員的散位合同，

由二零零五年九月一日起續期一年。

摘錄自保安司司長於二零零五年六月三十日的批示：

根據第 9/2004 號行政法規修改的十二月三十日第 66/94/M 號

法令通過的《澳門保安部隊軍事化人員通則》第七十一條一款、

第七十五條一款 a）項及第九十八條 h）項、以及經第 17/2003 號

行政法規修改的第2/2001號行政法規第八條的規定，以定期委任

方式，續任警務總長 De Paiva Ribeiro, Francisco José 為本局顧

問，由二零零五年七月六日至二零零六年六月三十日止。

–––––––

二零零五年七月八日於警察總局

局長 白英偉

海 關

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零零五年七月八日所作的批示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准並經十二月二十

八日第 62/98/M 號法令修訂之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十二條第八款a）項以及十二月二十一日第86/89/M號法令第十

九條第一款的規定，確定委任第三職階三等文員編號005570——

彭欣怡，擔任本海關文職人員編制行政人員組別第一職階二等文

員職務，薪俸點為 230 。

–––––––

二零零五年七月十五日於海關

副關長 賴敏華

nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, em vigor, a par-
tir de 27 de Agosto de 2005.

Alexandre Morais Hoi — renovado o contrato além do quadro,
pelo período de um ano, como segundo-oficial, 1.º escalão, nes-
tes Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, em
vigor, a partir de 17 de Setembro de 2005.

Chan Wai Lan — renovado o contrato de assalariamento, pelo
período de um ano, como auxiliar, 4.º escalão, nestes Serviços,
nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, em vigor, a par-
tir de 1 de Setembro de 2005.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança,
de 30 de Junho de 2005:

De Paiva Ribeiro, Francisco José, intendente — renovada a co-
missão de serviço como assessor destes Serviços, nos termos
dos artigos 71.º, n.º 1, 75.º, n.º 1, alínea a), e 98.º, alínea h), do
EMFSM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, de 30 de
Dezembro, na redacção do Regulamento Administrativo
n.° 9/2004, conjugado com o artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 2/2001, na redacção do Regulamento Adminis-
trativo n.° 17/2003, de 6 de Julho de 2005 a 30 de Junho de
2006.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 8 de Julho de 2005. — O
Comandante-geral, José Proença Branco.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança,
de 8 de Julho de 2005:

Pang Ian I, terceiro-oficial n.º 005 570, 3.º escalão — nomeada,
definitivamente, segundo-oficial, 1.º escalão, índice 230, do gru-
po de pessoal administrativo do quadro de pessoal civil destes
Serviços, nos termos do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 62/98/M,  de 28 de Dezembro, conjugado com o arti-
go 19.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M, ambos de 21 de
Dezembro.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 15 de Julho de 2005. — A Sub-
directora-geral, Lai Man Wa.
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終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自辦公室主任於二零零五年七月八日作出的批示：

根據經十二月二十二日第39/2004號行政法規修改的三月六日

第19/2000號行政法規第十三條第一款、終審法院院長第3/2000號

批示第一款第六項及十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十一條

第一款、第三款 c）項及第五款以及現行的《澳門公共行政工作

人員通則》第二十七條第五款及第七款之規定，本辦公室第五職

階助理員洪勝健的散位合同獲更改為第六職階，由二零零五年七

月五日起生效。

–––––––

二零零五年七月十三日於終審法院院長辦公室

辦公室主任 鄧寶國

新 聞 局

批  示  摘  錄

摘錄自行政長官於二零零五年六月十六日作出的批示：

Maria Isabel Dias Calado André Bandeira 學士——根據十

二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月二十八日第62/

98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及

第二十六條的規定，在本局擔任第一職階首席高級技術員職務的

編制外合同，自二零零五年十月一日起續期兩年。

Ana Maria Costa Farinha ——根據十二月二十一日第 87/89/

M號法令核准的並經十二月二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳

門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，在

本局擔任第三職階特級技術輔導員職務的散位合同，自二零零五

年十月一日起續期一年。

吳海祺——根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經

十二月二十八日第 62/98/M 號法令修訂的《澳門公共行政工作人

員通則》第二十七條及第二十八條及連同十二月二十一日第 86/

89/M 號法令第十一條第三款 c）項及第二十條的規定，在本局擔

任職務的散位合同自二零零五年八月一日起獲續期一年，並以附

註形式修改該合同第三條款，轉為第六職階工人，薪俸點160 。

–––––––

二零零五年七月十一日於新聞局

局長 陳致平

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 8 de Julho de 2005:

Hong Seng Kin, auxiliar, 5.º escalão, assalariado, deste Gabinete
— alterado o seu índice salarial para o 6.º escalão da mesma
categoria, ao abrigo do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, na redacção do Regu-
lamento Administrativo n.º 39/2004, de 22 de Dezembro, n.º 1,
alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de Última
Instância n.º 3/2000, e artigo 11.º, n.os 1, 3, alínea c), e 5, do
Decreto-Lei n.º 86/89/M, de 21 de Dezembro, conjugado com
o artigo 27.º, n.os  5 e 7, do ETAPM, em vigor, a partir de 5 de
Julho de 2005.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos
13 de Julho de 2005. — O Chefe do Gabinete, Tang Pou Kuok.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 16 de
Junho de 2005:

Licenciada Maria Isabel Dias Calado André Bandeira — reno-
vado o contrato além do quadro, pelo período de dois anos,
como técnica superior principal, 1.º escalão, neste Gabinete,
nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 1 de
Outubro de 2005.

Ana Maria Costa Farinha — renovado o contrato de assalaria-
mento, pelo período de um ano, como adjunto-técnico
especialista, 3.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos arti-
gos 27.º e 28.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/
/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/
/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 1 de Outubro de 2005.

Ng Hoi Kei — renovado o contrato de assalariamento, pelo pe-
ríodo de um ano, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª
do seu contrato com referência à categoria de operário, 6.º
escalão, índice 160, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do
ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de
Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de
Dezembro, conjugado com os artigos 11.º, n.º 3, alínea c), e 20.º
do Decreto-Lei n.º 86/89/M, a partir de 1 de Agosto de 2005.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 11 de Julho de 2005. —
O Director do Gabinete, Victor Chan.
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行 政 暨 公 職 局

批 示 摘 錄

摘錄自二零零五年三月三十一日行政長官作出的批示：

根據八月十二日第 11/96/M 號法律第四條及第六條第二款的

規定，賦予何鴻燊博士醫療拓展基金會行政公益法人的資格。

摘錄自行政長官於二零零五年六月八日作出的批示：

根據《民法典》第一百四十條、第一百四十一條第二款及第

一百七十七條第一、二款的規定，現確認澳門民航發展基金會。

又根據《民法典》第一百七十八條第一款的規定，認可上述

基金會之章程。

摘錄自行政法務司司長於二零零五年六月十五日作出的批

示：

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及由同

月同日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日第62/98/M號

法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）

項的規定，在二零零五年五月十一日第十九期《澳門特別行政區

公報》第二組公布的評核成績中合格的獨一應考人楊詠華，一等

公關督導員，獲確定委任為本局人員編制公關督導員職程第一職

階首席公關督導員。

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及由同

月同日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日第62/98/M號

法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）

項的規定，下列在二零零五年五月二十五日第二十一期《澳門特

別行政區公報》第二組公布的評核成績中的合格應考人，按下指

職級獲確定委任於本局人員編制：

評核成績中分別排名第一及第二的首席翻譯員鄭亞洲及鄭麗

嫻，獲確定委任為翻譯員職程第一職階主任翻譯員；

評核成績中合格的獨一應考人首席文案林淑池，獲確定委任

為文案職程第一職階主任文案；

評核成績中合格的獨一應考人一等文員林長奇，獲確定委任

為行政文員職程第一職階首席行政文員。

–––––––

二零零五年七月十五日於行政暨公職局

局長 朱偉幹

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 31 de Mar-
ço de 2005:

É atribuída a qualificação legal de pessoa colectiva de utilidade
pública administrativa, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2,
da Lei n.º 11/96/M, de 12 de Agosto, à Fundação Dr. Stanley
Ho para o Desenvolvimento da Medicina.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 8 de Ju-
nho de 2005:

É concedido o reconhecimento à Fundação para o Desenvolvi-
mento da Aviação Civil de Macau, ao abrigo do disposto nos
artigos 140.º, 141.º, n.º 2, e 177.º, n.os 1 e 2, todos do Código
Civil.

São homologados os estatutos da mesma Fundação, nos ter-
mos do artigo 178.º, n.º 1, do Código Civil.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 15 de Junho de 2005:

Ieong Weng Wa, assistente de relações públicas de 1.ª classe, úni-
ca classificada no concurso a que se refere a lista inserta no
Boletim Oficial da RAEM n.º 19/2005, II Série, de 11 de Maio
— nomeada, definitivamente, assistente de relações públicas
principal, 1.º escalão, da carreira de assistente de relações pú-
blicas do quadro de pessoal destes Serviços, nos termos do ar-
tigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M, conjugado com o
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 87/89/M, ambos de 21 de Dezembro, na redacção do
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro.

Os funcionários abaixo mencionados, classificados nos respec-
tivos concursos a que se referem as listas insertas no Boletim
Oficial da RAEM n.º 21/2005, II Série, de 25 de Maio — no-
meados, definitivamente, para as categorias e carreiras a cada
um indicadas do quadro de pessoal destes Serviços, nos ter-
mos do artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M, conjuga-
do com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, ambos de 21 de Dezembro, na
redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro:

Cheang A Chao e Cheang Lai Han, intérpretes-tradutores
principais, classificados em 1.º e 2.º lugares, respectivamente, para
intérpretes-tradutores chefes, 1.º escalão, da carreira de intér-
prete-tradutor;

Lam Sok Chi aliás Ma Shoke Tee, letrada principal, única
classificada, para letrada-chefe, 1.º escalão, da carreira de letrado;

Lam Cheong Kei, primeiro-oficial, único classificado, para
oficial administrativo principal, 1.º escalão, da carreira de ofi-
cial administrativo.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública,
aos 15 de Julho de 2005. — O Director dos Serviços, José Chu.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 24 de Maio de 2005:

Chan Kai Wa — contratado por assalariamento, pelo período de
seis meses, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 350,
no Centro de Formação Jurídica e Judiciária, nos termos dos
artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, a partir de 7 de Julho
de 2005.

Leung Peng Tou — contratado por assalariamento, pelo período
de seis meses, como auxiliar qualificado, 1.º escalão, índice 130,
nestes Serviços, ao abrigo dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM,
em vigor, a partir de 28 de Junho de 2005.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 17 de Junho
de 2005:

Tou Chio Peng, auxiliar, 3.º escalão, assalariada, destes Serviços
— renovado o contrato de assalariamento, pelo período de
um ano, ao abrigo dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, em vigor,
a partir de 7 de Julho de 2005.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 23 de Junho de 2005:

Lei Seng Lei e Chan Iok I, técnicos superiores principal e de 2.ª
classe, ambos do 1.º escalão, destes Serviços — renovadas as
comissões de serviço, por mais dois anos, como chefes do De-
partamento de Gestão Administrativa e Financeira e da Divi-
são Financeira e Patrimonial, respectivamente, destes
Serviços, nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 85/
/89/M, de 21 de Dezembro, vigente, a partir de 22 de Setem-
bro de 2005.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 23 de Junho
de 2005:

Ng Chio Man, técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, contratado além
do quadro, destes Serviços — renovado o contrato, pelo perío-
do de um ano, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM,
vigente, a partir de 1 de Setembro de 2005.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 28 de Junho
de 2005:

Choi Sao Cheng, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, assa-
lariada, destes Serviços — renovado o contrato de assalaria-
mento, pelo período de seis meses, ao abrigo dos artigos 27.º e
28.º do ETAPM, em vigor, a partir de 24 de Julho de 2005.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 6 de Julho de 2005:

Fong Hou, terceiro-oficial, 2.º escalão, do Centro de Formação
Jurídica e Judiciária — alterada a cláusula 3.ª do contrato de
assalariamento com referência à categoria de segundo-oficial,
1.º escalão, índice 230, nos termos dos artigos 27.º, n.º 5, e 28.º

法 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自行政法務司司長於二零零五年五月二十四日作出之批

示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二

十八條的規定，以散位合同方式聘用陳啟華自二零零五年七月七

日起在法律及司法培訓中心擔任第一職階二等技術員之職務，薪

俸點為 350 ，為期六個月。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二

十八條的規定，以散位合同方式聘用梁炳濤自二零零五年六月二

十八日起在本局擔任第一職階熟練助理員之職務，薪俸點為

130 ，為期六個月。

摘錄自副局長於二零零五年六月十七日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二

十八條之規定，本局第三職階助理員杜肖萍的散位合同續期一

年，自二零零五年七月七日起生效。

摘錄自行政法務司司長於二零零五年六月二十三日作出的批

示：

根據現行的十二月二十一日第 85/89/M 號法令第四條的規

定，本局第一職階首席高級技術員李勝里及第一職階二等高級技

術員陳玉儀在本局分別擔任行政暨財政管理廳廳長及財政暨財產

處處長的定期委任，自二零零五年九月二十二日起續期兩年。

摘錄自本局副局長於二零零五年六月二十三日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二

十六條之規定，本局第二職階一等技術員伍超文的編制外合同續

期一年，自二零零五年九月一日起生效。

摘錄自本局副局長於二零零五年六月二十八日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二

十八條之規定，本局第二職階二等技術輔導員徐秀晶的散位合同

續期六個月，自二零零五年七月二十四日起生效。

摘錄自行政法務司司長於二零零五年七月六日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條第五

款、第二十八條及十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一

款之規定，法律及司法培訓中心第二職階三等文員馮的散位合
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同第三條款修改為第一職階二等文員，薪俸點為 230 ，自二零零

五年七月八日起生效。

–––––––

二零零五年七月十四日於法務局

局長 張永春

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

按行政法務司司長於二零零五年六月二十八日作出之批示：

根據經十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及經

十二月二十八日第62/98/M號法令修改之十二月二十一日第87/89/

M 號法令通過之《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第一

款及第六十九條之規定，在二零零五年六月八日第二十三期《澳

門特別行政區公報》第二組公佈的考試成績中排名第一的應考人

徐昕，獲臨時委任為本局人員編制第一職階二等高級技術員，薪

俸 430 點。

–––––––

二零零五年七月八日於身份證明局

局長 黎英杰

印  務  局

批 示 摘 錄

按照行政法務司司長於二零零五年七月七日的批示：

本局印刷前工場主管何濟泉——  根據十二月二十一日第85/89/M

號法令第四條並配合二月二十四日第6/97/M號法令第二十二條的

規定，其有關職位的定期委任獲續期一年，由二零零五年七月十

日起生效。

按照行政法務司司長二零零五年七月十三日的批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政

工作人員通則》第二十二條第八款 a 項並配合十二月二十一日第

86/89/M號法令第十條第一款的規定，本局專業技術人員組別第二

職階一等照相排版操作員羅小敏學士，陳錦榮及何麗珊以確定委

do ETAPM, em vigor, conjugado com o artigo 10.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 86/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 8 de
Julho de 2005.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 14 de Julho
de 2005. — O Director dos Serviços, Cheong Weng Chon.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 28 de Junho de 2005:

Xu Xin, classificada em primeiro lugar no concurso a que se refe-
re a lista inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 23/2005, II
Série, de 8 de Junho — nomeada, provisoriamente, técnica su-
perior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, do quadro de pes-
soal destes Serviços, nos termos do artigo 10.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 86/89/M, conjugado com os artigos 22.º, n.º 1, e 69.º
do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, ambos
de 21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M,
de 28 de Dezembro.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 8 de Julho de 2005.
— O Director dos Serviços, Lai Ieng Kit.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 7 de Julho de 2005:

Ho Chai Chun, chefe da Oficina de Pré-Impressão, desta Im-
prensa — renovada a comissão de serviço, por mais um ano,
no referido cargo, nos termos do artigo 22.º do Decreto-Lei
n.º 6/97/M, de 24 de Fevereiro, conjugado com o artigo 4.º do
Decreto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 10
de Julho de 2005.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 13 de Julho de 2005:

Licenciada Lo Sio Man, Chan Kam Veng e Ho Lai San Viegas,
operadores de fotocomposição de 1.ª classe, 2.º escalão, do
grupo de pessoal técnico-profissional desta Imprensa —
nomeados, definitivamente, operadores de fotocomposição
principais, 1.º escalão, nos termos do artigo 22.º, n.º 8, alínea
a), do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, con-
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任方式委任為第一職階首席照相排版操作員，以填補二月二十四

日第 6/97/M 號法令所設立的職位。

–––––––

二零零五年七月十五日於印務局

代局長 Alberto Leão

法 律 改 革 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自行政法務司司長於二零零五年六月二十日作出的批

示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二

十八條之規定，以散位合同方式聘用吳麗珍自二零零五年七月一

日起在法律改革辦公室擔任第一職階一等高級技術員之職務，薪

俸點為 485 ，為期六個月。

–––––––

二零零五年七月十四日於法律改革辦公室

辦公室主任 朱琳琳

經 濟 局

批  示  摘  錄

按照經濟財政司司長於二零零五年六月十三日之批示：

本局第二職階二等文員Da Silva, Fátima Maria、蘇, 偉鴻及

Leong dos Santos, Olívia，在二零零五年五月二十五日第二十一

期《澳門特別行政區公報》第二組公佈的考試成績表中分別排名

第一至第三位，根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第

一款，聯同十二月二十八日第 62/98/M 號法令修訂之十二月二十

一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十條第一款 a）項及第二十二條第八款 a）項之規定，獲確定委

任為本局人員編制第一職階一等文員，以填補由六月二十三日第

15/2003 號行政法規為整體配備而設立之空缺。

按照經濟財政司司長於二零零五年六月十四日之批示：

布靜嫻學士及薛, 杰雯學士——根據十二月二十八日第 62/98/

M 號法令修訂之十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門

jugado com o artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M,
ambos de 21 de Dezembro, indo ocupar os lugares criados
pelo Decreto-Lei n.º 6/97/M, de 24 de Fevereiro, e preenchi-
dos pelos mesmos.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 15 de Julho de 2005. — O Administrador,
substituto, Alberto Leão.

GABINETE PARA A REFORMA JURÍDICA

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 20 de Junho de 2005:

Ng Lai Chan — contratada por assalariamento, pelo período de
seis meses, como técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, ín-
dice 485, neste Gabinete, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do
ETAPM, vigente, a partir de 1 de Julho de 2005.

–––––––

Gabinete para a Reforma Jurídica, aos 14 de Julho de 2005.
— A Coordenadora do Gabinete, Chu Lam Lam.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 13 de Junho de 2005:

Da Silva, Fátima Maria, Sou, Wai Hong e Leong dos Santos,
Olívia, segundos-oficiais, 2.º escalão, destes Serviços, classifi-
cados do 1.º ao 3.º lugares, respectivamente, no concurso a que
a que se refere a lista inserta no Boletim Oficial  da RAEM
n.º 21/2005, II Série, de 25 de Maio — nomeados, definitiva-
mente, primeiros-oficiais, 1.º escalão, do quadro de pessoal
desta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 10.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 86/89/M, conjugado com os artigos 20.º, n.º 1,
alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, ambos de 21 de Dezembro, na re-
dacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, indo
ocupar as vagas criadas e fixadas, por dotação global, pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 15/2003, de 23 de Junho, e ocu-
padas pelos mesmos.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 14 de Junho de 2005:

Licenciadas Bo Cheng Han e Sit, Kit Man — renovados os con-
tratos além do quadro, pelo período de um ano, e alterada,
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos com refe-
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rência à categoria de técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º
escalão, índice 455, nestes Serviços, nos termos dos artigos 25.º
e 26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de
21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de
28 de Dezembro, a partir de 20 de Julho de 2005.

Choi, Pou Kuan — renovado o contrato além do quadro, pelo
período de um ano, como primeiro-oficial, 2.º escalão, nestes
Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na
redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a
partir de 12 de Agosto de 2005.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia, aos 12 de Julho de 2005.
— O Director dos Serviços, substituto, Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 12 de Maio de
2005:

Wong Hong — rescindido, a seu pedido, o contrato além do quadro
como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços,
a partir de 4 de Julho de 2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 26 de Maio de 2005:

Ieong Hok Pan e Ian, Ka Neng — contratados por assalariamento,
pelo período de três meses, como adjuntos-técnicos de 2.ª
classe, 1.º escalão, índice 260, nestes Serviços, nos termos dos
artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 11 de Julho
de 2005.

Por despacho do director dos Serviços, de 13 de Junho de
2005:

Hong Sok Leng — rescindido, a seu pedido, o contrato além do
quadro como assistente de relações públicas de 2.ª classe, 1.º
escalão, nestes Serviços, a partir de 1 de Agosto de 2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 17 de Junho de 2005:

Tam Hoi Lam, Lam Man I e Lei Wai Kok — renovados os con-
tratos além do quadro, pelo período de um ano, como adjun-
tos-técnicos principais, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos
dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, em vigor, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 5, 27,
e 29 de Julho de 2005, respectivamente.

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條之規定，其編

制外合同獲續期一年，並以附註形式修改其合同第三條款，轉為

擔任本局第二職階二等高級技術員之職務，薪俸點為 455 ，自二

零零五年七月二十日起生效。

徐, 寶群——根據十二月二十八日第 62/98/M 號法令修訂之十

二月二十一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員

通則》第二十五條及第二十六條之規定，其編制外合同獲續期一

年，擔任本局第二職階一等文員之職務，自二零零五年八月十二

日起生效。

–––––––

二零零五年七月十二日於經濟局

代局長 戴建業

財 政 局

批 示 摘 錄

按照本局局長於二零零五年五月十二日作出的批示：

應王康的請求，在本局擔任第二職階二等技術輔導員職務的

編制外合約自二零零五年七月四日起予以解除。

按照經濟財政司司長於二零零五年五月二十六日作出的批

示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條規定，以散位合同

方式聘用楊學斌及甄, 嘉寧在本局擔任職務，為期三個月，自二零

零五年七月十一日起，職級為第一職階二等技術輔導員，薪俸點

為 260 。

按照本局局長於二零零五年六月十三日作出的批示：

應洪淑玲的請求，在本局擔任第一職階二等公關督導員職務

的編制外合約自二零零五年八月一日起予以解除。

按照經濟財政司司長於二零零五年六月十七日作出的批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定，譚凱林、林

敏儀及李偉在本局擔任第一職階首席技術輔導員職務的編制外

合約獲續期壹年，各自二零零五年七月五日、七月二十七日及七

月二十九日起生效。
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Juliana Ferreira Almeida Chan — renovado o contrato além do
quadro, pelo período de um ano, e alterada, por averbamento,
a cláusula 3.ª do seu contrato com referência à categoria de
técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, nos ter-
mos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 5 de
Julho de 2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 4 de Julho de 2005:

Lei Chi Hong — renovada a comissão de serviço, pelo período de
um ano, como chefe do Centro de Documentação (equiparado
a chefe de sector) destes Serviços, nos termos do artigo 4.º do
Decreto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção dos
Decretos-Leis n.os 37/91/M, de 8 de Junho, e 25/97/M, de 23 de
Junho, conjugado com o artigo 23.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea
a), do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21
de Dezembro, a partir de 6 de Agosto de 2005.

Ieong Keng Man — renovado o contrato além do quadro, pelo
período de um ano, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª
do seu contrato com referência à categoria de adjunto-técnico
principal, 1.º escalão, índice 350, nos termos dos artigos 25.º e
26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/
/M, de 21 de Dezembro, a partir de 19 de Julho de 2005.

Lam Si Man — renovado o contrato além do quadro, pelo perío-
do de um ano, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu
contrato com referência à categoria de adjunto-técnico de 1.ª
classe, 2.º escalão, índice 320, nos termos dos artigos 25.º e 26.º
do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M,
de 21 de Dezembro, a partir de 16 de Julho de 2005.

Josefina Maria Amante — renovado o contrato além do quadro,
pelo período de um ano, e alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do seu contrato com referência à categoria de técnico
auxiliar de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 205, nos termos dos arti-
gos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 10 de Julho de
2005.

Por despacho do director dos Serviços, de 8 de Julho de 2005:

Chan Kuok Leong — rescindido, a seu pedido, o contrato de assala-
riamento como auxiliar, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de
1 de Agosto de 2005.

Declarações

Para os efeitos previstos no artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 20/
/97/M, de 2 de Junho, se declara que o técnico superior de 2.ª
classe, Tang, Sai Kit, nomeado, em comissão de serviço, chefe
da Divisão de Orçamento e Contas Públicas destes Serviços, tran-
sita para a situação de supranumerário, a partir de 13 de Julho
de 2005, nos termos do referido diploma.

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定， Juliana

Ferreira Almeida Chan 在本局擔任職務的編制外合約自二零零五

年七月五日起獲續期壹年，並以附註方式修改合約第三條款，轉

為第一職階一等高級技術員，薪俸點 485 。

按照經濟財政司司長於二零零五年七月四日之批示：

根據六月八日第37/91/M號法令及六月二十三日第25/97/M號

法令修訂的十二月二十一日第 85/89/M 號法令第四條連同十二月

二十一日第87/89/M號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》

第二十三條第一款 a）項和第二款 a）項的規定，李志洪在本局擔

任資料彙編中心主管（等同組長）的定期委任自二零零五年八月

六日起獲續期壹年。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，楊景文在

本局擔任職務的編制外合約自二零零五年七月十九日起獲續期壹

年，並以附註方式修改合約第三條款，轉為第一職階首席技術輔

導員，薪俸點 350 。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，林思敏在

本局擔任職務的編制外合約自二零零五年七月十六日起獲續期壹

年，並以附註方式修改合約第三條款，轉為第二職階一等技術輔

導員，薪俸點 320 。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定， Josefina

Maria Amante 在本局擔任職務的編制外合約自二零零五年七月

十日起獲續期壹年，並以附註方式修改合約第三條款，轉為第二

職階二等助理技術員，薪俸點 205 。

按照本局局長於二零零五年七月八日作出的批示：

應陳國良的請求，在本局擔任第一職階助理員職務的散位合

同自二零零五年八月一日起予以解除。

聲 明 書

為著有關六月二日第 20/97/M 號法令第三條第一款之效力，

茲聲明本局二等高級技術員鄧, 世杰，以定期委任方式委任為本局

預算暨公共帳目處處長，根據同一法規，自二零零五年七月十三

日起，轉為超額人員狀況。
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勞 工 事 務 局

批  示  摘  錄

摘錄自本局局長於二零零五年五月二十六日作出的批示：

應龔佩玲的請求，其在本局擔任第一職階二等助理技術員的

散位合同自二零零五年六月二十日起予以解除。

摘錄自本局代局長於二零零五年六月十日作出的批示：

應溫曉華的請求，其在本局擔任第一職階助理員的散位合同

自二零零五年七月一日起予以解除。

–––––––

二零零五年七月八日於勞工事務局

局長 孫家雄

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零零五年七月八日作出的批示：

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項之規定，

在二零零五年六月二十二日第二十五期《澳門特別行政區公報》

第二組公布的評核成績中合格的唯一應考人第二職階二等翻譯員

鄭敏儀，獲確定委任為社會保障基金人員編制翻譯員職程第一職

階一等翻譯員。

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項之規定，

在二零零五年六月二十二日第二十五期《澳門特別行政區公報》

第二組公布的評核成績中分別排名第一及第二的第二職階一等技

術員楊婉麗及李衍蔭，獲確定委任為社會保障基金人員編制技術

員組別第一職階首席技術員。

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項之規定，

在二零零五年六月二十二日第二十五期《澳門特別行政區公報》

第二組公布的評核成績中合格的唯一應考人第二職階一等及二等

技術輔導員馮婉玲及吳美娟，獲確定委任為社會保障基金人員編

制技術輔導員組別第一職階首席及一等技術輔導員。

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項之規定，

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despachos do director, de 26 de Maio de 2005:

Kong Pui Leng — rescindido, a seu pedido, o contrato de assa-
lariamento como técnico auxiliar de 2.ª classe, 1.º escalão, nes-
tes Serviços, a partir de 20 de Junho de 2005.

Por despacho do director, substituto, de 10 de Junho de 2005:

Wan Hio Wa — rescindido, a seu pedido, o contrato de assalaria-
mento como auxiliar, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 1
de Julho de 2005.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 8 de
Julho de 2005. — O Director dos Serviços, Shuen Ka Hung.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 8 de Julho de 2005:

Cheang Man I, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 2.º escalão, úni-
ca classificada no concurso a que se refere a lista inserta no
Boletim Oficial da RAEM n.º 25/2005, II Série, de 22 de Junho
— nomeada, definitivamente, intérprete-tradutora de 1.ª classe,
1.º escalão, do grupo de pessoal de intérprete-tradutor do qua-
dro de pessoal deste FSS, nos termos do artigo 10.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 86/89/M, de 21 de Dezembro, conjugado com
o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

Ieong Iun Lai e Lee Hin Iam, técnicos de 1.ª classe, 2.º escalão,
classificados em 1.º e 2.º lugares, respectivamente, no concur-
so a que se refere a lista inserta no Boletim Oficial da RAEM
n.º 25/2005, II Série, de 22 de Junho — nomeados, defini-
tivamente, técnicos principais, 1.º escalão, do grupo de pessoal
técnico do quadro de pessoal deste FSS, nos termos do artigo
10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M, de 21 de Dezembro,
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM,
vigente.

Fong Un Leng e Ng Mei Kun, adjuntos-técnicos de 1.ª e 2.ª classe,
ambas do 2.º escalão, únicas classificadas nos concursos a que
se referem as listas insertas no Boletim Oficial da RAEM
n.º 25/2005, II Série, de 22 de Junho — nomeadas, defini-
tivamente, adjuntos-técnicos principal e de 1.ª classe, ambas
do 1.º escalão, do grupo de pessoal adjunto-técnico do quadro
de pessoal deste FSS, nos termos do artigo 10.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 86/89/M, de 21 de Dezembro, conjugado com o
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

Sandra Fátima Bento, segundo-oficial, 2.º escalão, única classifi-
cada no concurso a que se refere a lista inserta no Boletim
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Oficial da RAEM n.º 25/2005, II Série, de 22 de Junho —
nomeada, definitivamente, primeiro-oficial, 1.º escalão, do gru-
po de pessoal oficial administrativo do quadro de pessoal des-
te FSS, nos termos do artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/
/89/M, de 21 de Dezembro, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8,
alínea a), do ETAPM, vigente.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 13 de Julho de 2005. — O
Presidente do Conselho de Administração, Fung Ping Kuen.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 5 de Julho de 2005:

1. Alda Botelho dos Santos, oficial administrativo principal, 3.º
escalão, da Direcção dos Serviços de Finanças, com o número
de subscritor 8429-8, desligada do serviço de acordo com o
artigo 262.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor — fixada,
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de
30 de Novembro, com início em 31 de Maio de 2005, uma
pensão mensal, correspondente ao índice 150, calculada nos
termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º,
n.º 2, ambos do referido estatuto, em vigor, por contar 18 anos
de serviço, acrescida do montante relativo a 3 prémios de
antiguidade, nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo
180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado
estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 6 de Julho de 2005:

1. Lok, Pui Kun, verificador superior alfandegário, 4.º escalão,
dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 3245-0,
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea
b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em
1 de Julho de 2005, uma pensão mensal, correspondente ao
índice 260, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4,
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido
estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante
relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da tabela 2, a
que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º,
n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

在二零零五年六月二十二日第二十五期《澳門特別行政區公報》

第二組公布的評核成績中合格的唯一應考人第二職階二等文員

Sandra Fátima Bento ，獲確定委任為社會保障基金人員編制行

政文員組別第一職階一等文員。

–––––––

二零零五年七月十三日於社會保障基金

行政管理委員會主席 馮炳權

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

退休 / 撫恤金的訂定

按照經濟財政司司長於二零零五年七月五日發出的批示：

（一）財政局第三職階首席行政文員 Alda Botelho dos

Santos，退休基金會會員編號8429-8，因符合現行《澳門公共行

政工作人員通則》第二百六十二條第一款 b 項而須離職退休。其

每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一

款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十

五條第二款之規定，以其十八年工作年數作計算，由二零零五年

五月三十一日開始以相等於現行薪俸索引表內的 150 點訂出，並

在有關金額上加上三個前述通則第一百八十條第一款表二及第一

百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照經濟財政司司長於二零零五年七月六日發出的批示：

（一） 海關第四職階高級關員陸,沛權，退休基金會會員編號

3245-0 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十

三條第一款b 項而申請離職退休。其每月的退休金是根據十一月

三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百六十四

條第一及第四款，並配合第二百六十五條第一款 a 項之規定，以

其三十六年工作年數作計算，由二零零五年七月一日開始以相等

於現行薪俸索引表內的 260 點訂出，並在有關金額上加上五個前

述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。
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1. Wu, Keong Ion, verificador superior alfandegário, 4.º escalão,
dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 3134-8,
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea
b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em
1 de Julho de 2005, uma pensão mensal, correspondente ao
índice 260, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4,
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido
estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante
relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da tabela 2, a
que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º,
n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. Mendes Coelho Correia, Angelina, oficial administrativo
principal, 3.º escalão, da Direcção dos Serviços de Economia,
com o número de subscritor 3571-8, desligado do serviço de
acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em
vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento —
fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/
/85/M, de 30 de Novembro, com início em 1 de Julho de 2005,
uma pensão mensal, correspondente ao índice 250, calculada
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de
serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de
antiguidade, nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo
180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado
estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. Tong, Peng Sam, verificador alfandegário, 4.º escalão, dos
Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 3189-5,
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea
b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em
1 de Julho de 2005, uma pensão mensal, correspondente ao
índice 210, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4,
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido
estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante
relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da tabela 2, a
que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º,
n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. Choi, José Luís Gonzaga, operário semiqualificado, 7.º escalão,
da Direcção dos Serviços de Finanças, com o número de
subscritor 1169-0, desligado do serviço de acordo com o artigo
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja,
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de
Novembro, com início em 1 de Julho de 2005, uma pensão
mensal, correspondente ao índice 210, calculada nos termos
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1,
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de
serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de anti-

（一） 海關第四職階高級關員胡,強潤，退休基金會會員編號

3134-8 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十

三條第一款 b項而申請離職退休。其每月的退休金是根據十一月

三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百六十四

條第一及第四款，並配合第二百六十五條第一款 a 項之規定，以

其三十六年工作年數作計算，由二零零五年七月一日開始以相等

於現行薪俸索引表內的 260 點訂出，並在有關金額上加上五個前

述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）  經濟局第三職階首席行政文員Mendes Coelho Correia,

Angelina，退休基金會會員編號3571-8，因符合現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二百六十三條第一款 b 項而申請離職退

休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一

條第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二

百六十五條第二款之規定，以其三十年工作年數作計算，由二零

零五年七月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的 250 點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一） 海關第四職階關員湯,炳森，退休基金會會員編號3189-

5 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條

第一款 b項而申請離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十

日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百六十四條第

一及第四款，並配合第二百六十五條第一款 a 項之規定，以其三

十六年工作年數作計算，由二零零五年七月一日開始以相等於現

行薪俸索引表內的 210 點訂出，並在有關金額上加上五個前述通

則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資

獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一） 財政局第七職階半熟練工人蔡,貴榮，退休基金會會員

編號 1169-0 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百

六十三條第一款 a 項而聲明自願離職退休。其每月的退休金是根

據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二

百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第一款 a 項之

規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零五年七月一日開

始以相等於現行薪俸索引表內的 210 點訂出，並在有關金額上加
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上六個前述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一

款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一） 教育暨青年局第七職階助理員盧,守恩，退休基金會會

員編號 2067-2 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二

百六十三條第一款 a 項而聲明離職退休。其每月的退休金是根據

十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百

六十四條第一及第四款再配合第二百六十五條第一款 a 項之規

定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零五年七月一日開始

以相等於現行薪俸索引表內的 160 點訂出，並在有關金額上加上

六個前述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款

所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照經濟財政司司長於二零零五年七月八日發出的批示：

（一） 行政暨公職局第一職階二等文員 Brito da Rosa, Luís

Maria ，退休基金會會員編號 2069-9 ，因符合現行《澳門公共行

政工作人員通則》第二百六十二條第一款 b 項而須離職退休。其

每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一

款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十

五條第二款之規定，以其二十一年工作年數作計算，由二零零五

年五月二十五日開始以相等於現行薪俸索引表內的 120 點訂出，

並在有關金額上加上四個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）社會工作局第三職階首席行政文員 António, Luís Ma-

nuel Domingos ，退休基金會會員編號 2517-8 ，因符合現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款 a 項，而聲明

自願離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M

號法令第一條第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，

並配合第二百六十五條第二款之規定，以其三十一年工作年數作

計算，由二零零五年七月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的

260 點訂出，並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第

一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

guidade, nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º,
n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado
estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. Lou, Sau Ian, auxiliar, 7.º escalão, da Direcção dos Serviços de
Educação e Juventude, com o número de subscritor 2067-2,
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 1 de Julho
de 2005, uma pensão mensal, correspondente ao índice 160,
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com
o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por
contar 36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6
prémios de antiguidade, nos termos da tabela 2, a que se refere
o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do
mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 8 de Julho de 2005:

1. Brito da Rosa, Luís Maria, segundo-oficial, 1.º escalão, dos
Serviços de Administração e Função Pública, com o número
de subscritor 2069-9, desligado do serviço de acordo com o
artigo 262.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor — fixada,
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de
30 de Novembro, com início em 25 de Maio de 2005, uma
pensão mensal, correspondente ao índice 120, calculada nos
termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º,
n.º 2, ambos do referido estatuto, em vigor, por contar 21 anos
de serviço, acrescida do montante relativo a 4 prémios de
antiguidade, nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo
180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado
estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. António, Luís Manuel Domingos, oficial administrativo
principal, 3.º escalão, do Instituto de Acção Social, com o
número de subscritor 2517-8, desligado do serviço de acordo
com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou
seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, nos
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30
de Novembro, com início em 1 de Julho de 2005, uma pensão
mensal, correspondente ao índice 260, calculada nos termos
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2,
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço,
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade,
nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1,
conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.
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（一） 治安警察局第四職階警員麥,肇光，退休基金會會員編

號 4101-7 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六

十三條第一款 b項而申請離職退休。其每月的退休金是根據十一

月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百六十

四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第一款 a 項之規定，

以其三十六年工作年數作計算，由二零零五年七月一日開始以相

等於現行薪俸索引表內的 210 點訂出，並在有關金額上加上五個

前述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指

的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一） 民政總署第六職階半熟練工人梁,帶喜，退休基金會會員

編號 6027-5 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百

六十三條第一款 a 項而聲明離職退休。其每月的退休金是根據十

一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百六

十四條第一及第四款再配合第二百六十五條第一款 a 項之規定，

以其三十六年工作年數作計算，由二零零五年七月一日開始以相

等於現行薪俸索引表內的 190 點訂出，並在有關金額上加上六個

前述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指

的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一） 社會工作局第七職階工人陳,少添，退休基金會會員編

號 2561-5 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六

十三條第一款 a 項而聲明自願離職退休。其每月的退休金是根據

十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百

六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第二款之規定，

以其三十二年工作年數作計算，由二零零五年七月一日開始以相

等於現行薪俸索引表內的 145 點訂出，並在有關金額上加上六個

前述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指

的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一） 土地工務運輸局第七職階助理員張,勝堅，退休基金會

會員編號 2668-9 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款 b項，而申請離職退休。其每月的退休金是

根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第

二百六十四條第一及第四款再配合第二百六十五條第二款之規

定，以其三十年工作年數作計算，由二零零五年七月一日開始以

相等於現行薪俸索引表內的 120 點訂出，並在有關金額上加上五

個前述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所

指的年資獎金。

1. Mac, Siu Kuong, guarda, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de
Segurança Pública, com o número de subscritor 4101-7,
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea
b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em
1 de Julho de 2005, uma pensão mensal, correspondente ao
índice 210, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4,
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido
estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante
relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da tabela 2, a
que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º,
n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. Leong, Tai Hei, operário semiqualificado, 6.º escalão, do
Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, com o número
de subscritor 6027-5, desligado do serviço de acordo com o
artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja,
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de
Novembro, com início em 1 de Julho de 2005, uma pensão
mensal, correspondente ao índice 190, calculada nos termos
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1,
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de
serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de
antiguidade, nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo
180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado
estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. Chan, Siu Tim, operário, 7.º escalão, do Instituto de Acção
Social, com o número de subscritor 2561-5, desligado do serviço
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em
vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada,
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de
30 de Novembro, com início em 1 de Julho de 2005, uma pensão
mensal, correspondente ao índice 145, calculada nos termos
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2,
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço,
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade,
nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1,
conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. Cheong, Seng Kun, auxiliar, 7.º escalão, da Direcção dos
Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, com o número
de subscritor 2668-9, desligado do serviço de acordo com o
artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja,
aposentação voluntária por requerimento — fixada, nos termos
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de
Novembro, com início em 1 de Julho de 2005, uma pensão
mensal, correspondente ao índice 120, calculada nos termos
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2,
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço,
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade,
nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1,
conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）  治安警察局第四職階副警長Dos Santos Rodrigues Dias,

João Carlos，退休基金會會員編號4001-0，因符合現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款 b 項而申請離職退

休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一

條第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二

百六十五條第二款之規定，以其三十年工作年數作計算，由二零

零五年七月四日開始以相等於現行薪俸索引表內的 250 點訂出，

並在有關金額上加上四個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一） 海關第四職階副關務督察潘,誠，退休基金會會員編號

3148-8 ，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十

三條第一款b 項而申請離職退休。其每月的退休金是根據十一月

三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百六十四

條第一及第四款，並配合第二百六十五條第一款 a 項之規定，以

其三十六年工作年數作計算，由二零零五年七月五日開始以相等

於現行薪俸索引表內的 330 點訂出，並在有關金額上加上五個前

述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

摘錄自經濟財政司司長於二零零五年五月三十一日的批示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准，並經十二月二

十八日第62/98/M號法令修訂之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十七條及第二十八條之規定，以散位合同方式聘用下列人員，

為期半年，有關職級、職階及薪俸點分述如下：

馮靄詩，第一職階二等助理技術員，薪俸點為 195 ，自二零

零五年六月十三日生效；

關國楠，第一職階二等技術輔導員，薪俸點為 260 ，自二零

零五年六月十三日生效；

黃陸榮，第一職階二等資訊督導員，薪俸點為 260 ，自二零

零五年七月一日生效。

按照二零零五年六月二十九日退休基金會行政管理委員會主

席的批示及經同年七月四日經濟財政司司長確認：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二

十八條，並配合核准退休基金會章程的九月二十八日第 45/98/M

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. Dos Santos Rodrigues Dias, João Carlos, subchefe, 4.º escalão,
do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com o número de
subscritor 4001-0, desligado do serviço de acordo com o artigo
263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja,
aposentação voluntária por requerimento — fixada, nos termos
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de
Novembro, com início em 4 de Julho de 2005, uma pensão
mensal, correspondente ao índice 250, calculada nos termos
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2,
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço,
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade,
nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1,
conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

1. Pun, Seng, subinspector alfandegário, 4.º escalão, dos Serviços
de Alfândega, com o número de subscritor 3148-8, desligado
do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em
5 de Julho de 2005, uma pensão mensal, correspondente ao
índice 330, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4,
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido
estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante
relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da tabela 2, a
que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º,
n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalidade,
ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia
e Finanças, de 31 de Maio de 2005:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por
assalariamento, pelo período de seis meses, para exercerem as
funções a cada um indicadas, nas categorias, carreiras e índices,
nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro:

Fong Oi Si, como técnica auxiliar de 2.ª classe, 1.º escalão, ín-
dice 195, a partir de 13 de Junho de 2005;

Kuan Kok Nam, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão,
índice 260, a partir de 13 de Junho de 2005;

Wong Lok Veng, como assistente de informática de 2.ª classe,
1.º escalão, índice 260, a partir de 1 de Julho de 2005.

Por despachos da presidente do Conselho de Administração,
de 29 de Junho de 2005, homologados pelo Ex.mo Senhor
Secretário para a Economia e Finanças, em 4 de Julho do
mesmo ano:

Frederico José Xavier Couto — renovado o contrato de assalaria-
mento, pelo período de um ano, como primeiro-oficial, 1.º
escalão, neste FP, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM,
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號法令第二條第三款的規定，本會第一職階一等文員 Frederico

José Xavier Couto 的散位合同自二零零五年八月十二日起續期一

年。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二

十八條的規定，本會第一職階三等文員蘇宗俊的散位合同自二零

零五年八月五日起續期一年。

–––––––

二零零五年七月十五日於退休基金會

行政管理委員會主席 劉婉婷

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局代局長於二零零五年六月十三日及六月二十一日

作出之批示：

應第一職階三等文員李凱詠及鄭靄慈之申請，批准其在本局

之散位合同至二零零五年七月十日終止，並解除與本局之聯繫。

摘錄自本局代局長於二零零五年六月十四日作出之批示：

應第一職階二等技術輔導員林樂祺之申請，批准其在本局之

編制外合同至二零零五年七月十日終止，並解除與本局之聯繫。

摘錄自保安司司長於二零零五年六月三十日作出之批示：

根據第 3/2003 號法律第三十三條及現行《澳門公共行政工作

人員通則》第三十四條之規定，自二零零五年七月一日起，批准

徵用海關關員編號117941，陳耀宗在澳門保安部隊提供服務，為

期一年，期滿可續約。

摘錄自保安司司長於二零零五年七月十二日之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二

十六條之規定，自二零零五年八月一日起，與劉侃簽訂為期一年

之編制外合同，擔任第一職階二等資訊技術員之職務，薪俸點為

350 ，約滿可續期。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二

十六條之規定，自二零零五年八月一日起，與鄧志偉簽訂為期一

年之編制外合同，擔任第一職階一等技術輔導員之職務，薪俸點

為 305 ，約滿可續期。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二

十六條之規定，自二零零五年八月一日起，與李毅石簽訂為期一

em vigor, conjugado com o artigo 2.º, n.º 3, do Decreto-Lei
n.º 45/98/M, de 28 de Setembro, pelo qual foram aprovados os
Estatutos do Fundo de Pensões, a partir de 12 de Agosto de
2005.

Sou Chong Chon — renovado o contrato de assalariamento, pelo
período de um ano, como terceiro-oficial, 1.º escalão, neste
FP, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, em vigor, a
partir de 5 de Agosto de 2005.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 15 de Julho de 2005. — A Presidente
do Conselho de Administração, Lau Un Teng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 13 e
21 de Junho de 2005:

Lei Hoi Weng e Chiang Oi Chi, terceiros-oficiais, 1.º escalão —
autorizadas as cessações dos contratos de assalariamento, a
seu pedido, nestes Serviços, com efeitos a partir de 10 de Julho
de 2005, dando por findo o vínculo com esta Direcção de
Serviços.

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 14 de
Junho de 2005:

Lam Lok Kei Roque, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão —
autorizada a cessação do contrato além do quadro, a seu
pedido, nestes Serviços, com efeitos a partir de 10 de Julho de
2005, dando por findo o vínculo com esta Direcção de Serviços.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança,
de 30 de Junho de 2005:

Chan Io Chong, verificador alfandegário n.º 117 941, dos SA —
requisitado, pelo período de um ano, eventualmente renovável,
para prestar serviço nas FSM, nos termos dos artigos 33.º da
Lei n.º 3/2003, e 34.º do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Ju-
lho de 2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança,
de 12 de Julho de 2005:

Lao Hon — contratado além do quadro, pelo período de um ano,
eventualmente renovável, como técnico de informática de 2.ª
classe, 1.º escalão, índice 350, nos termos dos artigos 25.º e 26.º
do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Agosto de 2005.

Tang Chi Wai — contratado além do quadro, pelo período de um
ano, eventualmente renovável, como adjunto-técnico de 1.ª
classe, 1.º escalão, índice 305, nos termos dos artigos 25.º e 26.º
do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Agosto de 2005.

Bernado da Conceição Dias — contratado além do quadro, pelo
período de um ano, eventualmente renovável, como técnico
auxiliar de informática de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 265, nos
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年之編制外合同，擔任第一職階一等資訊助理技術員之職務，薪

俸點為 265 ，約滿可續期。

–––––––

二零零五年七月十四日於澳門保安部隊事務局

代局長 陳炳森副警務總監

治 安 警 察 局 福 利 會

批 示 摘 錄

根據九月二十七日第 53/93/M 號法令第十九條的規定，公布

由保安司司長於二零零五年七月四日批准的治安警察局福利會二

零零五年度本身預算之第一修改：

termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, a partir de 1
de Agosto de 2005.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, aos
14 de Julho de 2005. — O Director dos Serviços, substituto, Chan
Peng Sam, superintendente.

OBRA SOCIAL DO CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA

PÚBLICA

Extracto de despacho

De acordo com o artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de
27 de Setembro, publica-se a 1.ª alteração ao orçamento privati-
vo da Obra Social da Polícia de Segurança Pública para o ano de
2005, autorizada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para
a Segurança, de 4 de Julho do mesmo ano:

經濟分類
名稱 追加 註銷

Classificação
Designação Reforços Anulações

económica

經常開支

Despesas correntes

01-05-02-02 會員之子女就學津貼 $ 240,000.00

Subsídio escolar para filhos dos associados

01-05-02-03 其他各項補助 $ 400,000.00

Outros abonos diversos

02-01-03-00 營房及宿舍物品 $ 90,000.00

Material de aquartelamento e alojamento

02-01-07-00 辦事處設備 $ 90,000.00

Equipamento de secretaria

02-02-07-02 其他消耗品 $ 80,000.00

Outros materiais de consumo

02-03-01-00 資產之保養及利用 $ 130,000.00

Conservação e aproveitamento de bens

02-03-02-02 設施之其他負擔 $ 100,000.00

Outros encargos das instalações

02-03-07-00 廣告及宣傳 $ 12,000.00

Publicidade e propaganda

02-03-09-02 其他未列明之負擔 $ 50,000.00

Outros encargos

資本開支

Despesas de capital

07-02-00-00 房屋 $ 1,192,000.00

Habitações

總計 $ 1,192,000.00 $ 1,192,000.00

Total

–––––––

Obra Social do Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 11
de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Administrativo,
Lei Siu Peng, superintendente.

二零零五年七月十一日於治安警察局福利會

行政委員會主席 李小平副警務總監
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澳 門 監 獄

批 示 摘 錄

按照保安司司長於二零零五年五月三十一日之批示：

根據十二月二十八日第 62/98/M 號法令修改的十二月二十一

日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第二

十五條及第二十六條的規定，本監獄第一職階一等及第二職階首

席技術輔導員劉仲棠及梅惠娟的編制外合同獲准續期一年，各由

二零零五年七月十日及八月十六日起生效。

根據十二月二十八日第 62/98/M 號法令修訂之十二月二十一

日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第二

十五條及第二十六條的規定，並參閱《基本法》第九十八條以及

第 1/1999 號法律《回歸法》附件二、第 60/92/M 號法令之規定，

本監獄第三職階顧問高級技術員 Carlos Manuel Lopes Malvas 學

士之編制外合同獲准續期一年，由二零零五年八月一日起生效。

根據十二月二十八日第 62/98/M 號法令修訂之十二月二十一

日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第二

十五條及第二十六條的規定，配合《基本法》第九十八條以及第

1/1999號法律《回歸法》附件二、第60/92/M號法令之規定，本監

獄第三職階特級技術輔導員Maria Eugénia  Magalhães Falcão da

Gama Pombeiro之編制外合同獲准續期一年，由二零零五年八月

一日起生效。

按照保安司司長於二零零五年六月十三日之批示：

根據十二月二十八日第 62/98/M 號法令修改的十二月二十一

日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第二

十五條及第二十六條的規定，本監獄第二職階二等技術輔導員梁

妙儀的編制外合同獲准續期一年，由二零零五年七月三十日起生

效。

–––––––

二零零五年七月七日於澳門監獄

獄長 李錦昌

衛 生 局

批 示 摘 錄

按照本局局長於二零零四年十一月一日之批示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准、十二月二十八

日第 62/98/M 號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二

ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança,
de 31 de Maio de 2005:

Lao Chong Tong e Mui Wai Kun, adjuntos-técnicos de 1.ª classe
e principal, 1.º e 2.º escalão, contratados além do quadro, des-
te EPM — renovados os referidos contratos, pelo período de
um ano, nas mesmas categorias, nos termos dos artigos 25.º e
26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de
21 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28
de Dezembro, a partir de 10 de Julho e 16 de Agosto de 2005,
respectivamente.

Licenciado Carlos Manuel Lopes Malvas, técnico superior
assessor, 3.º escalão, contratado além do quadro, deste EPM
— renovado o referido contrato, pelo período de um ano, ao
abrigo dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, alterado pelo De-
creto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, conjugados com o
artigo 98.º da Lei Básica e anexo II da Lei n.º 1/1999, «Lei da
Reunificação», e do Decreto-Lei n.º 60/92/M, a partir de 1 de
Agosto de 2005.

Maria Eugénia Magalhães Falcão da Gama Pombeiro, adjunto-
-técnico especialista, 3.º escalão, contratada além do quadro,
deste EPM — renovado o referido contrato, pelo período de
um ano, ao abrigo dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, altera-
do pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, conju-
gados com o artigo 98.º da Lei Básica e anexo II da Lei n.º 1/
/1999, «Lei da Reunificação», e do Decreto-Lei n.º 60/92/M, a
partir de 1 de Agosto de 2005.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança,
de 13 de Junho de 2005:

Leung Miu Yi, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, contrata-
da além do quadro, deste EPM — renovado o referido contrato,
pelo período de um ano, na mesma categoria, nos termos dos
artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 30 de Julho de
2005.

–––––––

Estabelecimento Prisional de Macau, aos 7 de Julho de 2005.
— O Director, Lee Kam Cheong.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 1 de Novembro
de 2004:

Os assalariados sem prazo abaixo mencionados, destes Serviços
— celebrados novos contratos de assalariamento, pelo perío-
do de um ano, nas categorias e datas a cada um indicadas, ao
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abrigo dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, conjugado com a
redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a
partir de 19 de Junho de 2005:

Chang Choi Lin, Chiang Iok Ieng e Leong Kuai Ieng, como
auxiliares de serviços de saúde, nível 1, 4.º escalão, para o pri-
meiro e 5.º escalão para os restantes;

Lei Iut Lin, como auxiliar de serviços de saúde, nível 2, 5.º
escalão;

Chan Kin Chong e Simão José de Almeida da Silva, como
operários semiqualificados, 4.º e 5.º escalão, respectivamente.

Por despacho do director dos Serviços, de 6 de Maio de 2005:

Wai Miu Ki — contratada por assalariamento, pelo período de
três meses, como técnica de diagnóstico e terapêutica de 2.ª
classe, 1.º escalão, nestes Serviços, ao abrigo dos artigos 27.º e
28.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de
21 de Dezembro, conjugado com a redacção do Decreto-Lei
n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 4 de Julho de 2005.

Por despachos do director dos Serviços, de 11 de Maio de
2005:

Cheang Chio Man, Cheang Tim Wai, Fong Lei Si e Cheang Mang
I — contratados por assalariamento, pelo período de três meses,
como enfermeiros, 1.º escalão, nestes Serviços, ao abrigo dos
artigos 27.º e 28.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/
/89/M, de 21 de Dezembro, conjugado com a redacção do De-
creto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 4 de
Julho de 2005.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 17 de Junho de 2005:

Daniel Pedro Osório de Sousa Piscarreta — contratado por
assalariamento, pelo período de três meses, como técnico de
diagnóstico e terapêutica de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes
Serviços, ao abrigo dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, conju-
gado com a redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de
Dezembro, a partir de 27 de Junho de 2005.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 17 de
Junho de 2005:

Os assalariados abaixo mencionados, destes Serviços — renova-
dos os mesmos contratos, pelo período de seis meses, excepto
o último pelo período de três meses, nas categorias e datas a
cada um indicadas:

Auxiliares de serviços de saúde, grau 1, 1.º escalão: Chou Wai
Tong, Wong Kit I e Cheong Kam Tip, a partir de 4; Chan Chong
Pui e Tong Iok Keng, a partir de 5; Chan Iok Wa e Cheang Iok
Mei, a partir de 17; Wong Chi Wai, a partir de 24; Chan Kuai
Chi, a partir de 4 de Julho de 2005.

Por despacho do director dos Serviços, de 23 de Junho de
2005:

Isabel Celina Viegas Pires Afonso, assistente hospitalar destes
Serviços — rescindido o contrato individual de trabalho, a seu
pedido, a partir de 29 de Agosto de 2005.

十七條及第二十八條之規定，下列本局無期限散位合同人員按下

指相應職級重新訂立有期限散位合同，為期一年，由二零零五年

六月十九日起生效：

曾彩蓮、鄭玉英和梁桂英，首位為第四職階衛生服務助理員

（級別 1），其餘為第五職階衛生服務助理員（級別 1）；

李月蓮，為第五職階衛生服務助理員（級別 2）；

陳鍵忠和 Simão  José de Almeida da Silva ，分別為第四職

階及第五職階半熟練工人。

按照本局局長於二零零五年五月六日作出的批示：

韋妙琪—— 根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准、十二

月二十八日第 62/98/M 號法令修訂之《澳門公共行政工作人員通

則》第二十七條及第二十八條之規定，從二零零五年七月四日

起，以散位合同方式獲聘用為第一職階二級診療技術員，為期三

個月。

按照本局局長於二零零五年五月十一日作出的批示：

鄭昭文、鄭添慧、馮莉施及鄭孟婍—— 根據十二月二十一日

第87/89/M號法令核准、十二月二十八日第62/98/M號法令修訂之

《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條之規

定，從二零零五年七月四日起，以散位合同方式獲聘用為第一職

階護士，為期三個月。

按照社會文化司司長於二零零五年六月十七日作出的批示：

Daniel Pedro Osório de Sousa Piscarreta ——  根據十二月二

十一日第87/89/M號法令核准、十二月二十八日第62/98/M號法令

修訂之《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條

之規定，從二零零五年六月二十七日起，以散位合同方式獲聘用

為第一職階二級診療技術員，為期三個月。

按本局代局長於二零零五年六月十七日之批示：

下列本局人員的散位合同除最後一位續約三個月外，其餘續

約六個月，職級及日期如下：

第一職階第一職等衛生服務助理員：曹偉童、黃結兒及張金

蝶，由二零零五年七月四日起生效；陳仲培及湯玉，由二零零

五年七月五日起生效；陳玉華及鄭玉美，由二零零五年七月十七

日起生效；王志偉，由二零零五年七月二十四日起生效；陳貴

枝，由二零零五年七月四日起生效。

按照本局局長於二零零五年六月二十三日作出的批示：

應本局醫院主治醫生 Isabel Celina Viegas Pires Afonso 之

要求，於二零零五年八月二十九日起解除其個人勞動合同。
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Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, de
5 de Julho de 2005:

Ao Ieong Kam Seng — cancelado, por falecimento, o exercício
privado da profissão de mestre de medicina tradicional chinesa,
licença n.º C-0316.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Fan Wong Iao Ha — cancelada, a seu pedido, a autorização para
o exercício da profissão de enfermeira, licença n.º E-1182.

(Custo desta publicação $ 274,00)

Hoi Sun San — concedida autorização para o exercício privado
da profissão de médico, licença n.º M-1376.

(Custo desta publicação $ 264,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, de
6 de Julho de 2005:

So Hon Chuen Michael — cancelada, a seu pedido, a autorização
para o exercício da profissão de médico, licença n.º M-1368.

(Custo desta publicação $ 274,00)

Leong Ian Chi — cancelada, a seu pedido, a autorização para o
exercício da profissão de médico de medicina tradicional
chinesa, licença n.º W-0020.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, de
12 de Julho de 2005:

Zhang Huai Cong — concedida autorização para o exercício pri-
vado da profissão de mestre de medicina tradicional chinesa,
licença n.º C-0464.

(Custo desta publicação $ 274,00)

Batista, Maria de Fátima — concedida autorização para o exercí-
cio privado da profissão de enfermeira, licença n.º E-1504.

(Custo desta publicação $ 274,00)

Li Peng Bin — concedida autorização para o exercício privado
da profissão de médico, licença n.º M-1375.

(Custo desta publicação $ 264,00)

Rectificação

Por ter saído inexacto, por lapso destes Serviços, novamente
se publica:

Por despachos do director dos Serviços, de 1 de Novembro
de 2004:

Chiang Iok Ieng e Leong Kuai Ieng, auxiliares de serviços de
saúde, 4.º escalão, nível 1, assalariados eventuais, destes Servi-
ços — alterada a cláusula 3.ª dos contratos com referência à
mesma categoria, 5.º escalão, com efeitos retroactivos a partir
de 19 de Junho de 2004, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea
a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de
Outubro.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 14 de Julho de 2005. — O Subdirector
dos Serviços, Kun Sai Hoi.

按照二零零五年七月五日本局全科衛生護理副局長的批示：

歐陽錦勝——已故，取消第 C-0316 號中醫師執業牌照之許

可。

（是項刊登費用為 $284.00）

范黃友霞——應其要求，取消第 E-1182 號護士執業牌照之許

可。

（是項刊登費用為 $274.00）

許璇珊——獲准許從事醫生職業，牌照編號是：M-1376 。

（是項刊登費用為 $264.00）

按照二零零五年七月六日本局全科衛生護理副局長的批示：

蘇漢泉——應其要求，取消第 M-1368 號醫生執業牌照之許

可。

（是項刊登費用為 $274.00）

梁恩賜——應其要求，取消第W-0020號中醫生執業牌照之許

可。

（是項刊登費用為 $284.00）

按照二零零五年七月十二日本局全科衛生護理副局長的批

示：

張懷聰——獲准許從事中醫師職業，牌照編號是：C-0464 。

（是項刊登費用為 $274.00）

Batista, Maria de Fátima ——獲准許從事護士職業，牌照編

號是：E-1504 。

（是項刊登費用為 $274.00）

李鵬斌——獲准許從事醫生職業，牌照編號是：M-1375 。

（是項刊登費用為 $264.00）

更 正

因本局文誤，茲重新公佈：

按本局局長於二零零四年十一月一日作出的批示：

鄭玉英和梁桂英，本局散位合同第四職階衛生服務助理員

（級別1）—— 由二零零四年六月十九日起更改合同第三條款，轉

為同一職級第五職階，並根據十月十一日第 57/99/M 號法令核准

的《行政程序法典》第一百一十八條第二款 a）項之規定，追溯

自該日起生效。

–––––––

二零零五年七月十四日於衛生局

副局長 官世海
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教 育 暨 青 年 局

批 示 摘 錄

按照社會文化司司長二零零五年六月二十四日批示：

余翠嬋學士、吳燮坤學士和張嘉琪學士——根據十二月二十

一日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日第62/98/M號法

令修訂之《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條和第二十六

條之規定，並按照十二月二十一日第 86/89/M 號法令附件一表三

之規定，以編制外合同形式聘用為第一職階二等技術員，薪俸點

為 350 ，為期壹年，首兩位由二零零五年七月三日起生效，最後

一位由二零零五年七月十七日起生效。

–––––––

二零零五年七月十一日於教育暨青年局

局長 蘇朝暉

文 化 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零零四年十二月十三日作出的批

示：

根據經七月二十日第 31/98/M 號法令修訂的十二月十九日第

63/94/M號法令第五條a）項及第二十一條第二款規定，以個人工

作合同方式聘請石娟在本局澳門中樂團擔任全職樂師職務，自二

零零五年七月十三日起至二零零七年二月十五日止。

摘錄自社會文化司司長於二零零五年六月十五日作出的批

示：

根據六月二十三日第 25/97/M 號法令修訂的十二月二十一日

第85/89/M號法令第四條，連同經七月二十日第31/98/M號法令修

改的十二月十九日第 63/94/M 號法令第十七條、第二十條及第二

十一條規定，劉美儀學士在本局擔任歷史檔案館館長的定期委

任，獲續期六個月，自二零零五年八月一日起生效。

摘錄自本局局長於二零零五年六月二十七日作出的批示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准並經十二月二十

八日第 62/98/M 號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十五條及第二十六條規定，第二職階二等高級技術員陳添碩

士擔任職務的編制外合同自二零零五年七月三日起續期至二零零

五年九月二日止。

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

E JUVENTUDE

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 24 de Junho de 2005:

Licenciados U Choi Sim, Ng Sit Kuan e Cheong Ka Kei — con-
tratados além do quadro, pelo período de um ano, como técni-
cos de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 350, nos termos dos artigos
25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/
/M, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de
Dezembro, e do mapa 3 do anexo I ao Decreto-Lei n.º 86/89/
/M, ambos de 21 de Dezembro, a partir de 3 para os dois pri-
meiros e 17 de Julho de 2005, para o último.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, aos 11 de
Julho de 2005. — O Director dos Serviços, Sou Chio Fai.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 13 de Dezembro de 2004:

Shi Juan — contratado por contrato individual de trabalho como
músico a tempo inteiro da Orquestra Chinesa de Macau deste
Instituto, nos termos dos artigos 5.º, alínea a), e 21.º, n.º 2, do
Decreto-Lei n.º 63/94/M, de 19 de Dezembro, na redacção do
Decreto-Lei n.º 31/98/M, de 20 de Julho, de 13 de Julho de
2005 a 15 de Fevereiro de 2007.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 15 de Junho de 2005:

Licenciada Maria Fátima Lau — renovada a comissão de serviço,
pelo período de seis meses, como directora do Arquivo Histó-
rico deste Instituto, nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei
n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei
n.º 25/97/M, de 23 de Junho, conjugado com os artigos 17.º, 20.º
e 21.º do Decreto-Lei n.º 63/94/M, de 19 de Dezembro, na re-
dacção do Decreto-Lei n.º 31/98/M, de 20 de Julho, a partir de
1 de Agosto de 2005.

Por despachos da presidente, deste Instituto, de 27 de Ju-
nho de 2005:

Mestre Chan Pak Tim — renovado o contrato além do quadro,
como técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, neste Instituto,
nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, de 3 de Julho a 2
de Setembro de 2005.
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Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos
de assalariamento, pelo período de um ano, para exercerem
as funções a cada um indicadas, neste Instituto, nos termos
dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei
n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro:

Ng Chao Kam, como auxiliar, 4.º escalão, a partir de 12 de
Julho de 2005;

Jorge Alberto de Assis Noronha, como operário qualificado,
6.º escalão, a partir de 1 de Agosto de 2005;

Chan Wa Tim, como auxiliar qualificado, 5.º escalão, a partir
de 1 de Setembro de 2005;

Chan Son Ieng, como operário, 3.º escalão, a partir de 16 de
Agosto de 2005.

–––––––

Instituto Cultural, aos 14 de Julho de 2005. — A Presidente
do Instituto, substituta, Wong Sai Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

De acordo com o artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27
de Setembro, publicam-se as alterações orçamentais ao orçamento
privativo do Fundo de Turismo de 2005, orçamento individuali-
zado do Grande Prémio e orçamento individualizado do Festival
de Fogo-de-Artifício de 2005, autorizado por despacho do Secre-
tário para os Assuntos Sociais e Cultura, de 2 de Junho do mes-
mo ano:

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准並經十二月二十

八日第 62/98/M 號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十七條及第二十八條規定，下列工作人員在本局擔任職務的散

位合同續期一年：

伍秋琴——第四職階助理員，自二零零五年七月十二日起生

效；

Jorge Alberto de Assis Noronha——第六職階熟練工人，自

二零零五年八月一日起生效；

陳華添——第五職階熟練助理員，自二零零五年九月一日起

生效；

陳順英——第三職階工人，自二零零五年八月十六日起生

效。

–––––––

二零零五年七月十四日於文化局

代局長 王世紅

旅 遊 局

批 示 摘 錄

根據九月二十七日第 53/93/M 號法令第十九條規定，現刊登

有關二零零五年度旅遊基金本身預算，澳門大賽車獨立預算以及

煙花匯演獨立預算之修改，該修改獲社會文化司司長在二零零五

年六月二日批示核准：

2005年旅遊基金之預算

Orçamento privativo do Fundo de Turismo 2005

經濟分類
項目 注銷 追加

Classificação
Designação Anulações Reforços

económica

01-01-07-00 固定及長期酬勞 $ 8,800.00

Gratificações certas e permanentes

01-06-03-01 啟程津貼 $ 100,000.00

Ajudas de custo de embarque

01-06-03-02 日津貼 $ 2,000,000.00

Ajudas de custo diárias

01-06-03-03 其他補助——負擔補償 $ 80,000.00

Outros abonos — Compensação de encargos

02-02-02-00 燃油及潤滑劑（新項目） $ 50,000.00

Combustíveis e lubrificantes (nova rubrica)
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經濟分類
項目 注銷 追加

Classificação
Designação Anulações Reforços

económica

02-02-07-00 其他非耐用品 $ 300,000.00

Outros bens não duradouros

02-03-01-00 資產之保養及利用 $ 100,000.00

Conservação e aproveitamento de bens

02-03-04-00 資產租賃 $ 500,000.00

Locação de bens

02-03-05-02 其他原因之交通費 $ 2,000,000.00

Transportes por outros motivos

02-03-05-03 交通及通訊之其他負擔 $ 3,500,000.00

Outros encargos de transportes e comunicações

02-03-06-00 招待費 $ 100,000.00

Representação

02-03-07-01 在外國市場之活動 $ 10,000,000.00

Acções em mercados externos

02-03-07-12 推廣活動及項目 $ 4,000,000.00

Acções e eventos promocionais

02-03-08-01 特別研究及工作 $ 1,500,000.00

Estudos e trabalhos especiais

02-03-08-02-09 旅遊活動中心 $ 50,000.00

Centro de Actividades Turísticas

02-03-09-01 其他未列明之負擔 $ 1,000,000.00

Outros encargos não especificados

02-03-09-02-01 澳門大賽車 $ 4,672,000.00

Grande Prémio de Macau

02-03-09-02-02 煙花匯演 $ 690,000.00

Festival de Fogo-de-Artifício

02-03-09-02-03 其他特別計劃 $ 10,345,077.63

Outros projectos especiais

04-04-03-00 駐外代理辦事處 $ 300,000.00

Escritórios de representação no exterior

05-04-01-00 預算撥款及因形勢轉變之撥款 $ 41,295,877.63

Dot. prov. e para flutuações de conjuntura

總計 $ 41,295,877.63 $ 41,295,877.63

Total

煙花匯演獨立預算

Orçamento individualizado do Festival de Fogo-de-Artifício

«02-03-09-02-02»

經濟分類
項目 追加

Classificação
Designação Reforçoseconómica

01-02-01-01 消防局，治安警察局及衛生局 $ 20,000.00

Corpo de Bombeiros, PSP e SS

02-03-04-03 技術員及參賽隊伍之住宿 $ 50,000.00

Alojamento de técnicos e equipas



4852 澳門特別行政區公報 ––––第二組 第 29期 –––– 2005年 7月 20日

經濟分類
項目 追加

Classificação
Designação Reforçoseconómica

02-03-05-03-01 空中運輸（參賽隊伍） $ 50,000.00

Via aérea (equipas)

02-03-05-03-05 運輸（煙火物料） $ 40,000.00

Transporte (material pirotécnico)

02-03-06-01 頒獎典禮 $ 10,000.00

Cerimónia de entrega de prémios

02-03-07-02 廣告 $ 120,000.00

Publicidade

02-03-08-03 安裝發放煙花之設備 $ 400,000.00

Montagem para lançamento do fogo-de-artifício

總計 $ 690,000.00

Total

大賽車獨立預算

Orçamento individualizado do Grande Prémio de Macau
«02-03-09-02-01»

經濟分類
項目 追加

Classificação
Designação Reforçoeconómica

01-01-01-01 薪俸或服務費 $ 60,000.00

Vencimentos ou honorários

01-01-01-02 年資獎金 $ 8,000.00

Prémio de antiguidade

01-02-01-08 各政府部門 $ 1,300,000.00

Serviços públicos

02-01-07-00 辦事處設備 $ 120,000.00

Equipamento de secretaria

02-01-08-00 其他耐用品 $ 80,000.00

Outros bens duradouros

02-02-02-00 燃油及潤滑劑 $ 862,000.00

Combustíveis e lubrificantes

02-02-07-03 其他 $ 30,000.00

Outros

02-03-02-02 設施之其他負擔 $ 60,000.00

Outros encargos das instalações

02-03-04-01 設備之租賃 $  50,000.00

Aluguer de equipamento

02-03-04-02 參賽隊伍之住宿 $ 300,000.00

Alojamento de equipas

02-03-05-03-08 其他 $ 50,000.00

Outros

02-03-05-03-10 運輸——乘客 $ 500,000.00

Transporte — Passageiros

02-03-06-04 盛事及招待活動 $ 350,000.00

Eventos e actividades de representação

02-03-07-01 製作 $ 300,000.00

Produção
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經濟分類
項目 追加

Classificação
Designação Reforçoeconómica

02-03-09-00 未列明之負擔 $ 40,000.00

Encargos não especificados

04-01-02-01-01 退休金補償 $ 10,000.00

Compensação para a aposentação

04-01-02-01-02 撫恤金補償 $ 2,000.00

Compensação para  a sobrevivência

04-04-03-00 國際及本地登記費用——汽車 $ 500,000.00

Inscrições calendário int'l e local — Carros

05-02-01-00 人員 $ 50,000.00

Pessoal

總額    $ 4,672,000.00

Total

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 13 de Julho de 2005. —
O Conselho de Administração do Fundo de Turismo. — O
Presidente, João Manuel Costa Antunes. — Os Vogais, Manuel
Gonçalves Pires Júnior — Elsa Maria d’Assunção Silvestre —
Carlos Alberto Nunes Alves.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 7 de Junho de 2005:

Ana Teresa Melo Marcelino — renovado o contrato individual
de trabalho, para o período compreendido entre 5 de Agosto
de 2005 e 4 de Agosto de 2006, nos termos do artigo 21.º, n.º 2,
do Decreto-Lei n.º 50/95/M, de 25 de Setembro.

Yuen Wai Ching — renovado o contrato individual de trabalho,
para o período compreendido entre 5 de Agosto de 2005 e 31
de Dezembro de 2006, nos termos do artigo 21.º, n.º 2, do De-
creto-Lei n.º 50/95/M, de 25 de Setembro.

Ana Catarina de Figueiredo Antunes Félix Pontes — renovado o
contrato individual de trabalho, para o período compreendido
entre 15 de Agosto de 2005 e 31 de Dezembro de 2006, nos
termos do artigo 21.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 50/95/M, de 25
de Setembro.

Por despacho da directora dos Serviços, substituta, de 23 de
Junho de 2005:

Ao Iok Lon — renovado o contrato além do quadro, pelo perío-
do de um ano, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão,
nestes Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro,
na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro,
a partir de 1 de Agosto de 2005.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 8 de Julho de 2005. —
Pelo’O Director dos Serviços, Manuel Gonçalves Pires Júnior,
subdirector.

二零零五年七月十三日於旅遊局——旅遊基金行政管理委員

會——主席：安棟樑，委員：白文浩，蕭愛珊，高樂士

摘錄自社會文化司司長於二零零五年六月七日作出的批示：

Ana Teresa Melo Marcelino ——根據九月二十五日第 50/95/

M號法令第二十一條第二款之規定，其個人勞動合同續期，由二

零零五年八月五日至二零零六年八月四日止。

袁惠清——根據九月二十五日第50/95/M號法令第二十一條第

二款之規定，其個人勞動合同續期，由二零零五年八月五日至二

零零六年十二月三十一日止。

Ana Catarina de Figueiredo Antunes Félix Pontes ——根據

九月二十五日第 50/95/M 號法令第二十一條第二款之規定，其個

人勞動合同續期，由二零零五年八月十五日至二零零六年十二月

三十一日止。

摘錄自本局代局長於二零零五年六月二十三日作出的批示：

歐旭倫——根據十二月二十八日第62/98/M號法令修訂的十二

月二十一日第 87/89/M 號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條之規定，在本局擔任第一職階二等

技術輔導員職務的編制外合同自二零零五年八月一日起續期一

年。

–––––––

二零零五年七月八日於旅遊局

局長 白文浩副局長代行
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社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零零五年六月三日作出的批示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准的並經十二月二

十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十七條及第二十八條的規定，自二零零五年七月十一日起以散

位合同方式聘用黎筱茵、吳麗梅、李凱詠及曾健華為本局第一職

階二等技術輔導員，薪俸點為 260 ，為期六個月。

摘錄自本局代局長於二零零五年六月二十日作出的批示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准並經十二月二十

八日第 62/98/M 號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十五條及第二十六條的規定，下列工作人員在本局擔任如下職

務的編制外合同續期一年：

江山嬌、戴勝春及蘇玉璇，第二職階二等高級技術員，首兩

位自二零零五年八月十八日起生效，其餘自二零零五年九月一日

起生效。

楊可欣及吳翠蓮，第二職階二等技術員，自二零零五年九月

一日起生效。

摘錄自社會文化司司長於二零零五年六月二十一日作出的批

示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准並經十二月二十

八日第 62/98/M 號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十五條及第二十六條的規定，董美玲在本局擔任職務的編制外

合同自二零零五年九月一日起續期一年，並以附註方式修改合同

第三條款，轉為第一職階一等高級技術員，薪俸點 485 。

摘錄自社會文化司司長於二零零五年六月二十四日作出的批

示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准並經十二月二十

八日第 62/98/M 號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十五條及第二十六條的規定，朱衛智在本局擔任職務的編制外

合同自二零零五年九月一日起續期一年，並以附註方式修改合同

第三條款，轉為第二職階一等高級技術員，薪俸點 510 。

摘錄自社會文化司司長於二零零五年六月二十七日作出的批

示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准的並經十二月二

十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十七條及第二十八條的規定，以散位合同方式聘用曾家輝自二

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 3 de Junho de 2005:

Lai Sio Ian, Ng Lai Mui, Lei Hoi Weng e Chang Kin Wa — con-
tratadas por assalariamento, pelo período de seis meses, como
adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão índice 260, neste
Instituto, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na
redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a
partir de 11 de Julho de 2005.

Por despachos do presidente, substituto, do Instituto, de 20
de Junho de 2005:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos
além do quadro, pelo período de um ano, para exercerem as
mesmas funções neste Instituto, nos termos dos artigos 25.º e
26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de
21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de
28 de Dezembro:

Kong San Kio, Tai Seng Chon e Sou Yuk Shuen, como técni-
cos superiores de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 18 de Agosto
para os dois primeiros e 1 de Setembro de 2005, para o último;

Ieong Ho Yan e Ung Choi Lin, como técnicos de 2.ª classe, 2.º
escalão, a partir de 1 de Setembro de 2005.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 21 de Junho de 2005:

Tong Mei Leng — renovado o contrato além do quadro, pelo
período de um ano, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª
do seu contrato com referência à categoria de técnico superior
de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, nos termos dos artigos 25.º e
26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de
21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de
28 de Dezembro, a partir de 1 de Setembro de 2005.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 24 de Junho de 2005:

Chu Wai Chi — renovado o contrato além do quadro, pelo perío-
do de um ano, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do
seu contrato com referência à categoria de técnico superior de
1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, nos termos dos artigos 25.º e
26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de
21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de
28 de Dezembro, a partir de 1 de Setembro de 2005.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 27 de Junho de 2005:

Francisco Rosa de Jesus — contratado por assalariamento, pelo
período de seis meses, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º
escalão, índice 260, neste Instituto, nos termos dos artigos 27.º e
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零零五年七月十一日起在本局擔任第一職階二等技術輔導員，薪

俸點為 260 ，為期六個月。

–––––––

二零零五年七月十三日於社會工作局

局長 葉炳權

體 育 發 展 局

批 示 摘 錄

摘錄自代任代局長於二零零五年六月十六日作出的批示：

 應周韶華的請求，其在本局擔任第五職階助理員的散位合同

自二零零五年六月十六日起予以解除。

摘錄自社會文化司司長於二零零五年六月二十日作出的批

示：

陳文昇學士——根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二十五條及第二十六條的規定，自二零零五年七月三日起與其簽

訂為期一年的編制外合同 ，擔任本局第一職階二等技術輔導員，

薪俸點為 260 點。

摘錄自社會文化司司長於二零零五年六月二十九日作出的批

示：

盧綺雲學士、麥靜雯副學士及蘇盈康副學士——根據現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，

自二零零五年七月三日起與其簽訂為期一年的編制外合同，擔任

本局第一職階二等技術輔導員，薪俸點為 260 點。

摘錄自社會文化司司長於二零零五年七月七日作出的批示：

根據十二月二十一日第 85/89/M號法令第三條第二款a）項及

現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十三條第一款 a）項的

規定，以定期委任方式委任林蓮嬌學士為本局體育設備處處長，

為期一年。

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項的規定，

在二零零五年六月十五日第二十四期《澳門特別行政區公報》第

二組公布的評核成績中唯一合格應考人首席技術員 José Maria da

Fonseca Tavares 學士，獲確定委任為本局編制技術員組別第一

職階特級技術員。

28.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21
de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28
de Dezembro, a partir de 11 de Julho de 2005.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 13 de Julho de 2005. — O Presi-
dente do Instituto, Ip Peng Kin.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despacho do presidente, substituto, em substituição, de
16 de Junho de 2005:

Chao Sio Wa — rescindido, a seu pedido, o contrato de assa-
lariamento como auxiliar, 5.º escalão, neste Instituto, a partir
de 16 de Junho de 2005.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 20 de Junho de 2005:

Licenciado Chan Man Seng — contratado além do quadro, pelo
período de um ano, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º
escalão, índice 260, neste Instituto, nos termos dos artigos 25.º
e 26.º do ETAPM, em vigor, a partir de 3 de Julho de 2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 29 de Junho de 2005:

Licenciada Lou I Wan, bacharéis Mak Cheng Man e Sou Ieng
Hong — contratados além do quadro, pelo período de um ano,
como adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260,
neste Instituto, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM,
em vigor, a partir de 3 de Julho de 2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 7 de Julho de 2005:

Licenciada Lam Lin Kio — nomeada, em comissão de serviço,
pelo período de um ano, chefe da Divisão de Equipamento
Desportivo deste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, e
23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor.

Licenciado José Maria da Fonseca Tavares, técnico principal,
único classificado no concurso a que se refere a lista inserta no
Boletim Oficial da RAEM n.º 24/2005, II Série, de 15 de Junho
— nomeado, definitivamente, técnico especialista, 1.º escalão,
do grupo de pessoal técnico do quadro deste Instituto, nos ter-
mos do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, con-
jugado com o artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M,
ambos de 21 de Dezembro.
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根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項的規定，

在二零零五年六月十五日第二十四期《澳門特別行政區公報》第

二組公布的評核成績中唯一合格應考人首席翻譯員 Edmundo

Marques Jacinto 學士，獲確定委任為本局編制翻譯員組別第一職

階主任翻譯員。

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項的規定，

在二零零五年六月十五日第二十四期《澳門特別行政區公報》第

二組公布的評核成績中唯一合格應考人一等技術輔導員沈夷佳學

士，獲確定委任為本局編制專業技術員組別第一職階首席技術輔

導員。

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項的規定，

在二零零五年六月十五日第二十四期《澳門特別行政區公報》第

二組公布的評核成績中唯一合格應考人一等文員 G a b r i e l

Clemente Antunes，獲確定委任為本局編制行政人員組別第一職

階首席行政文員。

根據十二月二十一日第 86/89/M 號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項的規定，

在二零零五年六月十五日第二十四期《澳門特別行政區公報》第

二組公布的評核成績中唯一合格應考人二等文員繆 鈺學士，獲

確定委任為本局編制行政人員組別第一職階一等文員。

–––––––

二零零五年七月十五日於體育發展局

代任代局長 戴祖義

旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

根據本學院院長於二零零五年六月三日之批示：

何惠珍，本學院第五職階助理員，屬散位合同—— 根據現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條第三款 a）項及第二十

八條第一款 b）項之規定，其合同按同一職級及職階獲續期一

年，由二零零五年七月一日起生效。

Licenciado Edmundo Marques Jacinto, intérprete-tradutor
principal, único classificado no concurso a que se refere a lista
inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 24/2005, II Série, de
15 de Junho — nomeado, definitivamente, intérprete-tradu-
tor chefe, 1.º escalão, do grupo de interpretação e tradução do
quadro de pessoal deste Instituto, nos termos do artigo 22.º,
n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, conjugado com o artigo
10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M, ambos de 21 de
Dezembro.

Licenciada Sam I Kai, adjunto-técnico de 1.ª classe, única classifi-
cada no concurso a que se refere a lista inserta no Boletim
Oficial da RAEM n.º 24/2005, II Série, de 15 de Junho —
nomeada, definitivamente, adjunto-técnico principal, 1.º
escalão, do grupo de pessoal técnico-profissional do quadro
deste Instituto, nos termos do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do
ETAPM, em vigor, conjugado com o artigo 10.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 86/89/M, ambos de 21 de Dezembro.

Gabriel Clemente Antunes, primeiro-oficial, único classificado
no concurso a que se refere a lista inserta no Boletim Oficial
da RAEM n.º 24/2005, II Série, de 15 de Junho — nomeado,
definitivamente, oficial administrativo principal, 1.º escalão,
do grupo de pessoal administrativo do quadro deste Instituto,
nos termos do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor,
conjugado com o artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M,
ambos de 21 de Dezembro.

Licenciada Mio Kueng Iok, segundo-oficial, única classificada no
concurso a que se refere a lista inserta no Boletim Oficial da
RAEM n.º 24/2005, II Série, de 15 de Junho — nomeada,
definitivamente, primeiro-oficial, 1.º escalão, do grupo de pes-
soal administrativo do quadro deste Instituto, nos termos do
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, conjugado
com o artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M, ambos de
21 de Dezembro.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 15 de Julho de 2005. — O Presi-
dente do Instituto, substituto, em substituição, José Maria da
Fonseca Tavares.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA

Extractos de despachos

Por despachos da presidente do Instituto, de 3 de Junho de
2005:

Ho Wai Chan, auxiliar, 5.º escalão, assalariado, deste Instituto —
renovado o referido contrato, pelo período de um ano, na
mesma categoria e índice, nos termos dos artigos 27.º, n.º 3,
alínea a), e 28.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, a partir
de 1 de Julho de 2005.
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林家妍，本學院第二職階二等技術輔導員，屬編制外合同——

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十六條的規定，其

合同獲續期二年，並屬同一職級及職階，由二零零五年七月一日

起生效。

根據本學院院長於二零零五年六月七日之批示：

蘇國忠，本學院第六職階熟練助理員，屬散位合同—— 根據

現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條第三款 a）項及

第二十八條第一款 b）項之規定，其合同按同一職級及職階獲續

期一年，由二零零五年七月一日起生效。

根據社會文化司司長於二零零五年六月八日之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二

十六條的規定，以編制外合同聘任葉子君為本學院第一職階二等

技術員，為期一年，由二零零五年七月一日起生效。

余曉瑩，本學院第一職階一等技術輔導員，屬編制外合同——

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五及第二十六條

的規定，獲重新訂立編制外合同，職級為第一職階二等技術員，

為期二年，由二零零五年七月十五日起生效。

根據社會文化司司長於二零零五年六月十四日之批示：

關慧瑕，本學院第二職階二等技術員，屬編制外合同—— 根

據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條第三款及第二

十六條的規定，以附註方式修改合同第三條款，轉為第一職階一

等技術員，由二零零五年七月二日起生效。

–––––––

二零零五年七月十二日於旅遊學院

代副院長 甄美娟

澳 門 格 蘭 披 治 大 賽 車 委 員 會

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零零五年六月二十二日作出的批

示：

Ernesto Mendonça 學士—— 以個人勞動合同錄取在本委員會

Lam Ka In, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, contratada
além do quadro, deste Instituto — renovado o referido
contrato, pelo período de dois anos, na mesma categoria e
escalão, nos termos do artigo 26.º do ETAPM, em vigor, a par-
tir de 1 de Julho de 2005.

Por despacho da presidente do Instituto, de 7 de Junho de
2005:

Sou Kuok Chong, auxiliar qualificado, 6.º escalão, assalariado,
deste Instituto — renovado o referido contrato, pelo período
de um ano, na mesma categoria e índice, nos termos dos arti-
gos 27.º, n.º 3, alínea a), e 28.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em
vigor, a partir de 1 de Julho de 2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 8 de Junho de 2005:

Ip Chi Kuan — contratada além do quadro, pelo período de um
ano, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos
termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, em vigor, a partir de
1 de Julho de 2005.

U Hio Ieng, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, contratada
além do quadro, deste Instituto — celebrado novo contrato
além do quadro, pelo período de dois anos, como técnica de
2.ª classe, 1.º escalão, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do
ETAPM, em vigor, a partir de 15 de Julho de 2005.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 14 de Junho de 2005:

Kwan Wai Ha, técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, contratada além
do quadro, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do seu contrato com referência à categoria de técnico
de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos dos artigos 25.º, n.º 3, e
26.º do ETAPM, em vigor, a partir de 2 de Julho de 2005.

–––––––

Instituto de Formação Turística, aos 12 de Julho de 2005. —
A Vice-Presidente do Instituto, substituta, Ian Mei Kun.

COMISSÃO DO GRANDE PRÉMIO DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 22 de Junho de 2005:

Licenciado Ernesto Mendonça — admitido por contrato indivi-
dual de trabalho como técnico administrativo na área de
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擔任網頁、通訊及電腦行政技術員職務，自二零零五年七月十一

日起至十二月三十一日止。

–––––––

二零零五年七月十一日於澳門格蘭披治大賽車委員會

協調員 安棟樑

土 地 工 務 運 輸  局

批  示  摘  錄

摘錄自運輸工務司司長於二零零五年六月二十八日作出的批

示：

按照十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准，並經十二月二

十八日第62/98/M號法令修訂之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十二條第八款 a）項之規定，以確定委任方式委任有關開考之

評核名單中排名第一至第三之合格應考人黎志濠、郭子昌及李建

豐，擔任本局編制第一職階首席技術員，用作以其本人填補載於

七月七日第 29/97/M 號法令附件之人員編制表之有關職位。

按照十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准，並經十二月二

十八日第62/98/M號法令修訂之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十二條第八款 a）項之規定，以確定委任方式委任有關開考之

評核名單中唯一合格應考人葉秀媚，擔任本局編制第一職階特級

技術輔導員，用作以其本人填補載於七月七日第 29/97/M 號法令

附件之人員編制表之有關職位。

Anacleto dos Santos Cunha e Melo 、 Margarida Maria

Vieira Crespo，第三職階顧問高級技術員——根據十二月二十一

日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日第62/98/M號法令

修訂之《澳門公共行政工作人員通則》第二十六條第一、三及四

款之規定，並配合一九九九年十二月二十日第1/1999號法律第三

條第三款附件II第二點之規定，其等編制外合同獲得續期一年，

由二零零五年八月一日起生效。

–––––––

二零零五年七月十四日於土地工務運輸局

局長 賈利安

«homepage», telecomunicações e informática, nesta Comissão,
de 11 de Julho a 31 de Dezembro de 2005.

–––––––

Comissão do Grande Prémio de Macau, aos 11 de Julho de
2005. — O Coordenador, João Manuel Costa Antunes.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 28 de Junho de 2005:

Lai Chi Hou, Kuok Chi Cheong e Lei Kin Fong, classificados res-
pectivamente do 1.º ao 3.º lugares no respectivo concurso —
nomeados, definitivamente, técnicos principais, 1.º escalão, do
quadro destes Serviços, ao abrigo do artigo 22.º, n.º 8, alínea
a), do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21
de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28
de Dezembro, indo ocupar os lugares constantes do quadro de
pessoal anexo ao Decreto-Lei n.º 29/97/M, de 7 de Julho, e
providos pelos mesmos.

Ip Sau Mei, única classificada no respectivo concurso — nomeada,
definitivamente, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, do
quadro destes Serviços, ao abrigo do artigo 22.º, n.º 8, alínea
a), do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21
de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28
de Dezembro, indo ocupar o lugar constante do quadro de
pessoal anexo ao Decreto-Lei n.º 29/97/M, de 7 de Julho, e
provido pela mesma.

Anacleto dos Santos Cunha e Melo, Margarida Maria Vieira
Crespo, técnicos superiores assessores, 3.º escalão — renova-
dos os contratos além do quadro, pelo período de um ano, ao
abrigo do artigo 26.º, n.os 1, 3 e 4, do ETAPM, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro,  conjugado com
o artigo 3.º, n.º 3, da Lei n.º 1/1999, de 20 de Dezembro, e do
ponto 2 do anexo II, a partir de 1 de Agosto de 2005.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes,
aos 14 de Julho de 2005. — O Director dos Serviços, Jaime
Roberto Carion.
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地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

按照本局代局長於二零零五年六月二十四日作出的批示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准的，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修改的《澳門公共行政工作人員通則》

第二十五條第三款及第二十六條第三款的規定，以附註形式修改

本局第一職階二等高級技術員黃達全的編制外合同第三條款，轉

為第二職階二等高級技術員，薪俸點為 455 點，由二零零五年六

月二十四日起生效。

–––––––

二零零五年七月十一日於地圖繪製暨地籍局

代局長 張紹基地理學工程師

港 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自二零零五年六月二十八日運輸工務司司長批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政

工作人員通則》第二十七條及第二十八條規定，蘇加揚、梁錦昶

及張錦基在本局擔任職務的散位合同，自二零零五年九月五日起

續約一年，並以附註方式修改合同第三條款，轉為第四職階助理

員，薪俸點 130 點。

摘錄自二零零五年七月一日運輸工務司司長批示：

根據十二月二十一日第 85/89/M 號法令第四條規定，本局第

三職階顧問高級技術員陳宜婉擔任處長的定期委任自二零零五年

十月十八日起獲續期一年。

摘錄自二零零五年七月十一日運輸工務司司長批示：

根據十二月二十一日第 85/89/M 號法令第三條第一款和第二

款a）項及第四條，以及經六月二十三日第25/97/M號法令之修訂

本之規定，以定期委任方式委任處長列偉學士為廳長、顧問高級

技術員王明保學士和首席高級技術員陳浩和碩士為處長，自二零

零五年七月二十日起，為期一年，可續期。

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA

E CADASTRO

Extracto de despacho

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 24 de
Junho de 2005:

Licenciado Wong Tat Chun, técnico superior de 2.ª classe, 1.º
escalão, contratado além do quadro, destes Serviços —
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato com
referência à mesma categoria, 2.º escalão, índice 455, nos ter-
mos dos artigos 25.º, n.º 3, e 26.º, n.º 3, do ETAPM, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redac-
ção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir
de 24 de Junho de 2005.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 11 de
Julho de 2005. — O Director dos Serviços, substituto, Cheong
Sio Kei, engenheiro-geógrafo.

CAPITANIA DOS PORTOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 28 de Junho de 2005:

Sou Ka Ieong, Leong Kam Chong e Cheong Kam Kei — renova-
dos os contratos de assalariamento, pelo período de um ano, e
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos
com referência à categoria de auxiliar, 4.º escalão, índice 130,
nesta Capitania, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM,
vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de De-
zembro, a partir de 5 de Setembro de 2005.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Transpor-
tes e Obras Públicas, de 1 de Julho de 2005:

Chan I Un, técnico superior assessor, 3.º escalão, desta Capitania
— renovada a comissão de serviço, por mais um ano, como
chefe de divisão, nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei
n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 18 de Outubro de
2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 11 de Julho de 2005:

Licenciados Lit Wai, chefe de divisão, Wong Meng Pou, técnico
superior assessor, e mestre Chan Hou Wo, técnico superior
principal — nomeados, em comissão de serviço, pelo período
de um ano, renovável, chefe de departamento para o primeiro,
e chefes de divisão para os seguintes, desta Capitania, nos ter-
mos dos artigos 3.º, n.os 1 e 2, alínea a), e 4.º do Decreto-Lei
n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei
n.º 25/97/M, de 23 de Junho, a partir de 20 de Julho de 2005.
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聲 明

為有關之效力，茲聲明，根據六月二日第 20/97/M 號法令第

三條第一款之規定，自二零零五年七月二十日起，定期委任為處

長的本局編制內人員，顧問高級技術員王明保及首席高級技術員

陳浩和轉為處於超額狀況。

–––––––

二零零五年七月十四日於港務局

局長 黃穗文

郵 政 局

批 示 摘 錄

摘錄自運輸工務司司長於二零零五年五月十日作出的批示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准，並經十二月二

十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十五條及第二十六條的規定，劉螢慧在本局擔任第一職階一等

技術員職務的編制外合同自二零零五年八月一日起續期一年。

–––––––

二零零五年七月十一日於郵政局

局長 羅庇士

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局局長於二零零五年六月二十一日作出的批示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准的並經十二月二

十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十二條第三款的規定，本局的臨時委任第一職階二等氣象高級

技術員唐天毅及林建恆，自二零零五年七月二十三日起獲確定委

任出任該職位。

摘錄自運輸工務司司長於二零零五年六月二十七日作出的批

示：

根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准的並經十二月二

十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Meng Pou e Chan
Hou Wo, técnicos superiores assessor e principal, ocupando, em
comissão de serviço os cargos de chefes de divisão, transitam
para a situação de supranumerário do quadro de pessoal desta
Capitania, nos termos do artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 20/
/97/M, de 2 de Junho, a partir de 20 de Julho de 2005.

–––––––

Capitania dos Portos, aos 14 de Julho de 2005. — A Directora,
Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Transpor-
tes e Obras Públicas, de 10 de Maio de 2005:

Lau Ying Wai Erica — renovado o contrato além do quadro, pelo
período de um ano, como técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, nes-
tes Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro,
na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro,
a partir de 1 de Agosto de 2005.

–––––––

Direcção dos Serviços de Correios, aos 11 de Julho de 2005.
— O Director dos Serviços, Carlos Alberto Roldão Lopes.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 21 de Junho de
2005:

Tong Tin Ngai e Lam Kin Hang, meteorologistas de 2.ª classe, 1.º
escalão, de nomeação provisória, destes Serviços — nomeados,
definitivamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º,
n.º 3, do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de
21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de
28 de Dezembro, a partir de 23 de Julho de 2005.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 27 de Junho de 2005:

Tang Iu Man e Chan Cheng Hou — contratados por assalaria-
mento, pelo período de seis meses, como meteorologistas
operacionais de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 325, nestes
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Serviços, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na
redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a
partir de 30 de Junho de 2005.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 14 de
Julho de 2005. — O Director dos Serviços, substituto, António Viseu.

CONSELHO DO AMBIENTE

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 28 de Junho de 2005:

Coelho, Maria da Conceição, técnica superior principal, 1.º
escalão, contratada além do quadro, deste Conselho — reno-
vado o referido contrato, pelo período de um ano, e alterado o
escalão para a mesma categoria, 2.º escalão, índice 565, nos
termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do De-
creto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 1 de
Agosto de 2005.

Ng, Sou Fong, técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, contratada além
do quadro, deste Conselho — renovado o referido contrato,
pelo período de um ano, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do
ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de
Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de
Dezembro, a partir de 9 de Agosto de 2005.

–––––––

Conselho do Ambiente, aos 8 de Julho de 2005. — A Presi-
dente da Comissão Executiva, substituta, Vong Man Hung.

二十七條及第二十八條的規定，鄧耀民及陳政豪以散位合同方式

擔任第一職階二等氣象技術員職務，薪俸點為 325 ，合同自二零

零五年六月三十日起生效，為期六個月。

–––––––

二零零五年七月十四日於地球物理暨氣象局

代局長 冼保生

環 境 委 員 會

批 示 摘 錄

根據運輸工務司司長於二零零五年六月二十八日作出的批

示：

Coelho, Maria da Conceição —— 為本會第一職階首席高級

技術員，屬編制外合同，根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令

核准，並經十二月二十八日第 62/98/M 號法令修訂的《澳門公共

行政工作人員通則》第二十五及第二十六條的規定，其編制外合

同獲續期一年，並修改職階，轉為第二職階首席高級技術員，薪

俸點為 565 ，由二零零五年八月一日起生效。

吳素芳，為本會第一職階一等技術員，屬編制外合同，根據

十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准，並經十二月二十八日第

62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十五及

第二十六條的規定，其編制外合同獲續期一年，由二零零五年八

月九日起生效。

–––––––

二零零五年七月八日於環境委員會

代執行委員會主席 黃蔓葒
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政 府 機 關 通 告 及 公 告 AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-
to, referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e
instituições particulares, vem o Gabinete de Comunicação Social
publicar a listagem dos apoios concedidos no 2.º trimestre de
2005:

受資助者 批示日期 撥給之金額 目的

Beneficiários dos apoios Despacho de Montantes Finalidade

financeiros autorização atribuídos

澳門記者聯會 06.04.2005 $ 11,000.00 二零零五年第二季度澳門特別行政區政府對社會傳播活

Clube de Jornalistas de Macau 動的補助。

Apoios do Governo da RAEM às actividades na área

da comunicação social referentes ao 2.º trimestre do

ano de 2005.

合計：$ 11,000.00

Soma:

Gabinete de Comunicação Social, aos 11 de Julho de 2005.

O Director do Gabinete, Victor Chan.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CIÊNCIAS E

DA TECNOLOGIA

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agosto,
vem o Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da
Tecnologia publicar a lista de apoio financeiro concedido no 2.º
trimestre do ano de 2005:

新 聞 局

名 單

為履行關於撥給私人和私人機構的財政資助的八月二十六日

第 54/GM/97 號批示，新聞局現公佈二零零五年第二季的資助名

單：

二零零五年七月十一日於新聞局

局長 陳致平

（是項刊登費用為 $1,224.00）

科 學 技 術 發 展 基 金

名 單

為履行八月二十六日第54/GM/97號批示，科學技術發展基金

現公佈二零零五年第二季給予財政資助名單：

受資助者
批示日期

支付日期
撥給金額

Beneficiário de apoio financeiro
Despacho de

Pago em
Montante atribuído

autorização (MOP)

澳門生產力暨科技轉移中心 11/4/2005 11/5/2005 400,000.00

Centro de Produtividade e Transferência de

Tecnologia de Macau
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Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia,
aos 13 de Julho de 2005.

O Presidente do Conselho de Administração, Tong Chi Kin.

(Custo desta publicação $ 1 047,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS

DE JUSTIÇA

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do
Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau,
vigente, se encontra afixada na Direcção dos Serviços de Assun-
tos de Justiça, sita na Rua do Campo, n.º 162, Edifício Adminis-
tração Pública, 19.º andar, a lista provisória do concurso comum,
de acesso, documental, condicionado, para o preenchimento de
um lugar de letrado-chefe, 1.º escalão, do grupo de pessoal de
interpretação e tradução do quadro de pessoal da Direcção dos
Serviços de Assuntos de Justiça, cujo anúncio do aviso de aber-
tura foi publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa
Especial de Macau n.º 26, II Série, de 29 de Junho de 2005.

A lista provisória acima referida é considerada definitiva, nos
termos do n.º 5 do artigo 57.º do supracitado diploma legal.

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 14 de Julho
de 2005.

O Director dos Serviços, Cheong Weng Chon.

(Custo desta publicação $ 950,00)

二零零五年七月十三日於科學技術發展基金

行政委員會主席 唐志堅

（是項刊登費用為 $1,047.00）

法 務 局

公 告

本局為填補人員編制內傳譯及翻譯人員組別第一職階主任

文案一缺，經二零零五年六月二十九日第二十六期《澳門特別

行政區公報》第二組刊登以審查文件及有限制的方式進行普通

晉升開考公告。現根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

五十七條第三款的規定公布，准考人臨時名單已張貼在水坑尾

街162號公共行政大樓十九樓法務局內。

根據同一通則第五十七條第五款的規定，上述臨時名單被

視為確定名單。

二零零五年七月十四日於法務局

局長 張永春

（是項刊登費用為 $950.00）

商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2005 年 06 月之商業登記     Registo comercial relativo ao mês de Junho de 2005
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二零零五年七月八日於商業及動產登記局——局長 譚佩雯

Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 8 de Julho de 2005.

A Conservadora, Tam Pui Man.

（是項刊登費用為 $193,510.00）

(Custo desta publicação $ 193 510,00)



4954 澳門特別行政區公報 ––––第二組 第 29期 –––– 2005年 7月 20日

民 政 總 署

名 單

本署透過二零零五年四月十八日第二十期第二組《澳門特別

行政區公報》刊登通告，進行文件審閱、限制性一般晉升考試，

以填補按十二月十七日第17/2001號法律第四條第六款規定仍然生

效之前臨時澳門市政局人員編制內行政文員職程第一職階一等文

員肆缺，現公布應考人評核成績如下：

合格應考人： 分

 1.º Iao Gomes, In Mui ........................................................ 8.35

 2.º Da Luz Leong, Viriato Leandro ................................. 7.92

 3.º Osório, Roberto Carlos ................................................ 7.82

 4.º Do Rosário, Carolina Luísa ......................................... 7.53

根據《澳門公共行政工作人員通則》第六十八條的規定，上

述應考人可於本名單公布日起計十個工作天內提出上訴。

（經二零零五年七月五日管理委員會會議確認）

二零零五年六月二十日於民政總署

典試委員會：

主席：行政處處長 Lúcia da Conceição Cordeiro Dias Leão

正選委員：車輛事務處處長 Daniel Peres Pedro

首席行政文員 João Gilberto da Silva

（是項刊登費用為 $1,458.00）

本署透過二零零五年四月十八日第二十期第二組《澳門特別

行政區公報》刊登通告，進行文件審閱、限制性一般晉升考試，

以填補按十二月十七日第17/2001號法律第四條第六款規定仍然生

效之前臨時澳門市政局人員編制內助理技術員職程第一職階首席

助理技術員壹缺，現公布應考人評核成績如下：

合格應考人： 分

Dias, Joana Tavares ............................................................ 7.53

根據《澳門公共行政工作人員通則》第六十八條的規定，上

述應考人可於本名單公布日起計十個工作天內提出上訴。

（經二零零五年七月五日管理委員會會議確認）

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS CÍVICOS

E MUNICIPAIS

Listas

Classificativa dos candidatos admitidos ao concurso comum,
documental, de acesso, condicionado, para o preenchimento de
quatro lugares de primeiro-oficial, 1.º escalão, da carreira de
oficial administrativo, existentes no quadro de pessoal da ex-
-Câmara Municipal de Macau Provisória, mantido nos termos
do n.º 6 do artigo 4.º da Lei n.º 17/2001, aberto por aviso publica-
do no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de
Macau n.º 20, II Série, de 18 de Abril de 2005:

Candidatos aprovados: valores

1.º Iao Gomes, In Mui ......................................................... 8,35

2.º Da Luz Leong, Viriato Leandro .................................. 7,92

3.º Osório, Roberto Carlos ................................................. 7,82

4.º Do Rosário, Carolina Luísa .......................................... 7,53

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores da
Administração Pública de Macau, os candidatos podem inter-
por recurso da presente lista, no prazo de dez dias úteis, conta-
dos da data da sua publicação.

(Homologada na sessão do Conselho de Administração, de 5

de Julho de 2005).

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aos 20 de
Junho de 2005.

O Júri:

Presidente: Lúcia da Conceição Cordeiro Dias Leão, chefe da
Divisão Administrativa.

Vogais efectivos: Daniel Peres Pedro, chefe da Divisão de
Veículos; e

João Gilberto da Silva, oficial administrativo principal.

(Custo desta publicação $ 1 458,00)

Classificativa do candidato admitido ao concurso comum,
documental, de acesso, condicionado, para o preenchimento de
um lugar de técnico auxiliar principal, 1.º escalão, da carreira de
técnico auxiliar, existente no quadro de pessoal da ex-Câmara
Municipal de Macau Provisória, mantido nos termos do n.º 6 do
artigo 4.º da Lei n.º 17/2001, aberto por aviso publicado no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 20,
II Série, de 18 de Abril de 2005:

Candidato aprovado: valores

Dias, Joana Tavares ............................................................ 7,53

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores da
Administração Pública de Macau, o candidato pode interpor
recurso da presente lista, no prazo de dez dias úteis, contados da
data da sua publicação.

(Homologada na sessão do Conselho de Administração, de 5 de

Julho de 2005).
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二零零五年六月二十日於民政總署

典試委員會：

主席：行政輔助部部長 Maria Leong Madalena

正選委員：小販事務處處長 劉如堅

高級技術員 Helena Margarida Clemente Pinto

Brandão

（是項刊登費用為 $1,155.00）

本署透過二零零五年四月十八日第二十期第二組《澳門特別

行政區公報》刊登通告，進行文件審閱、限制性一般晉升考試，

以填補按十二月十七日第17/2001號法律第四條第六款規定仍然生

效之前臨時澳門市政局人員編制內高級技術員職程第一職階首席

高級技術員壹缺，現公布應考人評核成績如下：

合格應考人： 分

林, 兆鋆 ....................................................................................... 7.87

根據《澳門公共行政工作人員通則》第六十八條的規定，上

述應考人可於本名單公布日起計十個工作天內提出上訴。

（經二零零五年七月五日管理委員會會議確認）

二零零五年六月二十二日於民政總署

典試委員會：

主席：行政輔助部部長 Maria Leong Madalena

正選委員：行政處處長 Lúcia da Conceição Cordeiro Dias

Leão

候補委員：駕駛執照處處長 謝國漢

（是項刊登費用為 $1,184.00）

公 告

發給三十個的士客運經營執照的公開競投

根據第 237/2005 號行政長官批示，現展開三十個輕型出租汽

車或的士客運經營執照的公開競投。

參加條件載於承投規則及競投章程內，有意者可於辦公時間

前往南灣大馬路中華廣場二樓民政總署綜合服務中心或亞美打利

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aos 20 de
Junho de 2005.

O Júri:

Presidente: Maria Leong Madalena, chefe dos Serviços de
Apoio Administrativo.

Vogais efectivos: Lau Iu Kun, chefe da Divisão de Vendilhões; e

Helena Margarida Clemente Pinto Brandão, técnica superior.

(Custo desta publicação $ 1 155,00)

Classificativa do candidato admitido ao concurso comum,
documental, de acesso, condicionado, para o preenchimento de
um lugar de técnico superior principal, 1.º escalão, da carreira
de técnico superior, existente no quadro de pessoal da ex-Câ-
mara Municipal de Macau Provisória, mantido nos termos do
n.º 6 do artigo 4.º da Lei n.º 17/2001, aberto por aviso publicado
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau
n.º 20, II Série, de 18 de Abril de 2005:

Candidato aprovado: valores

Lam, Sio Kuan ..................................................................... 7,87

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores da
Administração Pública de Macau, o candidato pode interpor
recurso da presente lista, no prazo de dez dias úteis, contados da
data da sua publicação.

(Homologada na sessão do Conselho de Administração, de 5 de

Julho de 2005).

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aos 22 de
Junho de 2005.

O Júri:

Presidente: Maria Leong Madalena, chefe dos Serviços de
Apoio Administrativo.

Vogal efectiva: Lúcia da Conceição Cordeiro Dias Leão, che-
fe da Divisão Administrativa.

Vogal suplente: Che Kok Hon, chefe da Divisão de Condução.

(Custo desta publicação $ 1 184,00)

Anúncio

Concurso público para a concessão de 30 alvarás de licença

de exploração de táxis

Faz-se público que, em cumprimento do Despacho do Chefe
do Executivo n.º 237/2005, se encontra aberto o concurso públi-
co para a concessão de 30 alvarás de licença de exploração da
indústria do transporte de passageiros em automóveis ligeiros
de aluguer, ou táxis.

As condições de admissão encontram-se definidas no caderno
de encargos e programa de concurso, podendo os interessados
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庇盧大馬路 163 號地下民政總署大樓文書及檔案中心索取。

標書應置於密封封套內，並於二零零五年八月四日下午五時

三十分或之前送交亞美打利庇盧大馬路 163 號地下民政總署大樓

文書及檔案中心。

開標儀式定於二零零五年八月五日上午十時在亞美打利庇盧

大馬路 163 號民政總署大樓禮堂舉行。

二零零五年七月十二日於民政總署

管理委員會代主席 譚偉文

（是項刊登費用為 $1,253.00）

經 濟 局

公 告

為填補經濟局人員編制之第一職階顧問高級技術員三缺，經

於二零零五年六月二十九日第二十六期第二組《澳門特別行政區

公報》刊登以文件審閱、有限制的方式進行普通晉升開考通告的

公告。現根據十二月二十八日第 62/98/M 號法令修訂的十二月二

十一日第87/89/M號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第

五十七條第三款的規定，准考人臨時名單張貼在南灣羅保博士街

一至三號（國際銀行大廈）六樓經濟局行政暨財政處大堂。

根據上述通則第五十七條第五款的規定，上述名單被視為確

定名單。

二零零五年七月十四日於經濟局

代局長 戴建業

（是項刊登費用為 $910.00）

為填補經濟局人員編制之第一職階特級督察二缺，經於二零

零五年六月二十九日第二十六期第二組《澳門特別行政區公報》

刊登以文件審閱、有限制的方式進行普通晉升開考通告的公告。

現根據十二月二十八日第 62/98/M 號法令修訂的十二月二十一日

第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第五十

七條第三款的規定，准考人臨時名單張貼在南灣羅保博士街一至

三號（國際銀行大廈）六樓經濟局行政暨財政處大堂。

solicitar esses documentos, dentro do horário de expediente, no
Centro de Serviços do IACM, 2.º andar, sito no Edifício «China
Plaza», na Avenida da Praia Grande, e no Núcleo de Expedien-
te e Arquivo, sito na Avenida de Almeida Ribeiro n.º 163, r/c,
edifício sede do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais.

As propostas, em envelope fechado, devem ser entregues no
Núcleo de Expediente e Arquivo do IACM até às 17,30 horas
do próximo dia 4 de Agosto de 2005.

O acto público de abertura das propostas realizar-se-á no dia
5 de Agosto de 2005, às 10,00 horas, no Salão Nobre do edifício
sede do IACM, sito na Avenida de Almeida Ribeiro, n.º 163.

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aos 12 de
Julho de 2005.

O Presidente do Conselho de Administração, substituto, Tam
Vai Man.

(Custo desta publicação $ 1 253,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA

Anúncios

Torna-se público que se encontra afixada, no átrio da Divisão
Administrativa e Financeira da Direcção dos Serviços de
Economia, sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar,
Edifício Banco Luso Internacional, a lista provisória do concur-
so comum, de acesso, documental, condicionado, para o preen-
chimento de três lugares de técnico superior assessor, 1.º escalão,
do quadro de pessoal desta Direcção dos Serviços, cujo anúncio
do aviso de abertura foi publicado no Boletim Oficial da Região
Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, de 29 de Ju-
nho de 2005, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Estatuto dos
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro.

A presente lista é considerada definitiva, ao abrigo do n.º 5 do
artigo 57.º do supracitado diploma legal.

Direcção dos Serviços de Economia, aos 14 de Julho de 2005.

O Director dos Serviços, substituto, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 910,00)

Torna-se público que se encontra afixada, no átrio da Divisão
Administrativa e Financeira da Direcção dos Serviços de
Economia, sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar,
Edifício Banco Luso Internacional, a lista provisória do concur-
so comum, de acesso, documental, condicionado, para o preen-
chimento de dois lugares de inspector especialista, 1.º escalão,
do quadro de pessoal desta Direcção dos Serviços, cujo anúncio
do aviso de abertura foi publicado no Boletim Oficial da Região
Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, de 29 de Ju-
nho de 2005, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Estatuto dos
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro.
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根據上述通則第五十七條第五款的規定，上述名單被視為確

定名單。

二零零五年七月十四日於經濟局

代局長 戴建業

（是項刊登費用為 $813.00）

為填補經濟局人員編制之第一職階首席行政文員二缺，經於

二零零五年六月二十九日第二十六期第二組《澳門特別行政區公

報》刊登以文件審閱、有限制的方式進行普通晉升開考通告的公

告。現根據十二月二十八日第 62/98/M 號法令修訂的十二月二十

一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行政工作人員通則》第

五十七條第三款的規定，准考人臨時名單張貼在南灣羅保博士街

一至三號（國際銀行大廈）六樓經濟局行政暨財政處大堂。

根據上述通則第五十七條第五款的規定，上述名單被視為確

定名單。

二零零五年七月十四日於經濟局

代局長 戴建業

（是項刊登費用為 $813.00）

財 政 局

名 單

為填補財政局人員編制技術輔導員職程第一職階特級技術輔

導員三缺，以文件審查、有限制方式進行普通晉升開考的招考公

告，經二零零五年五月二十五日第二十一期《澳門特別行政區公

報》第二組刊登。現公布應考人評核成績如下：

合格應考人： 分

1.º 龔富華 .............................................................................. 8.26

2.º Jane Costa ....................................................................... 7.81

3.º Fátima da Conceição ..................................................... 7.75

按照十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政

工作人員通則》第六十八條第二款的規定，應考人可自本名單公

布之日起計十個工作天內向核准招考的實體提起訴願。

（經經濟財政司司長於二零零五年七月六日批示確認）

二零零五年六月二十七日於財政局

A presente lista é considerada definitiva, ao abrigo do n.º 5 do
artigo 57.º do supracitado diploma legal.

Direcção dos Serviços de Economia, aos 14 de Julho de 2005.

O Director dos Serviços, substituto, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 813,00)

Torna-se público que se encontra afixada, no átrio da Divisão
Administrativa e Financeira da Direcção dos Serviços de
Economia, sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar,
Edifício Banco Luso Internacional, a lista provisória do concur-
so comum, de acesso, documental, condicionado, para o preen-
chimento de dois lugares de oficial administrativo principal, 1.º
escalão, do quadro de pessoal desta Direcção dos Serviços, cujo
anúncio do aviso de abertura foi publicado no Boletim Oficial
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, de
29 de Junho de 2005, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Esta-
tuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, com
a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de
Dezembro.

A presente lista é considerada definitiva, ao abrigo do n.º 5 do
artigo 57.º do supracitado diploma legal.

Direcção dos Serviços de Economia, aos 14 de Julho de 2005.

O Director dos Serviços, substituto, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 813,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Listas

Classificativa dos candidatos ao concurso comum, de acesso,
documental, condicionado, para o preenchimento de três luga-
res de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, da carreira de
adjunto-técnico do quadro de pessoal da Direcção dos Serviços
de Finanças, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da
Região Administrativa Especial de Macau n.º 21, II Série, de 25
de Maio de 2005:

Candidatos aprovados: valores

1.º Kong Fu Va .................................................................... 8,26

2.º Jane Costa ....................................................................... 7,81

3.º Fátima da Conceição ..................................................... 7,75

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 68.º do Estatuto dos
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, os candida-
tos podem interpor recurso da presente lista, no prazo de dez
dias úteis, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a

Economia e Finanças, de 6 de Julho de 2005).

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 27 de Junho de 2005.
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O Júri:

Presidente: João Júlio Janela Baptista da Silva, chefe-auxiliar
da Repartição das Execuções Fiscais.

Vogais: Amélia Maria Minhava Afonso, chefe-auxiliar da Re-
partição das Execuções Fiscais; e

Lao Ka Fei, técnica superior principal.

(Custo desta publicação $ 1 390,00)

Classificativa dos candidatos ao concurso comum, de acesso,
documental, condicionado, para o preenchimento de quatro lu-
gares de adjunto-técnico principal, 1.º escalão, da carreira de ad-
junto-técnico do quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de
Finanças, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Re-
gião Administrativa Especial de Macau n.º 20, II Série, de 18 de
Maio de 2005:

Candidatos aprovados: valores

1.º Ng Sok In Rodrigues ..................................................... 9,21

2.º Ho Cheng Mui ............................................................... 8,72

3.º Lee Chan Kai ................................................................. 8,69

4.º Paloma Inácio Pun aliás Pun Oi Man ......................... 8,51

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 68.º do Estatuto dos
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, os candida-
tos podem interpor recurso da presente lista, no prazo de dez
dias úteis, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a

Economia e Finanças, de 6 de Julho de 2005).

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 27 de Junho de 2005.

O Júri:

Presidente: João Júlio Janela Baptista da Silva, chefe-auxiliar
da Repartição das Execuções Fiscais.

Vogais: Amélia Maria Minhava Afonso, chefe-auxiliar da Re-
partição das Execuções Fiscais; e

Lao Ka Fei, técnica superior principal.

(Custo desta publicação $ 1 321,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 1 de Setem-
bro, referente aos apoios financeiros concedidos às instituições
particulares, vem a Direcção dos Serviços para os Assuntos
Laborais publicar a listagem dos apoios concedidos no 2.º tri-
mestre do ano 2005:

典試委員會：

主席：稅務執行處助理處長 João Júlio Janela Baptista da

Silva

委員：稅務執行處助理處長 Amélia Maria Minhava Afonso

首席高級技術員 劉嘉菲

（是項刊登費用為 $1,390.00）

為填補財政局人員編制技術輔導員職程第一職階首席技術輔

導員四缺，以文件審查、有限制方式進行普通晉升開考的招考公

告，經二零零五年五月十八日第二十期《澳門特別行政區公報》

第二組刊登。現公布應考人評核成績如下：

合格應考人： 分

1.º 吳淑賢 .............................................................................. 9.21

2.º 何菁梅 .............................................................................. 8.72

3.º 李振佳 .............................................................................. 8.69

4.º Paloma Inácio Pun aliás Pun Oi Man .......................... 8.51

按照十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政

工作人員通則》第六十八條第二款的規定，應考人可自本名單公

布之日起計十個工作天內向核准招考的實體提起訴願。

（經經濟財政司司長於二零零五年七月六日批示確認）

二零零五年六月二十七日於財政局

典試委員會：

主席：稅務執行處助理處長 João Júlio Janela Baptista da

Silva

委員：稅務執行處助理處長 Amélia Maria Minhava Afonso

首席高級技術員 劉嘉菲

（是項刊登費用為 $1,321.00）

勞 工 事 務 局

名 單

為履行關於給予私人機構財政資助的九月一日第54/GM/97號

批示，勞工事務局現刊登二零零五年第二季度受資助實體的名

單：
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受惠實體 目的
許可批示日期 資助金額

 Entidades beneficiárias Finalidades
Despachos de Montantes

autorização atribuídos

澳門工會聯合總會 運作及舉辦活動經費。 18/01/2005 、 ＄291,039.80

Associação Geral dos Operários de Macau Custear despesas de funcionamento e 25/04/2005 及

realização de actividades. 16/05/2005

澳門職工民心協進會 運作經費。 18/01/2005 ＄3,333.20

Custear despesas de funcionamento.

澳門本地工人權益會 運作及舉辦活動經費。 18/01/2005 及 ＄108,258.00

Custear despesas de funcionamento e 07/04/2005

realização de actividades.

澳門民生協進會 運作及舉辦活動經費。 18/01/2005 及 ＄14,000.00

Custear despesas de funcionamento e 31/05/2005

realização de actividades.

澳門職工聯盟 運作及舉辦活動經費。 18/01/2005 、 ＄57,242.00

Custear despesas de funcionamento e 04/04/2005 、

realização de actividades. 08/04/2005 、

25/04/2005 、

16/05/2005 及

31/05/2005

澳門勞工督察工會 運作及舉辦活動經費。 18/01/2005 、 ＄20,540.00

Associação Sindical dos Inspectores Custear despesas de funcionamento e 07/04/2005 及

de Trabalho de Macau realização de actividades. 23/05/2005

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 6 de
Julho de 2005.

O Director dos Serviços, Shuen Ka Hung.

(Custo desta publicação $ 1 664,00)

二零零五年七月六日於勞工事務局

局長 孫家雄

（是項刊登費用為 $1,664.00）
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Listas

Classificativa do candidato ao concurso comum, de acesso,
documental, condicionado, para o preenchimento de um lugar
de técnico de informática principal, 1.º escalão, do quadro de
pessoal civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança
de Macau, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da
Região Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 8
de Junho de 2005:

Candidato aprovado: valores

Cheong Kin Cheong ........................................................... 8,69

Nos termos definidos no artigo 68.º do Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau, vigente, o candidato
pode interpor recurso da presente lista, no prazo de dez dias
úteis, contados da data da sua publicação, para a entidade que
autorizou a abertura do concurso.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a

Segurança, de 12 de Julho de 2005).

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, aos
5 de Julho de 2005.

O Júri:

Presidente: Chan Sin Ian, técnico superior de 2.ª classe.

Vogais: Ngou Kuok Lim, técnico de informática especialista; e

Fong Man, técnico de informática principal.

(Custo desta publicação $ 1 253,00)

Classificativa dos candidatos ao concurso comum, de acesso,
documental, condicionado, para o preenchimento de um lugar
de adjunto-técnico principal, 1.º escalão, do quadro de pessoal
civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau,
aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 21, II Série, de 25 de Maio de
2005:

Candidatos aprovados: valores

1.º Cheong Wai Hong ......................................................... 8,25

2.º Lei Wai Fong .................................................................. 7,69

Nos termos definidos no artigo 68.º do Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau, vigente, os candida-
tos podem interpor recurso da presente lista, no prazo de dez
dias úteis, contados da data da sua publicação, para a entidade
que autorizou a abertura do concurso.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a

Segurança, de 12 de Julho de 2005).

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, aos
5 de Julho de 2005.

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

名 單

澳門保安部隊事務局為填補文職人員編制第一職階首席資訊

技術員一缺，經於二零零五年六月八日第二十三期《澳門特別行

政區公報》第二組刊登，以審查文件、有限制方式進行普通晉升

開考之開考公告。現公佈投考人評核成績如下：

合格投考人： 分

張健祥 ......................................................................................... 8.69

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第六十八條規定，

投考人可自本名單公佈之日起計十個工作日內向許可開考之實體

提起上訴。

（經保安司司長於二零零五年七月十二日的批示確認）

二零零五年七月五日於澳門保安部隊事務局

典試委員會：

主席：二等高級技術員 陳善恩

委員：特級資訊技術員 敖國廉

首席資訊技術員 馮敏

（是項刊登費用為 $1,253.00）

澳門保安部隊事務局為填補文職人員編制第一職階首席技術

輔導員一缺，經於二零零五年五月二十五日第二十一期《澳門特

別行政區公報》第二組刊登，以審查文件、有限制方式進行普通

晉升開考之開考公告。現公佈投考人評核成績如下：

合格投考人： 分

1.º 張偉雄 .................................................................................... 8.25

2.º 李惠芳 .................................................................................... 7.69

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第六十八條規定，

投考人可自本名單公佈之日起計十個工作日內向許可開考之實體

提起上訴。

（經保安司司長於二零零五年七月十二日的批示確認）

二零零五年七月五日於澳門保安部隊事務局
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O Júri:

Presidente: Fong Ka Chon, técnico de 2.ª classe.

Vogais: Leng I Kuan, técnica de 2.ª classe; e

Chan Ngon Mou, técnico de 2.ª classe.

(Custo desta publicação $ 1 253,00)

Classificativa do candidato ao concurso comum, de acesso,
documental, condicionado, para o preenchimento de um lugar
de intérprete-tradutor principal, 1.º escalão, do quadro de pes-
soal civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de
Macau, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da
Região Administrativa Especial de Macau n.º 24, II Série, de 15
de Junho de 2005:

Candidato aprovado: valores

U Ka Heng ........................................................................... 7,56

Nos termos definidos no artigo 68.º do Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau, vigente, o candidato
pode interpor recurso da presente lista, no prazo de dez dias
úteis, contados da data da sua publicação, para a entidade que
autorizou a abertura do concurso.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a

Segurança, de 12 de Julho de 2005).

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, aos
7 de Julho de 2005.

O Júri:

Presidente: Kong Wai Yi, chefe de divisão, substituto.

Vogais: Ng Chau Pou Peng, chefe; e

Vong Sok I, intérprete-tradutor principal.

(Custo desta publicação $ 1 116,00)

Anúncio

Do concurso comum, de acesso, documental, condicionado,
para o preenchimento de um lugar de técnico auxiliar de
informática de 1.ª classe, 1.º escalão, do quadro de pessoal civil
da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau,
aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região
Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, de 29 de Ju-
nho de 2005.

Nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau, vigente, a lista pro-
visória do candidato encontra-se afixada no átrio da Direcção
dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, a fim de ser
consultada.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, aos
14 de Julho de 2005.

典試委員會：

主席：二等技術員 馮嘉俊

委員：二等技術員 凌綺君

二等技術員 陳岸武

（是項刊登費用為 $1,253.00）

澳門保安部隊事務局為填補文職人員編制第一職階首席翻譯

一缺，經於二零零五年六月十五日第二十四期《澳門特別行政區

公報》第二組刊登，以審查文件、有限制方式進行普通晉升開考

之開考公告。現公佈投考人評核成績如下：

合格投考人： 分

余家慶 ......................................................................................... 7.56

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第六十八條規定，

投考人可自本名單公佈之日起計十個工作日內向許可開考之實體

提起上訴。

（經保安司司長於二零零五年七月十二日的批示確認）

二零零五年七月七日於澳門保安部隊事務局

典試委員會：

主席：代處長 江慧儀

委員：主任 吳周寶屏

首席翻譯 黃淑儀

（是項刊登費用為 $1,116.00）

公 告

澳門保安部隊事務局為填補文職人員編制第一職階一等資訊

助理技術員一缺，經於二零零五年六月二十九日第二十六期《澳

門特別行政區公報》第二組刊登，以審查文件、有限制方式進行

普通晉升開考之開考公告。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第五十七條第三款

規定，投考人臨時名單已張貼於澳門保安部隊事務局大堂，以供

參閱。

二零零五年七月十四日於澳門保安部隊事務局
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O Júri:

Presidente: Onofre Cheong Braga da Costa, assistente de infor-
mática especialista.

Vogais: Vong Iau Meng, técnico auxiliar de informática
especialista; e

Ao Tak Cheong, técnico auxiliar de informática especialista.

(Custo desta publicação $ 1 087,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Avisos

Instrução Técnica n.º 2/2005

Assunto: Critérios de classificação de produtos, para uso
humano, que contenham ingredientes medicinais chineses e/ou
ingredientes medicinais naturais.

Ao abrigo da competência que me é conferida pelo n.° 3 do
artigo 18.° do Decreto-Lei n.° 53/94/M, de 14 de Novembro, em
defesa dos direitos dos consumidores e para protecção da saúde
pública, determino que na classificação dos produtos referidos
em epígrafe sejam usados os seguintes critérios:

1. Medicamentos chineses

 1.1. Produtos compostos por um ou mais ingredientes medi-
cinais chineses tóxicos, incluídos na parte I da lista de ingre-
dientes medicinais chineses usados na RAEM e apresentados
sob forma farmacêutica;

1.2. Produtos compostos por um ou mais ingredientes medici-
nais chineses de terapêutica comum, incluídos na parte II da lis-
ta de ingredientes medicinais chineses usados na RAEM e apre-
sentados sob forma farmacêutica;

1.2.1. Exceptuam-se do n.º 1.2. os produtos cosméticos, os de
higiene pessoal e os vinhos dietéticos cujas embalagens, rótulos
e literaturas não reclamem por efeitos terapêuticos, alívio ou
prevenção de doenças ou dos seus sintomas;

  1.3. Produtos compostos por um ou mais ingredientes medi-
cinais chineses, também utilizados como alimentos e incluídos
na parte III da lista de ingredientes medicinais chineses usados
na RAEM, ou por outros ingredientes medicinais chineses não
incluídos na referida lista, apresentados sob forma farmacêutica
e cujas embalagens, rótulos e literaturas reclamem por efeitos
terapêuticos, alívio ou prevenção de doenças ou dos seus
sintomas.

2. Medicamentos tradicionais (Medicamentos naturais)

Produtos compostos por um ou mais ingredientes medicinais
naturais de origem vegetal, animal ou mineral, apresentados sob

典試委員會：

主席：特級資訊督導員 Onofre Cheong  Braga da Costa

委員：特級資訊助理技術員 黃有明

特級資訊助理技術員 區德昌

（是項刊登費用為 $1,087.00）

衛  生  局

通 告

技術性指示第 2/2005 號

事由：含有中藥材及 / 或天然藥用成份而施用於人體之產品

分類標準。

根據十一月十四日第 53/94/M 號法令第十八條第三款所賦予

的權限，為維護消費者及保障公眾健康，現決定將含有中藥材及/

或天然藥用成份而施用於人體之產品分類如下：

1. 中成藥為：

1.1 含有澳門特區所用中藥材表第Ⅰ部份的一種或多種毒性中

藥材成份且配製成一定劑型之產品；

1.2 含有澳門特區所用中藥材表第Ⅱ部份的一種或多種普通中

藥材成份且配製成一定劑型之產品；

1.2.1 上述第 1.2 點所指的產品不包括包裝、標籤及說明書上

未標示治療、減輕或預防人體疾病或其症狀之化妝品、個人衛生

用品及保健酒；

1.3 含有澳門特區所用中藥材表第Ⅲ部份的一種或多種食藥兼

用中藥材成份及澳門特區所用中藥材表以外之其他中藥材成份配

製成一定劑型，同時包裝、標籤及說明書上標示治療、減輕或預

防人體疾病或其症狀之產品。

2. 傳統藥物（天然藥物）為含有一種或多種植物、動物、礦
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forma farmacêutica e cujas embalagens, rótulos e literaturas re-
clamem por efeitos terapêuticos, alívio ou prevenção de doen-
ças ou dos seus sintomas.

3. Os produtos compostos por um ou mais dos ingredientes,
incluídos nas partes I e II da lista de ingredientes medicinais
chineses usados na RAEM e que não se apresentem sob forma
farmacêutica, são estudados e classificados caso a caso.

 4. Para os efeitos previstos nesta Instrução Técnica, entende-
-se por:

4.1. «Medicamento chinês», produto composto por um ou mais
ingredientes naturais medicinais de origem animal, vegetal ou
mineral, apresentado sob forma farmacêutica, preparada e usa-
da segundo a teoria da medicina tradicional chinesa e que tenha
aplicação no homem para fins de tratamento, alívio ou preven-
ção de doenças ou dos seus sintomas;

4.2. «Forma farmacêutica», estado final que os ingredientes
naturais medicinais apresentam depois de submetidos às opera-
ções farmacêuticas necessárias, a fim de facilitar a sua adminis-
tração e obter o efeito terapêutico desejado;

4.3. «Produto cosmético e de higiene corporal», substância ou
preparação destinada a ser posta em contacto com as diversas
partes superficiais do corpo humano, designadamente epiderme,
sistemas piloso e capilar, unhas, lábios e órgãos genitais externos,
ou com os dentes e as mucosas bucais, com a finalidade, exclusi-
va ou principalmente, de os limpar, perfumar, modificar o seu
aspecto e ou proteger ou os manter em bom estado e ou corrigir
os odores corporais;

 4.4. «Vinhos dietéticos», bebidas alcoólicas com efeitos na
regulação das funções corporais e destinadas ao consumo por
determinados grupos de pessoas, que não apresentam efeitos
terapêuticos, de alívio ou de prevenção de doenças ou dos seus
sintomas.

5. Esta Instrução Técnica entra em vigor na data da sua  publi-
cação em Boletim Oficial.

Serviços de Saúde, aos 24 de Junho de 2005.

O Director dos Serviços, Koi Kuok Ieng.

(Custo desta publicação $ 3 200,00)

Nos termos do n.º 5 do artigo 57.º do Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau, em vigor, faz-se pú-
blico que se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos Servi-
ços de Saúde, sita no 1.º andar do Edifício da Administração
destes Serviços, a lista provisória, considerada definitiva, do con-
curso para o preenchimento de uma vaga de chefe de serviço de
saúde pública, grau 2, 1.º escalão, da carreira médica de saúde
pública do quadro destes Serviços, cujo aviso de abertura foi
publicado no Boletim Oficial n.º 26, II Série, de 29 de Junho de
2005.

Serviços de Saúde, aos 15 de Julho de 2005.

O Director dos Serviços, Koi Kuok Ieng.

(Custo desta publicação $ 676,00)

物天然藥用成份且配製成一定劑型，同時包裝、標籤及說明書上

標示治療、減輕或預防人體疾病或其症狀之產品。

3. 含有被列入澳門特區所用中藥材表第Ⅰ部份及第Ⅱ部份中

藥材成份，但未配製成一定劑型之產品，將依個案認定。

4. 為適用於本技術性指示的規定，下列用語的含義為：

4.1 中成藥是指在中醫藥理論指導下，以一種或多種植物、動

物、礦物的天然藥用成份配製成一定劑型的產品，且施用於人體

以達到治療、減輕或預防人體疾病或其症狀目的；

4.2  劑型是指天然藥用成份經過必需的製藥程序後，成為便

於投用及達至預期療效的最終製劑的形式；

4.3 化妝品及個人衛生用品是指用於接觸人體表面不同部位，

即表皮、毛髮系統、指（趾）甲、唇齒或口腔黏膜、外生殖器，

以達到清潔、散發香味、改變外觀、護理、保養或矯正人體氣味

為目的之產品；

4.4 保健酒是指適宜於特定人群服用，以達到調節機體功能，

但不以治療、減輕或預防人體疾病或其症狀為目的之含有酒精成

份的產品。

5. 本技術性指示於《澳門特別行政區公報》中公佈之日起生

效。

二零零五年六月二十四日於衛生局

局長 瞿國英

（是項刊登費用為 $3,200.00）

衛生局為填補人員編制公共衛生醫生職程第一職階第二職等公

共衛生主任醫生一缺開考之通告已於二零零五年六月二十九日第二

十六期《澳門特別行政區公報》第二組內刊登，現根據現行《澳門

公共行政工作人員通則》第五十七條第五款規定公佈，被視為確定

名單的臨時名單已張貼於本局行政大樓一樓衛生局人事處。

二零零五年七月十五日於衛生局

局長 瞿國英

（是項刊登費用為 $676.00）
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INSTITUTO POLITÉCNICO DE MACAU

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-
to, referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e
a instituições particulares, vem o Instituto Politécnico de Macau
publicar a lista dos apoios concedidos no 2.º trimestre do ano de
2005:

受資助實體 核准批示 給予金額 目的

Entidade beneficiária
Despacho de Montante

Finalidades
autorização atribuído

澳門大藥房商會 20/04/2005 $ 295,000.00 為資助由澳門大藥房商會承辦之“第十五屆中國國

Associação das Farmácias de Macau 際臨床營養研討會”。

Concessão de um patrocínio para a realização de

«15th Chinese International Symposium for Clinical

Nutrition 2005».

Instituto Politécnico de Macau, aos 15 de Julho de 2005.

O Conselho de Gestão:

Presidente: Lei Heong Iok.

Vice-Presidente: Chao Keng Kuai.

Secretária-Geral: Ku Lai Ha.

(Custo desta publicação $ 1 292,00)

FUNDO DE CULTURA

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 1 de Setembro,
e referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e a
entidades particulares, vem o Fundo de Cultura publicar a lista
dos apoios no 2.º trimestre do ano de 2005:

澳 門 理 工 學 院

名 單

為遵行八月二十日第54/GM/97號批示，有關給予私人及私人

機構的財政資助，澳門理工學院現公佈二零零五年第二季度獲資

助的名單：

二零零五年七月十五日於澳門理工學院

理事會：

院長：李向玉

副院長：周經桂

秘書長：辜麗霞

（是項刊登費用為 $1,292.00）

文 化 基 金

名 單

為履行九月一日第54/GM/97號，有關對私人及私立實體提供

財政資助的批示，文化基金現公佈二零零五年第二季度獲津貼名

單：

受資助機構 / 目的
核准批示 給予金額

Entidades beneficiárias/Finalidades
Despacho de Montantes

autorização atribuídos

I）第二季度文化社團資助：

Concessão de subsídios para actividades, 2.º trimestre:

粵韻戲曲學會 02.02.2005 $ 6,000.00

Associação de Estudos de Ópera de Cantão

澳門媽閣水陸演戲會 02.02.2005 $ 20,000.00

Associação de Ópera Chinesa dos Moradores Marítimos e Terrestres da Barra de Macau
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受資助機構 / 目的
核准批示 給予金額

Entidades beneficiárias/Finalidades
Despacho de Montantes

autorização atribuídos

旭暉曲藝會 02.02.2005 $ 10,000.00

Associação de Ópera Chinesa Iok Fai de Macau

澳門粵藝製作室 02.02.2005 $ 20,000.00

澳門沙龍影藝會 02.02.2005 $ 22,000.00

Associação de Salão Fotográfico de Macau

澳門美術協會 02.02.2005 $ 30,000.00

Associação dos Artistas de Belas-Artes de Macau

澳門書法家協會 02.02.2005 $ 8,000.00

Associação Nacional dos Calígrafos de Macau

漫畫天地工作室 02.02.2005 $ 10,000.00

Terra do Desenho Animado

澳門硬筆書法家協會 02.02.2005 $ 3,000.00

澳門陶瓷會 02.02.2005 $ 15,000.00

Associação de Porcelana de Macau

澳門文化藝術學會 02.02.2005 $ 10,000.00

Associação de Cultura e Arte de Macau

澳門桃李藝術協會 02.02.2005 $ 5,000.00

Associação Artística Tou Lei de Macau

澳門街坊會聯合總會 02.02.2005 $ 10,000.00

União Geral das Associações dos Moradores de Macau

路環街坊四廟慈善會 02.02.2005 $ 20,000.00

Associação de Beneficiência «Quatro Pagodes» de Coloane

澳門工會聯合總會 02.02.2005 $ 15,000.00

Associação Geral dos Operários de Macau

澳門婦女聯合會 02.02.2005 $ 10,000.00

Associação das Mulheres de Macau

澳門緬華互助會 02.02.2005 $ 50,000.00

Associação dos Birmaneses de Origem Chinesa Residentes em Macau

星輝曲藝會 02.02.2005 $ 2,000.00

Associação de Ópera Chinesa Seng Fai

澳門赤峰藝苑 02.02.2005 $ 10,000.00

Escola de Artes Chek Fong de Macau

澳門書法教育研究會 02.02.2005 $ 3,000.00

澳門鮮魚行總會 02.02.2005 $ 20,000.00

Associação dos Comerciantes de Peixe Fresco de Macau

大三巴哪廟值理會 02.02.2005 $ 30,000.00

Associação do Templo Na Cha

澳門柿山哪古廟值理會 02.02.2005 $ 10,000.00

Associação do Templo da Calçada das Verdades de Macau

澳門科技大學學生會 02.02.2005 $ 5,000.00

União dos Estudantes da Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau
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受資助機構 / 目的
核准批示 給予金額

Entidades beneficiárias/Finalidades
Despacho de Montantes

autorização atribuídos

II）文化活動津貼：

Subsídio para apoio de actividades culturais:

澳門搖滾藍圖—— 資助舉辦“靜態音樂會”及“ ROCK AREA 2005 MACAU ”之部份經費。 11.03.2005 $ 9,000.00

M-Rock — Concessão de subsídio para financiamento parcial de dois concertos.

澳門音樂力量—— 資助舉辦“澳門音獨‘樂’人秀”音樂會、“GINJA ROCK 樂型滿貫音樂 18.03.2005 $ 29,000.00

會”及“五行歸一新元素音樂會”之部份經費。

Força Musical de Macau — Concessão de subsídio para financiamento parcial de três concertos.

澳門大學學生會—— 資助舉辦“第三屆原創歌曲創作大賽”及“紀念五四運動八十六周年系列 15.04.2005 $ 17,000.00

活動”之部份經費。

Associação de Estudantes da Universidade de Macau — Concessão de subsídio para financia-

mento parcial do III Concurso de Composições Originais de Música e das actividades integrantes

das comemorações do 86.º Aniversário do Movimento 4 de Maio.

澳門粵劇曲藝總會—— 資助舉辦“四月份曲藝演唱”之部份經費。 15.04.2005 $ 30,000.00

Associação Geral de Ópera Chinesa e Arte Musical de Macau — Concessão de subsídio

para financiamento parcial da apresentação do mês de Abril.

澳門基督教青年會—— 資助舉辦“舊城新貌兩代情”攝影比賽之部份經費。 02.05.2005 $ 5,000.00

Associação dos Jovens Cristãos de Macau — Concessão de subsídio para financiamento parcial

de uma exposição fotográfica.

華僑報—— 資助舉辦“第二十六屆兒童節園遊會”之部份經費。 06.05.2005 $ 20,000.00

Jornal Va Kio — Concessão de subsídio para financiamento parcial da 26.a Feira do Dia Mundial

da Criança.

澳門近代文學學會—— 資助出版蓮峰系之十二“粵音考異錄”之部份經費。 06.05.2005 $ 15,000.00

Associação de Literatura Moderna de Macau — Concessão de subsídio para financiamento

parcial da edição de uma obra linguística sobre o idioma cantonense.

澳門戲劇社—— 資助舉辦年度公演“獨身．老死”之部份經費。 06.05.2005 $ 20,000.00

Associação de Arte Dramática de Macau — Concessão de subsídio para financiar

parcialmente a apresentação de uma peça de teatro.

“中國文化常識達標工程”澳門特區工作委員會—— 資助舉辦“中國文化常識達標工程”系列 06.05.2005 $ 13,500.00

活動澳門區考試長青組、學生組及公務員組優勝者獎金。

“中國文化常識達標工程”澳門特區工作委員會 — Concessão de subsídio para a atribuição de

prémios pecuniários aos vencedores das categorias «Idoso», «Estudante» e «Funcionário

Público» das provas realizadas em Macau sobre o conhecimento da cultura geral da China.

澳門街坊會聯合總會—— 資助舉辦“第十屆北區青少年學生書法比賽”之部份經費。 13.05.2005 $ 5,000.00

União Geral das Associações dos Moradores de Macau — Concessão de subsídio para

financiamento parcial do X Concurso de Caligrafia para Estudantes Adolecentes da

Zona Norte da Cidade.

澳門會議展覽業協會—— 資助舉辦“2005 澳門閱讀文化節”之部分經費。 20.05.2005 $ 10,000.00

Associação de Convenções e Exposições de Macau — Concessão de subsídio para

financiamento parcial do Festival de Leitura de Macau — 2005.

澳門相聲藝術學會—— 資助舉辦“澳門相聲藝術學會三周年演出”之部分經費。 03.06.2005 $ 10,000.00

Associação do Diálogo Cómico e Artes de Macau — Concessão de subsídio para financiamento

parcial das comemorações do 3.º Aniversário da Associação.

澳門青年交響樂團協會—— 資助舉辦“The DUO 小號與鋼琴音樂會”之部份經費。 10.06.2005 $ 10,000.00

Associação Orquestra Sinfónica Jovem de Macau — «The Duo Eward & Irmtraud

Tarr — Trumpet/Cornet and Piano».
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受資助機構 / 目的
核准批示 給予金額

Entidades beneficiárias/finalidades
Despacho de Montantes

autorização atribuídos

澳門少兒藝術團—— 資助舉辦“澳門首位中國音樂學院學生梁迪嘉古箏獨奏晚會”之部份經費。 17.06.2005 $ 5,000.00

Macau Children Arts Troupe — Concessão de subsídio para financiamento parcial de um

recital de Guzheng por Leong Tek Ka, primeira aluna de Macau no Conservatório de Música

da China.

III）協辦文化活動津貼：

Subsídio para colaboração em actividades culturais:

香港小童群益會—— 資助閱讀推廣活動—— 親子閱讀及圖書館之旅第一期（2 月及 4 月）活動津 21.01.2005 $ 4,800.00

貼。

The Boys’ and Girls’ Clubs Association of Hong Kong —  Concessão de subsídio da 1.a fase

(Fevereiro e Abril) para a realização de actividades promocionais de leitura, nomeadamente

«Leitura para Família» e «Passeios das Bibliotecas».

澳門拍板視覺藝術團—— 資助協辦兒童活動“小小藝術工作坊”3 月份（兩次）、 4 月份及 5 月 27.01.2005 $ 4,500.00

份活動津貼費。

Associação Audio Visual Cut — Concessão de subsídio para a realização do «Workshop de

Artes para Crianças», nos meses de Março (duas vezes), Abril e Maio.

澳門圖書館暨資訊管理協會—— 資助澳門中央圖書館閱讀推廣活動“親子故事坊”3 月至 5 月 04.03.2005 $ 4,200.00

份之活動津貼。

Associação de Bibliotecários e Gestores de Informação de Macau — Concessão de subsídio

para a realização do «Workshop de Contos para Família» nos meses de Março a Maio.

V）學術研究獎金：

Bolsa de investigação:

韓琦—— 第八期至第十一期月津貼。 07.01.2005 $ 32,400.00

Han Qi — 8.a a 11.a mensalidades.

Eduardo Jorge Miranda Frutuoso —— 第八期至第十一期月津貼。 07.01.2005 $ 19,800.00

Eduardo Jorge Miranda Frutuoso —  8.a a 11.a mensalidades.

Leonor Seabra —— 第八期至第十一期月津貼。 07.01.2005 $ 23,040.00

Leonor Seabra —  8.a a 11.a mensalidades.

Rui Dávila Lourido —— 第七期至第九期月津貼。 07.01.2005 $ 17,280.00

Rui Dávila Lourido — 7.a a 9.a mensalidades.

戚印平—— 第十期、第十一期月津貼及報銷研究經費。 07.01.2005 $ 38,627.20

Qi Yin Ping — 10.a e 11.a mensalidades e reembolso do fundo de investigação.

章文欽—— 報銷第八屆學術研究獎學金研究經費。 03.06.2005 $ 17,641.40

Zhang Wenqin — Reembolso do resto do fundo de investigação das VIII Bolsas de Investigação.

VI）其他資助津貼：

Outros subsídios:

Denis Murrell —— 資助在新加坡舉辦“個人作品展”之部份經費。 15.04.2005 $ 8,000.00

Denis Murrell — Concessão de subsídio para financiamento parcial de uma exposição individual

em Singapura.

António Manuel de Paula Saraiva —— 資助出版“Princípios de Arquitectura Paisagista e  13.05.2005 $ 20,000.00

Ordenamento do Território ”之部份經費。

António Manuel de Paula Saraiva — Concessão de subsídio para financiamento parcial da edição

de «Princípios de Arquitectura Paisagista e Ordenamento do Território».
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受資助機構 / 目的
核准批示 給予金額

Entidades beneficiárias/finalidades
Despacho de Montantes

autorização atribuídos

廖國瑋—— 資助往美國參加國際鋼琴比賽“2005 Gina Bachauer International Young Artist  10.06.2005 $ 18,000.00

Piano Competition”的部份經費。

Lio Kuok Wai — Concessão de subsídio para financiamento parcial da participação na «2005

Gina Bachauer International Young Artist Piano Competition», nos EUA.

總計： $ 750,788.60

Total:

二零零五年七月八日於文化基金—— 行政管理委員會代主席

—— 王世紅

（是項刊登費用為 $8,054.00）

土 地 工 務 運 輸 局

公  告

“仔美副將馬路擴闊”工程

公開招標競投

1. 招標實體：土地工務運輸局。

2. 招標方式：公開招標。

3. 施工地點：仔美副將馬路。

4. 承攬工程目的：擴闊行車道。

5. 最長施工期：260 天。

6. 標書的有效期：標書的有效期為九十日，由公開開標日起

計，可按招標方案規定延期。

7. 承攬類型：以系列價金承攬。

8. 臨時擔保：$270,000.00（澳門幣貳拾柒萬元整），以現金存

款或以法定銀行擔保或保險擔保提供。

9. 確定擔保：判予工程總金額的百分之五（為擔保合同之履

行，須從承攬人收到之每次部分支付中扣除 5% ，作為已提供之

確定擔保之追加）。

10. 底價：不設底價。

Fundo de Cultura, aos 8 de Julho de 2005.

A Presidente do Conselho Administrativo do Fundo de

Cultura, substituta, Wong Sai Hong.

(Custo desta publicação $ 8 054,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS

E TRANSPORTES

Anúncio

Concurso público para arrematação da empreitada

de «Alargamento da Estrada Coronel Nicolau

de Mesquita da Taipa»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Direcção dos Serviços
de Solos, Obras Públicas e Transportes.

2. Modalidade de concurso: concurso público.

3. Local de execução da obra: Estrada Coronel Nicolau de
Mesquita da Taipa.

4. Objecto da empreitada: alargamento da faixa de rodagem.

5. Prazo máximo de execução: 260 (duzentos e sessenta) dias.

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das
propostas é de 90 dias, a contar da data do acto público do
concurso, prorrogável nos termos previstos no programa do
concurso.

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: $ 270 000,00 (duzentas e setenta mil
patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia ban-
cária ou seguro de caução aprovado nos termos legais.

9. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação. (Das
importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos
pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do contrato,
em reforço da caução definitiva prestada).

10. Preço base: não há.
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11. Condições de admissão: inscrição na DSSOPT na modali-
dade de execução de obras.

12. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: na Secção de Atendimento e Expediente Geral da
DSSOPT, Estrada de D. Maria II, Edifício CEM, n.os 32-36, r/c;

Dia e hora limite: dia 31 de Agosto de 2005 (quarta-feira), até
às 17,00 horas.

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: sede da DSSOPT, Estrada de D. Maria II, Edifício
CEM, n.os 32-36, 4.º andar, sala de reunião;

Dia e hora: dia 1 de Setembro de 2005 (quinta-feira), pelas
9,30 horas.

Os concorrentes ou seus representantes devem estar presen-
tes ao acto público de abertura de propostas para os efeitos pre-
vistos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, e para esclare-
cer as eventuais dúvidas relativas aos documentos apresentados
no concurso.

14. Local, dia e hora para exame do processo e obtenção da
cópia:

Local: sede da DSSOPT, Estrada de D. Maria II, Edifício
CEM, n.os 32-36, 2.º andar, Departamento de Infra-estruturas;

Data: desde o dia da publicação do anúncio até ao dia e hora
do acto público do concurso;

Horário: horário de expediente.

Na Secção de Contabilidade da DSSOPT poderão ser solici-
tadas cópias do processo de concurso ao preço de $ 200,00
(duzentas patacas) por exemplar.

15. Critérios de apreciação de propostas e respectivos facto-
res de ponderação:

— Preço razoável: 50%;

— Material: 10%;

— Plano de trabalhos: 10%;

— Prazo de execução razoável: 5%;

— Experiência em obras semelhantes: 25%.

16. Junção de esclarecimentos:

Os concorrentes devem comparecer no Departamento de
Infra-estruturas da DSSOPT, Estrada de D. Maria II, Edifício
CEM, n.os 32-36, 2.º andar, a partir do dia 1 de Agosto de 2005
(inclusive) e até à data limite para a entrega das propostas, para
tomar conhecimento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes,
aos 14 de Julho de 2005.

O Director dos Serviços, Jaime Roberto Carion.

(Custo desta publicação $ 3 530,00)

11. 參加條件：在土地工務運輸局內有施工註冊者。

12. 交標地點、日期及時間：

地點：馬交石炮台馬路32-36號電力公司大樓地下，土地工務

運輸局接待暨一般文書處理科。

截止日期及時間：二零零五年八月三十一日（星期三）下午

五時正。

13. 公開開標地點、日期及時間：

地點：馬交石炮台馬路32-36號電力公司大樓，土地工務運輸

局四字樓會議室。

日期及時間：二零零五年九月一日（星期四）約上午九時三

十分。

為了第 74/99/M 號法令第八十條款所預見的效力，及對所提

交之標書文件可能出現的疑問作出澄清，競投者或其代表應出席

開標。

14. 查閱案卷及取得案卷副本之地點、日期及時間：

地點：馬交石炮台馬路32-36號電力公司大樓，土地工務運輸

局二字樓基礎建設廳。

日期：自本公告公布日起至公開開標日止。

時間：辦公時間內。

於本局會計科可取得公開招標案卷副本，每份為$ 200.00 （澳

門幣貳佰元）。

15. 評標標準及其所佔之比重：

——合理造價：50%；

——材料：10%；

——施工計劃：10%；

——合理工期：5%；

——同類型之施工經驗：25% 。

16. 附加的說明文件：由二零零五年八月一日至截標日止，投

標者應前往馬交石炮台馬路 32-36 號電力公司大樓二字樓土地工

務運輸局基礎建設廳，以了解有否附加之說明文件。

二零零五年七月十四日於土地工務運輸局

局長 賈利安

（是項刊登費用為 $3,530.00）
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CAPITANIA DOS PORTOS

Lista

Classificativa do candidato ao concurso comum, documental,
de acesso, condicionado, para o preenchimento de um lugar de
hidrógrafo especialista, 1.º escalão, do grupo de pessoal técnico-
-profissional do quadro de pessoal da Capitania dos Portos, aber-
to por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 19, II Série, de 11 de Maio de
2005:

Candidato aprovado: valores

Lam Su Hong ......................................................................... 8,0

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores da
Administração Pública de Macau (ETAPM), aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, o candidato pode
interpor recurso da presente lista à entidade competente, no pra-
zo de dez dias úteis, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os

Transportes e Obras Públicas, de 1 de Julho de 2005).

Capitania dos Portos, aos 21 de Junho de 2005.

O Júri:

Presidente: Kuok Kuong Wa, chefe de departamento.

Vogais: Tong Vun Ieong, chefe de divisão; e

Wong Man Tou, chefe de divisão.

(Custo desta publicação $ 1 253,00)

Anúncio

Torna-se público que se encontra afixado, no Departamento
de Administração e Finanças/Divisão Administrativa/Secção de
Pessoal da Capitania dos Portos, sita na Rampa da Barra, Quar-
tel dos Mouros, o aviso de abertura do concurso comum, de
acesso, documental, condicionado aos funcionários desta
Capitania, nos termos definidos no Estatuto dos Trabalhadores
da Administração Pública de Macau (ETAPM), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, para o pre-
enchimento de dois lugares de hidrógrafo principal, 1.º escalão,
do grupo de pessoal técnico-profissional do quadro de pessoal
da Capitania dos Portos, sendo o prazo para a apresentação de
candidaturas de dez dias, a contar do primeiro dia útil imediato
ao da publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da Re-
gião Administrativa Especial de Macau.

Capitania dos Portos, aos 5 de Julho de 2005.

A Directora, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 891,00)

港 務 局

名 單

港務局為填補人員編制內專業技術員組別第一職階特級水文

員一缺，經於二零零五年五月十一日第十九期《澳門特別行政區

公報》第二組刊登，以審查文件方式進行限制性普通晉升開考的

公告。現公佈准考人評核成績如下：

合格准考人： 分

林樹雄 ........................................................................................... 8.0

按照十二月二十一日第87/89/M號法令核准之《澳門公共行政

工作人員通則》第六十八條的規定，准考人可自本名單公佈之日

起計十個工作天內向核准開考的實體提起訴願。

（經運輸工務司司長二零零五年七月一日的批示確認）

二零零五年六月二十一日於港務局

典試委員會：

主席：廳長 郭光華

委員：處長 唐煥陽

處長 黃文濤

（是項刊登費用為 $1,253.00）

公  告

現根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准並經十二月二

十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》規

定，通過審查文件方式為本局之公務員進行限制性普通晉升開

考，以填補港務局人員編制內專業技術員組別第一職階首席水文

員兩缺。

有關上述開考之通告已張貼於媽閣斜坡港務局（水師廠）行

政及財政廳/行政處/人事科，報考申請應自本公告刊登於《澳門

特別行政區公報》之日緊接第一個辦公日起計十天內遞交。

二零零五年七月五日於港務局

局長 黃穗文

（是項刊登費用為 $891.00）
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CONSELHO DO AMBIENTE

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-
to, referente aos apoios financeiros a particulares e a entidades
particulares, vem o Conselho do Ambiente publicar a lista dos
apoios concedidos no 2.º trimestre do ano 2005:

受益單位 批示日期 獲配金額 目的

Entidades beneficiárias Despacho de Montante Finalidade

autorização atribuído

澳門成人教育協會 21/02/2005 $ 1,500.00 環保標語創作比賽。

Associação de Educação Permanente de Concurso de «slogan» sobre «A Protecção do Ambiente».

Macau

澳門街坊會聯合總會 08/03/2005 $ 2,000.00 綠色環保生態遊。

União Geral das Associações dos Moradores Visita às Zonas Ecológicas.

de Macau

澳門弱智人士服務協會 31/03/2005 $ 3,000.00 賣旗籌款。

Associação de Apoio aos Deficientes Mentais Venda de bandeirinhas para angariação de fundos.

de Macau

澳門特殊奧運會 07/04/2005 $ 3,000.00 賣旗籌款。

Macau Special Olympics Venda de bandeirinhas para angariação de fundos.

澳門弱智人士家長協進會 19/05/2005 $ 3,000.00 賣旗籌款。

Associação dos Familiares Encarregados dos Venda de bandeirinhas para angariação de fundos.

Deficientes Mentais de Macau

Conselho do Ambiente, aos 11 de Julho de 2005.

A Presidente da Comissão Executiva, substituta, Vong Man
Hung.

(Custo desta publicação $ 1 429,00)

環 境 委 員 會

名 單

為執行八月二十六日第54/GM/97號批示，有關給予私人和私

人機構的財政資助，環境委員會公佈二零零五年第二季度的資助

名單：

二零零五年七月十一日於環境委員會

代執行委員會主席 黃蔓葒

（是項刊登費用為 $1,429.00）
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公證署公告及其他公告 ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

第  一  公  證  署

1.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

證  明  書

CERTIFICADO

Associação dos Conterrâneos de
Hoi Luk Fung

為公佈的目的，茲證明上述社團的修
改章程文本自二零零五年七月十三日起，
存放於本署的社團及財團存檔文件內，檔
案組 1 號 60/2005 。

海陸豐同鄉會

第一條——本會定名為海陸豐同鄉
會；

“Associação dos Conterrâneos de Hoi
Luk Fung”；

“Hoi Luk Fung T’ong Heong Wui”。

第十一條——本會設會長一人，副會
長最少三人，會長對內對外均代表本會。
倘會長缺席時，由副會長暫代其職。

第十二條——理事會由三名或以上單
數的成員組成，由理事互選常務理事最少
一人，處理日常會務，由常務理事中互選
一人為理事長，副理事最少一人，秘書長
一人，副秘書長最少一人，下設秘書處、
總務部、聯絡部、財務部等部門工作。

二零零五年七月十三日於第一公證署

助理員 李玉蓮 Isabel Dillon Lei do
Rosario

（是項刊登費用為 $522.00）

(Custo desta publicação $ 522,00)

第 一 公 證 署

1.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門硬筆書法家協會

為公佈的目的，茲證明上述社團的修
改章程文本自二零零五年七月十三日起，

存放於本署的社團及財團存檔文件內，檔
案組 1 號 59/2005 。

澳門硬筆書法家協會

修改章程

第一條——宗旨：

1. 本會定名為“澳門硬筆書法家協
會”。

2. 本會以實用為重，致力普及硬筆書
法，加強本澳與外地硬筆書法界交流，促
進友誼，提高本澳的硬筆書法水平為宗
旨。

3. 本會會址設於澳門提督馬路81號新
都大廈一樓 A 。

二零零五年七月十三日於第一公證署

助理員 李玉蓮 Isabel Dillon Lei do
 Rosario

（是項刊登費用為 $511.00）

(Custo desta publicação $ 511,00)

第  一  公  證  署

1.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

證  明  書

CERTIFICADO

澳門書法教育研究會

為公佈的目的，茲證明上述社團的修
改章程文本自二零零五年七月十三日起，
存放於本署的社團及財團存檔文件內，檔
案組 1 號 58/2005 。

澳門書法教育研究會

修改章程

第一條——宗旨：

1 . 本會定名為“澳門書法教育研究
會”。

2. 本會以從事書法研究，加強本澳與
外地書法教育界交流，尤其加強與中國教
育學會書法教育研究會的聯繫。促進友
誼，促進本澳的書法活動，提高本澳在文
化藝術方面的知名度為宗旨。

3. 本會會址設於澳門提督馬路81號新
都大廈一樓 A 。

二零零五年七月十三日於第一公證署

助理員 李玉蓮 Isabel Dillon Lei do
Rosario

（是項刊登費用為 $522.00）

(Custo desta publicação $ 522,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL

DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

澳門金跆拳道協會

Associação de Combate Taekwondo
de Macau

為公佈的目的，茲證明上述社團的設
立章程文本自二零零五年七月七日起，存
放於本署的“社團及財團存檔文件檔案”
內第 1 卷第 13 號，有關條文內容載於附
件。

澳門金跆拳道協會

Combat Taekwondo Association of Macao

Associação de Combate Taekwondo
de Macau

會章

第一章

總綱

一）本會之中文名稱為澳門金跆拳
道協會。

二）本會之英文名稱為 C o m b a t
Taekwondo Association of Macao 。

三）本會之葡文名稱為Associação de
Combate Taekwondo de Macau 。

四）本會會址為澳門國際學校（仔）
偉龍馬路澳門科技大學 E 座。

五）本會成立為非牟利團體。

六）本會以推廣跆拳道運動為宗旨。
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七）本會亦致力推廣跆拳道比賽及依
據「世界跆拳道聯盟」之課程為藍本，舉
行升級考試。

第二章

會員

一）凡有志推廣跆拳道運動，不分性
別，國籍，經最少二名本會會員介紹及主
席核准，方能成為本會會員。

二）本會會員權利如下：

a）選舉，被選，罷免，提議及享受
本會提供之福利。

b）本會會員須服從本會會章章程，
凡有違反以下事情，經理事會召開會員大
會或特別會員大會決議，警告或開除之。

1）違反本澳法律。

2）  冒用本會名義引致損害本會聲譽。

3）欠繳會費者。（會費數目由理事會
通過並執行）。

第三章

組織及職權

一）本會以會員大會為最高權力機
構，大會休會後以理事會為執行機構。

二）會員大會主席團之任期，以會員
大會之舉行時間為三年，並以理事會為執
行機構。

三）本會並設監事會以監察本會之運
作。

四）會員大會職權：

I） 通過修改章程。

II） 選舉委員。

III） 考慮及通過委員會之會務及財政
決議。

IV）  決定會務之執行及罷免瀆職之委
員。

五）  理事會組成及職權如下：

I）理事會由五位成員組成：

a）主席壹名、副主席壹名、總幹事
壹名、秘書壹名、財政壹名組成理事會。

b）本理事會各委員均為義務，職任
三年，連選得連任。

c）主席缺席時由副主席代行，副主
席出缺時由總幹事代行。總幹事出缺時由

秘書遞補之，其遺缺則由候補委員按照選
舉所得票數多少依次補上。

d）   本會如因會務需要時得僱用僱員，
其僱用，解僱及薪酬均由理事會決定。

II）理事會職權：

a）執行會員大會之決議案。

b）制定財政預算。

c）辦理日常會務。

六）理事會會員職權如下：

I）  主席為本會之代表，領導理事會工
作，綜理各項會務及主持會議。

II）副主席為協助主席辦理會務，如
主席出缺、離職時代行其職務。

III）秘書為保管印鑑，負責一切文書
工作，編訂議程及記錄議案。

IV）財政負責本會一切收支事務，編
制月結及年結賬目，並向理事會及監事會
公佈。一切開支須經理事會通過方能動
用。

V）總幹事負責綜理各小組之工作。

七）監事會組成及職權如下：

I）監事會組成：

a）本監事會設總監一名及副總監兩
名。

b）本監事會各委員均為義務，職任
三年，連選得連任。

c）總監缺席時由副總監代行，副總
監出缺時由各組主任互相代行。各組主任
出缺時由副主任遞補之，其遺缺則由候補
委員按照選舉所得票數多少依次補上。

II）監事會職權：

a）本監事會職權為監察本會，及 / 或
其小組之運作。

b）若本會出現問題時，直接向理事
會報告及提出建議。

c）監視本會財政運作及查核一切本
會賬目。

八）監事會會員職權如下：

I）總監為本會之代表，領導監事會
工作，監察本會運作。

II）副總監為協助主席辦理會務，如
總監出缺、離職時代行其職務。

第四章

會議

一）會員大會每年舉行一次，由主席
召開，開會通知於會議舉行前八天以掛號
信郵寄或簽收文件通知各委員，並以全體
會員過半數出席為法定人數，如第一次會
議不足法定人數，則由該日起之十四天內
再舉行，但仍須於八天前通知各會員。經
第二次舉行時不論人數多少均作法定人
數。

二）如必要時經過五分一之委員或會
員聯署書面請求，主席須于接信後十五天
內舉行特別會員大會，惟討論事項祇限於
請求信上之事項，而與會者之法定人數及
通知與理事會相同。

三）理事會及監事會每三個月舉行一
次會議，如主席需要時可隨時召集之，但
每次須於八天前以掛號信或簽收文件通知
各委員，並以全體委員出席過半數為法定
人數。

四）各項會議均紀錄於會議紀錄冊
內，紀錄冊並公開給各會員查閱。

五）會議紀錄應載有：

I） 會議之地點、日期、時間及議程。

II） 主持會議者之姓名。

III） 所建議之決議內容及有關表決結
果。

IV）  各出席委員之姓名及其簽署。如
屬會員大會，則有主持本次及下次會議之
主持者名稱及簽署。

第五章

選舉

一）每屆之理事會及監事會選舉均為
三年舉行一次，並以一人一票之形式舉
行，以獲票最多者當選委員，次者為候補
委員，如票數相同則由主持會議之主席加
投一票決定之。

第六章

會款

一）本會之會款祇用作會章第一章第
六及第七條所規定之事務活動，並祇限用
於本會會員身上；不得移作其他用途。

二）自動退會或被革除會籍者，其已
交之會費或對本會之捐獻，概不發還。

第七章

名譽會長

一）  本會得設名譽會長。

二）  各名譽會長，均不得干預本會之
一切行政。
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第八章

會員之債務及責任

一）如本會牽涉任何債務或責任，則
由理事會會員負責之。

第九章

本會之解散

一）出現以下任何一種原因而解散：

 I） 經會員大會或特別委員大會通過，
並得全體會員之四分之三贊成方得解散。

II） 全體會員死亡或下落不明。

III） 法庭作出裁判，宣告本會無償還
能力。

二）本會因法庭之裁決而出現以下任
何一種情形，亦得解散：

I） 本會宗旨完全變為不可能實現。

II） 本會之現行宗旨與最初於章程上訂
明之宗旨不一致或無法實行。

III）本會宗旨是透過有計劃之不法手
段實現。

IV）本會之存在有違公共秩序。

三）本會解散後，其遺下之財產，除
必須繳付之負債外；所餘之財產須經各委
員之決議處理。

第十章

附件

一）本會章程之修訂須經會員大會或
特別委員大會通過，方為有效，並得全體
會員之四分之三贊成方得通過。

二）除第一屆委員之產生為指定外；
其他屆別之委員均為選舉產生。

三）本會得設館長一職，代表本會與
外間有關組織聯繫。

會印

二零零五年七月七日於仔

助理員 Manuela Virgínia Cardoso

（是項刊登費用為 $3,400.00）

(Custo desta publicação $ 3 400,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL

DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

聖公會家校聯誼會

Sheng Kung Hui Parent-School
Association

為公布的目的，茲證明上述社團的設
立章程文本自二零零五年七月十二日起，
存放於本署的“社團及財團存檔文件檔案”
內第 1 卷第 14 號，有關條文內容載於附
件。

聖公會家校聯誼會規章

一、總則

第一條——本會定名為聖公會家校聯
誼會（Sheng Kung Hui Parent-School
Association），簡稱“SKHPSA”。

第二條——本會會址設於仔北安徐
日昇寅公馬路 109 號聖公會小學內。

第三條——本會的宗旨以增進家長團
結互助、加強家長與學校的聯繫、協助學
校開展教育活動及籌款活動；對學校的教
育環境、教育規劃、教育管理、教育組織
提出意見及建議；維護家長、學生及學校
的合理權益。

第四條——本會為非牟利團體。

二、會員

第五條——所有就讀或曾就讀於聖公
會小學的學生家長及監護人，及任教於聖
公會小學的教師，願意遵守會章，均可成
為本會會員，家長須繳交會費，教師則免
繳。

第六條——會員的權利

a. 參加全體會員大會，有發言權及表
決權；

b. 有選舉權及被選舉權；

c. 參加家長會活動，享受會員福利及
權益。

第七條——會員的義務

a. 會員須遵守本會會章及遵從通過會
員大會或委員會代表作出的決議；

b. 按時繳交會費；

c. 積極參與本會之會員大會及各項活
動；

d. 維護本會聲譽及權益。

第八條——本會會員如嚴重破壞本會
聲譽，得由理事會給予警告，特別嚴重者
得由理事會提議，經會員大會通過終止該
會員會籍。

三、組織

第九條——會員大會

a. 會員大會為最高權力機構，有權制
訂及修改會章、選舉和任免理事會及監事
會成員、訂定會費；

b. 會員大會每年召開一次，提前八天
以簽收或掛號信之方式召集；

c. 在特殊情況下及指明事由，經五分
之一以上的會員要求可召開特別會員大
會，並由監事會或理事會主持；

d. 會員大會須在二分之一以上會員出
席方為有效，如遇流會，於半小時後重新
召開，無論多少會員出席均為有效。

第十條——理事會

a. 理事會為最高執行機構；

b. 理事會由 5-21 名單數成員組成，總
人數須為單數，包括理事長、副理事長、
秘書、司庫及多名理事等；

c. 理事會有權召開會員大會、執行會
員大會的所有決議、管理會務及發表工作
報告；

d. 理事會通常每月召開一次，由理事
長或副理事長召集，提前三天通知召開；

e . 理事會的任期為兩年，連選得連
任；

f. 正、副理事長可代表家長會出席學
校舉行的教學會議；

g. 如遇理事會成員因辭職或其他理由
致使職位懸空，理事會可委任其他成員填
補該職位直至召開會員大會時再進行重
選。

第十一條——監事會

a. 監事會為本會監察機構，負責監督
理事會的工作，並有權要求召開會員大
會；

b. 監事會將對每年呈交會員大會的會
計賬目進行審查；

c. 監事會由3-7名單數成員組成，包括
監事長、副監事長及監事；

d. 監事會任期為兩年，連選得連任；

e. 如遇監事會成員因辭職或其他理由
致使職位懸空，監事會可另行委任其他成
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員填補該職位直至召開會員大會時再進行
重選。

四、其他

第十二條——本會的收入來自會費及
其他基金及資助。

第十三條——家長會的所有支出費
用，須由兩位或以上的理事會成員（司
庫、理事長或副理事長）簽證方為有效。

第十四條——本會可聘請本校校長及
領導層擔任顧問。

二零零五年七月十二日於仔

助理員 Manuela Virgínia Cardoso

（是項刊登費用為 $1,692.00）

(Custo desta publicação $ 1 692,00)

私 人 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

AJRAEM — Associação de Jornalistas da
Região Administrativa Especial de Macau

Certifico, para efeitos de publicação, que,
por escritura de oito de Julho de dois mil e
cinco, lavrada de folhas setenta e sete a oi-
tenta e sete v. do livro de notas para escritu-
ras diversas número cinquenta e seis, deste
Cartório, foi constituída, entre Lopes, Gil-
berto João Santa Amada, Vieira Nobrega
Ascenco Junior, Rodolfo, Constantino
Pinto, João Francisco, Costeira Varela, João,
Paulo Alexandre Alves de Oliveira Rosário
Rego, Freire Pinheiro da Silva, Jorge
Alberto, Paulo Alexandre Teixeira de Aze-
vedo e Teixeira Alves Trancoso Vaz, Alfredo
José, uma associação com a denominação em
epígrafe, que se regerá pelas cláusulas cons-
tantes dos artigos em anexo:

CAPÍTULO I

Denominação, sede, âmbito e fins

Artigo primeiro

(Denominação)

É constituída, nos termos destes estatutos,
uma associação com a denominação de
«AJRAEM — Associação de Jornalistas da
Região Administrativa Especial de Macau».

Artigo segundo

(Natureza)

A Associação é uma pessoa colectiva de
direito privado, sem fins lucrativos, que se
rege pelos presentes Estatutos e regulamen-
tos neles previstos e, nas matérias omissas,
pela legislação aplicável.

Artigo terceiro

(Sede)

A Associação tem a sua sede provisória
em Macau, na Avenida do Dr. Rodrigo
Rodrigues, n.º 600E, Centro Comercial First
National, 14.º andar, sala 1407, podendo, por
deliberação da Direcção, ratificada em
Assembleia Geral, mudar o local da sua sede
quando assim o entender.

Artigo quarto

(Duração)

A Associação é constituída por tempo inde-
terminado e o seu início, para qualquer
efeito, conta-se a partir da presente data.

Artigo quinto

(Fins)

São fins e atribuições da Associação a de-
fesa dos direitos dos seus associados, a pro-
moção do jornalismo e dos órgãos de comu-
nicação social, nomeadamente:

a) Defender e promover o livre exercício
da profissão, a liberdade de imprensa e o
acesso às fontes;

b) Favorecer e incrementar o bom enten-
dimento e a solidariedade entre os seus
associados;

c) Colaborar com as entidades relevantes,
promovendo a criação de legislação que
contemple, de forma actualizada, os interes-
ses dos seus associados;

d) Oferecer serviços susceptíveis de faci-
litar o exercício da profissão aos seus
membros;

e) Promover e apoiar a organização de
cursos de formação e requalificação pro-
fissional, conferências, congressos, bem
como editar publicações que se mostrem de
interesse para a profissão;

f) Mediar conflitos entre os associados, ou
quaisquer outros que os envolvam; e

g) Promover e facilitar a livre circulação
e divulgação de informação entre os associa-
dos.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo sexto

(Associados)

Um. Poderão fazer parte da Associação:

a) Como associados efectivos, todos os
profissionais ou os que da comunicação so-
cial façam a sua actividade principal, em ór-
gãos de comunicação social de Macau, de
acordo com o estipulado no regulamento
interno; e

b) Como associados honorários, todas as
pessoas singulares ou colectivas, que promo-
vam ou assistam a Associação na prossecu-
ção dos seus fins.

Dois. A admissão como associado efecti-
vo depende da respectiva inscrição e paga-
mento da jóia, ficando sujeita a aprovação
pela Direcção, de acordo com o regulamen-
to da Associação e ponderadas as informa-
ções relativas ao candidato constantes dos
documentos de candidatura.

Três. A qualidade de associado honorário
é atribuída pela Assembleia Geral, sob pro-
posta fundamentada da Direcção.

Artigo sétimo

(Direitos dos associados)

Um. São direitos dos associados:

a) Participar nas assembleias gerais;

b) Eleger e ser eleito para os cargos
associativos;

c) Requerer a convocação da Assembleia
Geral nos termos estatutários;

d) Utilizar as instalações e serviços da As-
sociação de acordo com os respectivos
regulamentos; e

e) Usufruir dos benefícios e regalias que
a Associação deva proporcionar-lhes.

Dois. Os associados honorários poderão
assistir às reuniões da Assembleia Geral mas
não terão direito a voto.

Três. Sem prejuízo do disposto no núme-
ro anterior, os direitos referidos nas alíneas
a), b) e c) do número um deste artigo são
prerrogativas exclusivas dos associados
efectivos.

Artigo oitavo

(Deveres dos associados)

Um. São deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e, pontualmente, as quotas;
e
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b) Cumprir os Estatutos, regulamentos e
as determinações dos órgãos associativos.

Dois. Os associados efectivos deverão
ainda:

a) Exercer com dedicação e zelo os car-
gos associativos para que forem eleitos; e

b) Tomar parte nas reuniões dos órgãos
da Associação e nos grupos de trabalho para
que forem designados.

CAPÍTULO III

Regime disciplinar

Artigo nono

(Regime disciplinar/Sanções)

Um. As infracções ao disposto nos Esta-
tutos e regulamentos internos e a inobser-
vância das determinações dos órgãos da As-
sociação legitimamente tomadas constituem
ilícito disciplinar, a provar no respectivo
processo, importando a aplicação das se-
guintes sanções:

a) Simples advertência;

b) Advertência registada;

c) Multa até ao valor de cinco anos de
quota;

d) Suspensão; e

e) Expulsão com perda da jóia.

Dois. A instrução dos processos discipli-
nares é da competência da Direcção e a apli-
cação das sanções de suspensão e de expul-
são são a competência da Assembleia Geral,
sob proposta da Direcção, cabendo as de-
mais a este órgão, sem prejuízo de recurso
para a Assembleia Geral.

Três. Perdem a qualidade de associados:

a) Os que tenham cessado a sua activida-
de no sector e não possam continuar inscri-
tos nos termos do artigo 6.º dos Estatutos;

b) Os que manifestem a vontade de se
afastar, por comunicação à Direcção, per-
dendo-se a qualidade de associado no final
do mês seguinte ao da comunicação, se ou-
tra data não for indicada pelo sócio;

c) Os expulsos da Associação por delibe-
ração da Assembleia Geral na sequência de
proposta da Direcção constante do respec-
tivo processo disciplinar; e

d) Os que se encontrem há mais de seis
meses em mora no pagamento das suas quo-
tas e as não regularizem no prazo que lhes
for comunicado pela Direcção, através de
carta registada, sem prejuízo da sua read-
missão, por decisão do mesmo órgão, uma

vez efectuado o pagamento dos montantes
em dívida.

CAPÍTULO IV

SECÇÃO I

Dos órgãos sociais

Artigo décimo

(Órgãos)

Os órgãos da Associação são a Assembleia
Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.

Artigo décimo primeiro

(Eleição dos órgãos associativos)

Um. Os órgãos associativos são eleitos em
Assembleia Geral e exercem as suas funções
por um período de dois anos.

Dois. A candidatura à eleição será feita
mediante a apresentação de listas a todos os
órgãos sociais.

Três. O mesmo associado não poderá ser
eleito para o mesmo órgão associativo para
mais de dois mandatos consecutivos, não se
contando para estes efeitos a eleição efec-
tuada nos termos do artigo 12.º, n.º 2.

Quatro. As funções de membro do Con-
selho Fiscal não são cumuláveis com as de
membro da Direcção.

Cinco. As listas de candidatura para os-
órgãos associativos serão apresentadas à Di-
recção por um mínimo de 10% (dez por
cento) do número de associados efectivos,
no pleno gozo dos seus direitos associativos
e remetidas ao presidente da Mesa da
Assembleia Geral até 10 (dez) dias antes do
dia marcado para as eleições.

Artigo décimo segundo

(Suplentes)

Um. Por cada titular de cargo dos órgãos
associativos poderá ser eleito um suplente,
o qual será chamado ao exercício de funções
sempre que ocorrer impedimento definiti-
vo ou temporário de membros efectivos e
enquanto perdurar a respectiva causa im-
peditiva.

Dois. Quando se verificar a falta ou im-
pedimento definitivo de metade ou de mais
membros de um órgão associativo, haverá
lugar a nova eleição para esse órgão, até ao
termo do mandato em curso.

Artigo décimo terceiro

(Representação)

Os associados efectivos poderão ser repre-
sentados por pessoa por si nomeada através
de procuração específica.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

Artigo décimo quarto

(Constituição)

Um. A Assembleia Geral é constituída por
todos os associados efectivos no pleno gozo
dos direitos sociais.

Dois. Cada associado tem direito a um
voto.

Artigo décimo quinto

(Atribuições)

São competências da Assembleia Geral:

a) Eleger a respectiva Mesa, os membros
da Direcção e do Conselho Fiscal;

b) Deliberar sobre o programa de acção
da Direcção para o exercício do mandato;

c) Deliberar sobre o relatório anual,
contas, balanço, orçamento e plano de acti-
vidades de cada exercício;

d) Aprovar e interpretar os regulamentos,
cujas disposições prevalecem sobre as dos
regulamentos aprovados pela Direcção;

e) Atribuir e declarar nulas, nos termos
do respectivo regulamento, distinções hono-
ríficas e outras menções especiais, bem como
aplicar a pena de suspensão e expulsão;

f) Decidir dos recursos para ela interpos-
tos das decisões da Direcção e do Conselho
Fiscal;

g) Deliberar sobre as questões que, nos
termos estatutários ou legais, lhe sejam
submetidas, designadamente a fixação e al-
teração do montante da jóia e das quotas a
pagar pelos associados, alterações dos Es-
tatutos ou a dissolução da Associação;

h) Deliberar sobre os pedidos de candi-
datura apresentados pela Direcção e deci-
dir sobre os pedidos de exoneração; e

i) Deliberar sobre quaisquer assuntos que
não sejam da competência reservada dos
outros órgãos associativos.

Artigo décimo sexto

(Mesa)

Um. A Assembleia Geral é dirigida por
uma Mesa constituída por um número de
três elementos, sendo um presidente e dois
vogais, um dos quais secretaria a reunião.

Dois. O presidente será substituído, nas
suas faltas ou impedimentos, pelo vogal com
maior antiguidade na Associação, ou, de
entre estes, o com maior antiguidade na
profissão.
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Artigo décimo sétimo

(Presidente da Mesa)

Compete especialmente ao presidente:

a) Convocar as reuniões e dirigir o funcio-
namento da Assembleia Geral;

b) Empossar os associados para os cargos
que exercerão nos órgãos sociais, no prazo
de 30 (trinta) dias; e

c) Despachar e assinar o expediente da
Mesa.

Artigo décimo oitavo

(Reuniões)

Um. A Assembleia Geral reunirá ordina-
riamente:

a) Até 31 de Março de cada ano, para vo-
tação do orçamento ordinário e plano de ac-
tividades para esse ano, bem como o relató-
rio anual da Direcção, balanço e contas do
exercício anterior; e

b) De dois em dois anos, após a aprova-
ção do relatório anual, balanço e contas re-
ferente ao último exercício do mandato dos
órgãos sociais, para eleições.

Dois. A Assembleia Geral reunirá extraor-
dinariamente:

a) Por iniciativa do seu presidente;

b) A solicitação da Direcção ou do Con-
selho Fiscal; e

c) A requerimento de um terço dos asso-
ciados efectivos, no pleno gozo dos seus
direitos.

Artigo décimo nono

(Convocação)

Um. As convocações das reuniões da As-
sembleia Geral serão feitas através de anún-
cio nos jornais diários de Macau, de língua
portuguesa, com a antecedência mínima de
15 (quinze) dias, prazo esse que poderá ser
reduzido a 10 (dez) dias em caso de urgên-
cia justificada.

Dois. Das convocatórias constarão o dia,
a hora e o local da reunião, assim como a
ordem de trabalhos e a indicação dos docu-
mentos que se encontram na Sede para con-
sulta (se os houver).

Artigo vigésimo

(Funcionamento)

Um. A Assembleia Geral funcionará em
primeira convocação quando estejam pre-
sentes ou representados a maioria dos seus
associados efectivos e, em segunda, com

qualquer número, uma hora depois da de-
signada para o início dos trabalhos.

Dois. Sob pena de anulação, só podem ser
discutidos e votados em Assembleia Geral
os assuntos constantes da ordem de
trabalhos.

Três. Quando o entender, ou a requeri-
mento, pode o presidente da Mesa, antes ou
depois da ordem do dia, conceder um perío-
do de tempo, que fixará, para serem apre-
sentadas comunicações de interesse para a
Associação.

Quatro. No caso de Assembleia Geral elei-
toral, o presidente da Mesa concederá obri-
gatoriamente ao representante de cada lista
concorrente, antes da votação, um período
de intervenção para apresentação do progra-
ma eleitoral da respectiva lista de can-
didatura.

Artigo vigésimo primeiro

(Maiorias)

Um. As deliberações da Assembleia Ge-
ral são tomadas por maioria absoluta de vo-
tos expressos dos associados efectivos, pre-
sentes ou representados.

Dois. Porém, se as deliberações respeita-
rem à alteração dos estatutos, à fusão ou à
destituição dos dirigentes, exigir-se-á maio-
ria qualificada de 75% dos referidos votos,
ou 75% dos votos de todos os associados
efectivos, se a deliberação respeitar à disso-
lução da Associação.

Três. O presidente da Mesa tem voto de
qualidade quando a votação não for por es-
crutínio secreto.

Artigo vigésimo segundo

(Votação)

Um. A votação dos associados presentes
ou representados é feita por escrutínio
secreto.

Dois. Proceder-se-á, porém, a votação no-
minal ou por levantados e sentados ou mão
no ar, a requerimento de qualquer dos asso-
ciados efectivos presentes, aceite por maio-
ria simples.

SECÇÃO III

Da Direcção

Artigo vigésimo terceiro

(Composição)

A Direcção é constituída por um número
ímpar mínimo de 5 (cinco) membros, com o
limite máximo de 7 (sete), sendo um
presidente, pelo menos um vice-presidente,
um secretário e um tesoureiro.

Artigo vigésimo quarto

(Competência)

Compete, nomeadamente, à Direcção:

a) Gerir a Associação e representar a mes-
ma em juízo ou fora dele;

b) Submeter à apreciação da Assembleia
Geral as candidaturas de quem desejar ser
associado;

c) Submeter à apreciação da Assembleia
Geral o programa de acção que elabore para
o exercício do seu mandato;

d) Submeter à aprovação da Assembleia
Geral o orçamento ordinário e plano de ac-
tividades de cada exercício e eventuais or-
çamentos suplementares, bem como apre-
sentar-lhe o relatório anual, o balanço e as
contas;

e) Propor à Assembleia Geral a atribui-
ção de distinções honoríficas e a aplicação
de sanções disciplinares incluindo a expul-
são;

f) Administrar os fundos da Associação e
deliberar sobre o contraimento de emprés-
timos e prestação de garantias;

g) Elaborar os regulamentos da Asso-
ciação;

h) Executar e fazer cumprir as disposições
legais e estatutárias, as deliberações da
Assembleia Geral e as suas próprias;

i) Propor à Mesa da Assembleia Geral a
criação de grupos de trabalho e de comis-
sões especializadas, de natureza permanen-
te ou temporária;

j) Praticar todos os actos de gestão ade-
quados aos fins da Associação e que não se-
jam da competência de outros órgãos;

k) Admitir e despedir o pessoal;

l) Providendar pela cobrança das receitas
e seu depósito; e

m) Regularizar as despesas devidamente
contraídas e processadas.

Artigo vigésimo quinto

(Presidente da Direcção)

Compete, especialmente, ao presidente:

a) Representar a Direcção;

b) Convocar as reuniões da Direcção, di-
rigir os seus trabalhos e executar e fazer
cumprir as respectivas deliberações; e

c) Despachar o expediente urgente e pro-
videnciar sobre as questões que, pela sua
natureza ou urgência, não possam aguardar
decisão da Direcção.
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Artigo vigésimo sexto

(Forma de obrigar)

Sem prejuízo da possibilidade da delega-
ção de poderes e da constituição de procu-
radores, são necessárias e suficientes para
obrigar a Associação, duas assinaturas, sen-
do uma a do presidente, sem prejuízo do dis-
posto na alínea c) do artigo 25.º, de acordo
com o estipulado em regulamento interno a
aprovar.

Artigo vigésimo sétimo

(Reuniões)

Um. A Direcção fixará a periodicidade das
suas reuniões ordinárias e reúne extraordi-
nariamente sempre que o presidente ou três
dos seus membros o julguem conveniente.

Dois. As deliberações são tomadas por
maioria dos votos presentes, dispondo o pre-
sidente de voto de qualidade.

Três. Das reuniões lavrar-se-ão actas, que
serão assinadas pelo presidente e pelo se-
cretário da Direcção que a elabora e pelos
outros  presentes que o pretendam fazer.

SECÇÃO IV

Do órgão de fiscalização

Artigo vigésimo oitavo

(Composição)

O órgão de fiscalização, na forma de Con-
selho Fiscal, é composto por um presidente
e dois vogais.

Artigo vigésimo nono

(Competência)

Compete ao órgão de fiscalização:

a) Fiscalizar as contas da Associação;

b) Formular parecer sobre o relatório de
contas anual da Direcção; e

c) Requerer a convocação da Assembleia
Geral, sempre que note irregularidades na
gestão da Associação.

Artigo trigésimo

(Reuniões)

Um. O Conselho Fiscal reúne, pelo menos,
uma vez por ano, e sempre que o seu presi-
dente o convoque e só pode deliberar com a
presença da maioria dos seus membros, sen-
do as suas deliberações tomadas por maioria.

Dois. As deliberações são tomadas por
maioria dos votos presentes, dispondo o pre-
sidente de voto de qualidade.

Três. Das reuniões lavrar-se-ão actas, que
serão assinadas pelos presentes.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

Artigo trigésimo primeiro

(Rendimentos e património)

Um. As despesas da Associação são supor-
tadas por receitas, devendo estar previstas
em orçamento aprovado pela Assembleia
Geral, nos termos dos presentes estatutos.

Dois. Constituem receitas:

a) O produto das jóias e das quotas dos
associados;

b) Quaisquer valores, donativos, subsí-
dios ou legados que lhe venham a ser
atribuídos;

c) Os juros de fundos capitalizados; e

d) Quaisquer outros valores que resultem
do legítimo exercício da sua actividade.

Artigo trigésimo segundo

(Mandatos)

Um. O ano social coincide como o ano
civil.

Dois. O mandato dos órgãos associativos
termina em 31 de Dezembro do último ano
do biénio para que sejam eleitos, indepen-
dentemente das respectivas datas da eleição
e tomada de posse.

Três. Os titulares manter-se-ão, porém,
nos respectivos cargos até à tomada de pos-
se dos que os hajam de substituir.

Artigo trigésimo terceiro

(Dissolução da Associação)

No caso de dissolução da Associação, por
decisão tomada em Assembleia Geral, nos
termos do artigo 21.º, número dois, os seus
bens patrimoniais serão distribuídos por as-
sociações de beneficência, através de um
curador nomeado pela Assembleia Geral.

Norma transitória

Um. Enquanto não forem eleitos em As-
sembleia Geral os membros dos órgãos
sociais, haverá uma Comissão Directiva a
quem são atribuídos todos os poderes, legal
e estatutariamente conferidos à Direcção,
sem qualquer limitação, composta pelos as-
sociados fundadores, obrigando-se a Asso-
ciação pela assinatura conjunta de quaisquer
dois deles.

Dois. São associados fundadores:

Lopes, Gilberto João Santa Amada,
casado, de nacionalidade portuguesa, resi-
dente em Macau, na Estrada de Cacilhas,
n.º 79, Edifício Seaview Garden, Lai Keng
Court, 7.º andar «C»;

Rivotti Brandão, Luís Miguel, casado, de
nacionalidade portuguesa, residente em
Macau, na Rua Nagasaki, n.º 50 A, Edifício
«San On», Bloco 2, 13.º andar «L»;

Coelho de Rodrigues Saco, José Pedro,
casado, de nacionalidade portuguesa, resi-
dente em Macau, na Avenida Nordeste,
n.º 315, Edifício «Kam Hoi San II», 12.º an-
dar «D»;

Vieira Nobrega Ascenco Junior, Rodolfo,
solteiro, maior, de nacionalidade por-
tuguesa, residente em Macau, no Ocean
Gardens, Cattleya Court, 14.º andar «B»,
Taipa;

Oliveira, Helder Fernando Castro Carva-
lho de, divorciado, de nacionalidade
portuguesa, residente em Macau, na Rua de
«Seng Tou», Jardins Nova Taipa, Bloco 21,
37.º andar «A», Taipa;

Matias dos Santos, José Carlos, solteiro,
maior, de nacionalidade portuguesa, resi-
dente em Macau, na Avenida do Dr. Rodrigo
Rodrigues, n.º 14, Edifício Royal Center, 9.º
andar «E»;

Canelas Gonçalves, Catarina Isabel,
solteira, maior, de nacionalidade por-
tuguesa, residente em Macau, no Ocean
Garden, Peony Court, 9.º andar «D», Taipa;

Silva Martins do Vale, Jorge Miguel,
solteiro, maior, de nacionalidade por-
tuguesa, residente em Macau, na Rua de
«Seng Tou», Edifício Jardins Nova Taipa,
Bloco 27, 31.º andar «F», Taipa;

Caldas Coelho Rodrigues, António José,
solteiro, maior, de nacionalidade por-
tuguesa, residente em Macau, na Rua Nam
Keng, Edifício Flower City, Lei Fung, 20.º
andar «N», Taipa;

Constantino Pinto, João Francisco, ca-
sado, de nacionalidade portuguesa, residen-
te em Macau, na Rua de Bruxelas, Edifício
Nam Ngon, Bloco II, 4.º andar «D»;

Freire Pinheiro Da Silva, Jorge Alberto,
divorciado, de nacionalidade portuguesa,
residente em Macau, na Avenida Mário
Soares, Edifício «Wa Iong», 14.º andar «G».

Botelho Guedes, João Vicente, casado, de
nacionalidade portuguesa, residente em
Macau, no Helen Garden, Carnation Court,
5.º andar «B», Estrada Nova, Coloane;

Pinto Da Silva Rebelo, Vitor Fernando,
casado, de nacionalidade portuguesa, resi-
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dente em Macau, no Ocean Garden, Syringa
Court, 7.º andar «E», Taipa;

Rosa  Maria de Oliveira Serrano, casada,
de nacionalidade portuguesa, residente em
Macau, na Rua Seng Tou, Jardins Nova
Taipa, Bloco 25, 14.º andar «D», Taipa;

Tavares Cascais Palavra, Mariana,
solteira, maior, de nacionalidade por-
tuguesa, residente em Macau, na Rua Cida-
de Santarém, n.º 423, Edifício Dynasty Plaza,
9.º andar «Z»;

Oliveira Roseira Dias, Ana Isabel,
divorciada, de nacionalidade portuguesa,
residente em Macau, na Estrada Nordeste
Taipa, Edifício Choi Long, Bloco 2, 5.º an-
dar «A», Taipa;

Rui Nuno Damásio Velez De Moura, ca-
sado, de nacionalidade portuguesa, residen-
te em Macau, na Estrada do Governador
Albano de Oliveira, Edifício Mei Keng, Blo-
co 3, 20.º andar «M»;

Santos Ferreira, Lina Isabel, solteira,
maior, de nacionalidade portuguesa, resi-
dente em Macau, na Rampa dos Cavaleiros,
Foi Hoi Fa Un, 8.º andar «F»;

Tavares Carvalho, Marco Paulo, solteiro,
maior, de nacionalidade portuguesa, resi-
dente em Macau, na Rua Cidade Santarém,
n.º 423, Edifício Dynasty Plaza, 9.º andar
«Z»;

Ribeiro, Luís Alberto Nestor, casado, de
nacionalidade portuguesa, residente em

Macau, na Rua de «Seng Tou», Jardins Nova
Taipa, Bloco 21, 21.º andar «A», Taipa;

Paulo Alexandre Alves de Oliveira Rosá-
rio Rego, solteiro, maior, de nacionalidade
portuguesa, residente em Macau, na Rua de
Bruxelas, Edifício Hang Kei, Bloco I, 5.º an-
dar «E»;

Rogério Beltrão de Oliveira Coelho,
casado, de nacionalidade portuguesa, resi-
dente em Macau, na Avenida dos Jardins
Oceano, Cattleya Court, 16.º andar «A»,
Taipa;

Paulo Alexandre Teixeira de Azevedo,
solteiro, maior, de nacionalidade por-
tuguesa, residente em Macau, na Avenida da
Amizade, Edifício Chong Yu, 12.º andar
«D»;

Costeira Varela, João, solteiro, maior, de
nacionalidade portuguesa, residente em
Macau, na Avenida Sun Iat Seng, Edifício
Chung Hung, 29.º andar «H», Taipa;

Caetano Borges, João Paulo, solteiro,
maior, de nacionalidade portuguesa, resi-
dente em Macau, na Avenida Sun Iat Seng,
Edifício Chung Hung, 29.º andar «H», Taipa;

Teixeira Alves Trancoso Vaz, Alfredo José,
casado, de nacionalidade portuguesa, resi-
dente em Macau, na Calçada do Tronco
Velho, n.os 4-6, Edifício Caetano Soares, 1.º
andar «D»;

Picassinos, Carlos José Vieira, solteiro,
maior, de nacionalidade portuguesa, resi-

dente em Macau, na Rua de Roma, Edifício
Hang Kei, Bloco 3, 6.º andar «N»;

Florentina Isabel Correia de Castro,
solteira, maior, de nacionalidade por-
tuguesa, residente em Macau, no Ocean
Gardens, Cattleya Court, 14.º andar «B»;

Rui Miguel Gomes Rasquinho, solteiro,
maior, de nacionalidade portuguesa, resi-
dente em Macau, na Calçada do Tronco
Velho, nos 4-6, Edifício Caetano Soares, 1.º
andar «D»;

Da Silva Terra, Sérgio Paulo, casado, de
nacionalidade portuguesa, residente em
Macau, na Avenida de Almeida Ribeiro,
n.º 99, Edifício Comercial Nam Wah, 6.º
andar, 603;

Pereira, Luís Emanuel Gracindo, casado,
de nacionalidade portuguesa, residente em
Macau, na Avenida de Almeida Ribeiro,
n.º 99, Edifício Comercial Nam Wah, 6.º
andar, 603;

Rudd Pinheiro, Diniz Ruy, divorciado, de
nacionalidade portuguesa, residente em
Macau, na Rampa dos Cavaleiros, n.º 9,
Edifício Sun Yick Gardens, Bloco 16, 17.º
andar «B».

Cartório Privado, em Macau, aos oito de
Julho de dois mil e cinco. — O Notário,
Ricardo Sá Carneiro.

（是項刊登費用為 $9,587.00）

(Custo desta publicação $ 9 587,00)
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澳門華人銀行股份有限公司

試算表於二零零五年六月三十日

總經理 會計主管

陳達港 廖國強

（是項刊登費用為 $2,140.00）
(Custo desta publicação $ 2 140,00)
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Banco da China, Sucursal de Macau

Balancete do razão em 30 de Junho de 2005

O Administrador, O Chefe da Contabilidade,

Ip Sio-Kai Iun Fok-Wo

（是項刊登費用為 $2,140.00）
(Custo desta publicação $ 2 140,00)
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Banco Comercial Português, S.A. Sucursal de Macau
 葡萄牙商業銀行（澳門分行）

 Balanço anual em 31 de Dezembro de 2004
 資產負債表於二零零四年十二月三十一日

MOP
澳門幣

PROVISÕES,

ACTIVO ACTIVO BRUTO
AMORTIZAÇÕES E

ACTIVO LÍQUIDOMENOS-VALIAS
資產 資產總額

備用金，折舊和減值
資產淨額

CAIXA 1,055,059.75 1,055,059.75
現金
DEPÓSITOS NA AMCM 2,012,756.20 2,012,756.20
AMCM 存款
VALORES A COBRAR
應收賬項
DEPÓSITOS  À ORDEM NOUTRAS INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO NO
TERRITÓRIO 818,249.78 818,249.78
在本地之其他信用機構活期存款
DEPÓSITOS  À ORDEM NO EXTERIOR 945,665.39 945,665.39
在外地之其他信用機構活期存款
OURO E PRATA
金，銀
OUTROS VALORES
其他流動資產
CRÉDITO CONCEDIDO
放款
APLICAÇÕES EM INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO NO TERRITÓRIO 1,622,930.20 1,622,930.20
在本澳信用機構拆放
DEPÓSITOS COM  PRÉ-AVISO E A PRAZO NO EXTERIOR 212,324,854.00 212,324,854.00
在外地信用機構之通知及定期存款
ACÇÕES, OBRIGAÇÕES E QUOTAS
股票、債券及股權
APLICAÇÕES DE  RECURSOS CONSIGNADOS
承銷資金投資
DEVEDORES 113,854.04 113,854.04
債務人
OUTRAS APLICAÇÕES
其他投資
PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS
財務投資
IMÓVEIS
不動產
EQUIPAMENTO 1,099,896.11 (895,941.73) 203,954.38
設備
CUSTOS PLURIENAIS
遞延費用
DESPESAS DE  INSTALAÇÃO
開辦費用
IMOBILIZAÇÕES EM CURSO
未完成不動產
OUTROS VALORES IMOBILIZADOS
其他固定資產
CONTAS INTERNAS E DE REGULARIZAÇÃO 44,727.99 44,727.99
內部及調整帳

TOTAIS 220,037,993.46 (895,941.73) 219,142,051.73
總額
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MOP
澳門幣

PASSIVO SUBTOTAIS TOTAL
負債 小結 總額

DEPÓSITOS À ORDEM 21,743,245.57
活期存款
DEPÓSITOS C/PRÉ-AVISO 61,022.34
通知存款
DEPÓSITOS A PRAZO 192,582,528.57
定期存款 214,386,796.48
DEPÓSITOS DE SECTOR PÚBLICO
公共機構存款
RECURSOS DE INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO NO TERRITÓRIO
本地信用機構資金
RECURSOS DE OUTRAS ENTIDADES LOCAIS
其他本地信用機構資金
EMPRÉSTIMOS EM MOEDAS EXTERNAS
外幣借款
EMPRÉSTIMOS POR OBRIGAÇÕES
債券借款
CREDORES POR RECURSOS CONSIGNADOS
承銷資金債權人
CHEQUES E ORDENS A PAGAR 89,404.71
應付支票及票據
CREDORES
債權人
EXIGIBILIDADES DIVERSAS 12,781.00
各項負債 102,185.71
CONTAS INTERNAS E DE REGULARIZAÇÃO 471,767.83
內部及調整
PROVISÕES PARA RISCOS DIVERSOS 2,608.95
各項風險備用金
CAPITAL
股本
RESERVA LEGAL
法定儲備
RESERVA ESTATUTÁRIA
自定儲備
OUTRAS RESERVAS
其他儲備 474,376.78
RESULTADOS TRANSITADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
歷年營業結果
RESULTADO DO EXERCÍCIO 4,178,692.76
本年營業結果 4,178,692.76

TOTAIS 219,142,051.73
總額

MOP
澳門幣

CONTAS EXTRAPATRIMONIAIS MONTANTE
備查賬 金額

VALORES RECEBIDOS EM DEPÓSITO
代客保管賬
VALORES RECEBIDOS PARA COBRANÇA
代收賬
VALORES RECEBIDOS EM CAUÇÃO 1,137,629.42
抵押賬
GARANTIAS E AVALES PRESTADOS 260,895.49
保證及擔保付款
CRÉDITOS ABERTOS
信用狀
ACEITES EM CIRCULAÇÃO
承兌匯票
VALORES DADOS EM CAUÇÃO
代付保證金

COMPRAS A PRAZO
期貨買入
VENDAS A PRAZO
期貨賣出

OUTRAS CONTAS EXTRAPATRIMONIAIS 29,918.89
其他備查賬
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Demonstração de resultados do exercício de 2004
二零零四年營業結果演算

Conta de exploração
營業賬目

MOP
澳門幣

DÉBITO MONTANTE CRÉDITO MONTANTE
借方 金額 貸方 金額

CUSTOS DE OPERAÇÕES PASSIVAS 2,496,797.06 PROVEITOS DE OPERAÇÕES ACTIVAS 3,172,249.84
負債業務成本 資產業務收益
CUSTOS COM PESSOAL PROVEITOS DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 386,113.84
人事費用 銀行服務收益

REMUNERAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO E PROVEITOS DE OUTRAS OPERAÇÕES BANCÁRIAS 517,439.34
FISCALIZAÇÃO 其他銀行業務收益
董事及監察會開支 RENDIMENTOS DE TÍTULOS DE CRÉDITO E DE
REMUNERAÇÕES DE EMPREGADOS 1,411,500.00 PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS
職員開支 證券及財務收益
ENCARGOS SOCIAIS 1,080.00 OUTROS PROVEITOS BANCÁRIOS 74,336.93
固定職員福利 其他銀行收益
OUTROS CUSTOS COM O PESSOAL 25,197.10 PROVEITOS INORGÂNICOS
其他人事費用 非正常業務收益

FORNECIMENTOS DE TERCEIROS 121,539.66 PREJUÍZOS DE EXPLORAÇÃO 653,682.87
第三者作出之供應 營業損失
SERVIÇOS DE TERCEIROS 620,043.09
第三者提供之勞務
OUTROS CUSTOS BANCÁRIOS 2,522.00
其他銀行費用
IMPOSTOS 61,600.00
稅項
CUSTOS INORGÂNICOS 38,500.00
非正常業務費用
DOTAÇÕES PARA AMORTIZAÇÕES 23,542.20
折舊撥款
DOTAÇÕES PARA PROVISÕES 1,501.71
備用金之撥款
LUCRO DE EXPLORAÇÃO
營業利潤

TOTAL 4,803,822.82 TOTAL 4,803,822.82
總額 總額

DÉBITO MONTANTE CRÉDITO MONTANTE
借方 金額 貸方 金額

PREJUÍZO DE EXPLORAÇÃO 653,682.87 LUCRO DE EXPLORAÇÃO
營業損失 營業利潤
PERDAS RELATIVAS A EXERCÍCIOS ANTERIORES LUCROS RELATIVOS A EXERCÍCIOS ANTERIORES 4,832,375.63
歷年之損失 歷年之利潤
PERDAS EXCEPCIONAIS LUCROS EXCEPCIONAIS
特別損失 特別利潤
DOTAÇÕES PARA IMPOSTOS SOBRE LUCROS DO PROVISÕES UTILIZADAS
EXERCÍCIO 備用金之使用
營業利潤之稅項撥款 RESULTADO DO EXERCÍCIO (SE NEGATIVO)
RESULTADO DO EXERCÍCIO (SE POSITIVO) 4,178,692.76 營業結果（虧損）
營業結果（盈餘）

TOTAL 4,832,375.63 TOTAL 4,832,375.63
總額 總額

Conta de lucros e perdas
損益計算表

MOP
澳門幣

O Director-Geral, O Técnico de Contas,

總經理 會計主任

Antonio Maria Matos Antonio Lau
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Síntese da actividade do exercício de 2004

O Banco Comercial Português, Sucursal Off-Shore de Macau inserida numa conjuntura economicamente favorável, procurou no decur-
so do ano 2004 prosseguir a manutenção dos mesmos padrões de valores definidos em anos anteriores.

O Activo da Sucursal atingiu os 219 milhões de pacatas, basicamente assente nas aplicações a prazo no Exterior e os resultados gerados
no final do exercício de 2004 foi de 4 milhões de patacas.

Procurando manter os mesmos níveis de serviços oferecidos, apostando na qualidade, os Depósitos dos Clientes mantiveram-se sensivel-
mente nos mesmos níveis do ano 2003.

A terminar, o Banco não pode deixar de exprimir os agradecimentos às Autoridades de Macau, aos nossos clientes e aos colaboradores
que nos apoiaram ao longo do exercício findo de 2004.

A Direcção da Sucursal.

二零零四年度業務報告

二零零四年的營業年度，確實帶領我澳門分行步入一個有利的經濟環境，年度中我們亦已經盡力將經營結果維持在零三年的水
準。

我分行在零四年度末總資產為澳門幣二億一千九百萬元，主要為存放在海外同業的款項，而同期的純利為澳門幣四百萬元。

零四年末的客戶存款亦因為秉承了我行優質服務的宗旨，總存款額維持與零三年末的水平。

最後，對於各政府部門，全體員工及所有客戶的支援，我行表示由衷的感謝，好使我們度過一個成功的零四年。

澳門分行經理部

Síntese do Parecer dos Auditores Externos

Para os directores do Banco Comercial Português, S.A.
Referente ao
Banco Comercial Português — Sucursal Off-Shore (Macau)

Examinámos, de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria e Normas de Auditoria de Macau, as demonstrações financeiras do
Banco Comercial Português — Sucursal Off-Shore (Macau), referentes ao exercíco que terminou em 31 de Dezembro de 2004 e a nossa
opinião sobre as demonstrações financeiras está expressa, sem reservas, no nosso relatório datado de 31 de Maio de 2005.

Em nossa opinião, as contas resumidas estão de acordo com as demonstrações financeiras atrás referidas das quais elas resultaram.

Para uma melhor compreensão da posição financeira e dos resultados das operações da Sucursal, durante o exercíco, as contas resumidas
devem ser analisadas em conjunto com as correspondentes demonstrações financeiras auditadas do ano.

KPMG

Macau, aos 31 de Maio de 2005.

外部核數師報告概要

致 葡萄牙商業銀行各董事

關於葡萄牙商業銀行澳門分行

本核數師已根據國際審計準則及澳門核數準則審核葡萄牙商業銀行澳門分行截至二零零四年十二月三十一日止年度的財務報表，
並在二零零五年五月三十一日就這些財務報表發表了無保留意見的報告。

依本核數師意見，隨附基於上述財務報表編制的帳項概要與上述財務報表相符。

為更全面了解該分行於年度間的財務狀況及經營業績，帳項概要應與相關的經審計年度財務報表一併參閱。

畢馬威會計師事務所

二零零五年五月三十一日於澳門

（是項刊登費用為 $8,225.00）

(Custo desta publicação $  8 225,00)
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新鴻基投資服務有限公司（澳門分行）

二零零四年十二月三十一日資產負債表

（根據七月五日第 32/93/M 號法令核准之金融體系法律制度第七十六條之公告）

澳門元
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損益表由二零零四年一月一日至二零零四年十二月三十一日

（根據七月五日第 32/93/M 號法令核准之金融體系法律制度第七十六條之公告）

澳門元

金額

營業額 2,845,954,864.43
收入

經紀業務之佣金 9,054,906.33
保管服務之收入 -
股票證書事務之收入 -
銀行存款及其他之利息收入 14,175.78
出售固定資產之收入 -
匯兌收益淨額 7.81
其他收入 -

總額 9,069,089.92   a）
支出

佣金支出 3,718,882.45
利息支出 -
人事費用

- 董事及監察會開支 -
- 職員開支 -
- 其他人事費用 -

第三者作出之供應 -
第三者作出之勞務 3,404,150.00
稅項（不包括所得補充稅） -
折舊 -
減值撥備 -
出售固定資產之損失 -
匯兌損失淨額 766.23
其他支出 604.61

總額 7,124,403.29 b）

經營溢利 /（損失）（a-b）  1,944,686.63
前期收入 /（損失） -
特殊項目 -
所得補充稅 (272,435.00)

  純利 /（純損） 1,672,251.63

前期保留溢利 /（損失） （215,099.81)
轉撥至儲備之溢利 -
其他轉撥 -

年末保留溢利 /（損失） 1,457,151.82

董事會成員 會計主管

戴耀權 馬志強
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業務報告之概要

業績：

截至二零零四年十二月三十一日止，新鴻基投資服務有限公司——澳門分行（以下簡稱本分行），錄得總收入 9,069,089.92 澳門
元，比上年度增加 1.17 倍，轉虧為盈，除稅後純利為 1,672,251.63 澳門元。

業務回顧：

本分行主要收入來自證券經紀之佣金收入。於二零零四年，憑藉經驗豐富之營銷僱員努力不懈、各同事齊心協力，令本分行得
以提高知名度之餘，亦同時擴大了本分行之市場佔有率，從而獲得此良好成績。

本分行之客戶服務中心（澳門祐漢區）亦於二零零四年十月開始正式運作，為客戶提供股票報價及其它金融資訊服務。自成立
以來一直深受附近居民歡迎，藉此提高本分行在澳門北區的知名度。

業務展望：

擁有35年經驗是新鴻基金融集團的優勢。能夠給予客戶更大信心、提供專業意見和提高客戶的投資知識，一直皆是新鴻基金融
集團的業務宗旨。本分行每位營銷員均具備香港證券交易的專業資格，並且定期進行內部培訓以提高專業質素，並計劃舉辦大型研
討會或透過傳媒教育來增進客戶之投資知識。

由於澳門近年經濟持續起飛，居民對於理財需求日益增加，本分行有意計劃拓展其他新金融業務，因此估計本分行之業務在二
零零五年將能持續擴展。

外部核數師意見書之概要

致新鴻基投資服務有限公司澳門分行管理層

本核數師已按照澳門特別行政區行政長官所核准之核數準則及由經濟財政司司長所核准之核數實務準則完成審核新鴻基投資服
務有限公司澳門分行（“貴分行”）截至二零零四年十二月三十一日止年度之財務報表，並已於二零零五年五月二十七日就該份財務
報表發表了無保留意見的核數師報告書。

本核數師已將隨附的財務報表摘要與上述經審核的財務報表作一比較。編製財務報表摘要為 貴分行董事的責任。

本核數師認為，隨附的財務報表摘要與上述經審核的財務報表相符。

為更全面了解 貴分行的財務狀況及經營業績，隨附的財務報表摘要應與經審核的財務報表一併參閱。

羅兵咸永道會計師事務所

註冊核數師行

二零零五年五月二十七日於澳門
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SUN HUNG KAI INVESTMENT SERVICES LIMITED (Sucursal de Macau)

Balanço em 31 de Dezembro de 2004

(Publicações ao abrigo do artigo 76.º do RJSF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho)

MOP
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Demonstração de resultados referentes ao exercício de 1 de Janeiro de 2004 a 31 de Dezembro de 2004

(Publicações ao abrigo do artigo 76.º do RJSF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho)

MOP

O Administrador, O Chefe da Contabilidade,

Tai Yiu Kuen Ma Chi Keong

Descrição Montante

Total de transacções 2,845,954,864,43

Proveitos
Comissões e proveitos de corretagem 9 054 906,33
Proveitos de serviços de depositários -
Proveitos de serviços de certificação dos títulos -
Juros de depósitos em bancos e outros 14 175,78
Ganhos sobre vendas de imobilizado -
Proveitos de operações cambiais 7,81
Outros proveitos -

Total 9 069 089,92 a)
Custos

Comissões 3 718 882,45
Juros -
Custos com pessoal

- Remuneração dos órgãos sociais -
- Salários e subsídios dos empregados -
- Outros custos com pessoal -

Fornecimento de terceiros -
Serviços de terceiros 3 404 150,00
Impostos (com excepção dos impostos complementares) -
Amortizações -
Provisões -
Perdas sobre vendas de imobilizado -
Custos de operações cambiais 766,23
Outros custos de exploração 604,61

Total 7 124 403,29 b)

Resultados de exploração (a-b) 1 944 686,63
Lucros/perdas de exercícios anteriores -
Lucros/perdas extraordinárias -
Dotações para imposto complementar (272 435,00)

Resultados líquidos 1 672 251,63

Resultados transitados (215 099,81)
Transferência para reservas -
Outras transferências -

Resultados acumulados 1 457 151,82
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Síntese do Relatório de Actividade

Resultados de actividades:

Até 31 de Dezembro de 2004, a Companhia de Serviço de Investimento Sun Hung Kai, Limitada — Sucursal de Macau (adiante designada
por nossa sucursal), registou um rendimento total de MOP 9 069 089,92, com um aumento de 117% em relação ao ano passado, transformando
as perdas para ganhos, obteve um lucro líquido, depois de impostos, de MOP 1 672 251,63.

Retrospecção das actividades

As receitas principais da nossa sucursal vêm das comissões de corretagem. No ano 2004, em virtude dos esforços dos empregados da
Companhia, a nossa sucursal tornou-se mais famosa. Além disso, a sua ocupação no mercado aumentou também, obtendo bons resultados
por conseguinte. O Centro de Serviço para os clientes da nossa sucursal (na área Iao Hon da Areia Preta) começou a funcionar a partir do
mês de Outubro de 2004, provendo serviços de cotação das acções e outros serviços de informação financeira, Desde o seu estabelecimento,
o centro ficava sempre bem recebido pelos residentes daquela zona, aumentando o reconhecimento da nossa sucursal na Zona Norte de
Macau.

Perspectiva das actividades

A vantagem do Grupo Financeiro Sun Hung Kai é dos seus 35 anos de experiência, que oferece maior confiança aos clientes. É sempre
objectivo do Grupo Financeiro Sun Hung Kai proporcionar opiniões profissionais e elevar os conhecimentos dos clientes sobre investimento.
Todos os empregados da nossa sucursal possuem qualificações profissionais da Bolsa de valores de Hong Kong, e participam periodicamente
em formações organizadas pela Companhia a fim de elevar as suas qualidades profissionais. A nossa sucursal planeia organizar seminários
educacionais aos clientes com o objectivo de promover os seus conhecimentos sobre os investimentos financeiros.

Para melhor servir as necessidades dos nossos clientes na gestão de recursos financeiros, numa altura em que o ambiente de negócios em
Macau tem estado saudável, a nossa sucursal tem intenção de proporcionar aos seus clientes novos serviços financeiros no futuro próximo.
Pelos motivos referidos, estimamos um crescimento contínuo das actividades da nossa sucursal em 2005.

Síntese do Parecer dos Auditores Externos
para a gerência da
Sun Hung Kai Investment Services Limited — Sucursal de Macau

Auditámos as demonstrações financeiras da Sun Hung Kai Investment Services Limited — Sucursal de Macau, referentes ao exercício
findo em 31 de Dezembro de 2004, de acordo com as Normas de Auditoria aprovadas pelo Chefe do Executivo da Região Administrativa
Especial de Macau e Normas Técnicas de Auditoria aprovadas pelo Secretário para a Economia e Finanças, e expressámos a nossa opinião,
sem reservas, no relatório de 27 de Maio de 2005.

Efectuámos uma comparação entre as demonstrações financeiras resumidas, aqui evidenciadas, e as demonstrações financeiras por nós
auditadas. As demonstrações financeiras resumidas são da responsabilidade da gerência da Sucursal.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes com as demonstrações financeiras auditadas.

Para uma melhor compreensão da situação financeira da Sucursal e do resultado das suas operações, as demonstrações financeiras
resumidas devem ser analisadas em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas.

Lowe Bingham & Matthews — PricewaterhouseCoopers

Sociedade de Auditores.

Macau, aos 27 de Maio de 2005.

（是項刊登費用為 $9,807.00）
(Custo desta publicação $ 9 807,00)
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大福證券有限公司澳門分行

Tai Fook — Cia. de Intermediação Financeira, Lda., Sucursal de Macau

損益表由二零零四年一月一日至二零零四年十二月三十一日

Demonstração de resultados de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2004
MOP 澳門元

根據七月五日第 32/93/M 號法令核准之金融體系法律制度七十六條之公告。

Publicações ao abrigo do artigo 76.º do R.J.S.F., aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho.
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二零零四年十二月三十一日資產負債表

Balanço em 31 de Dezembro de 2004
MOP 澳門元

分行經理：林勁勇

Gerente Sucursal: Lam Keng Iong.

會計主管：盧偉浩

Administrador de Contabilidade: Lo Wai Ho.

業務報告概要

本分行致力提供誠信、高效、專業及以客為尊的服務，已獲得澳門及鄰近城市居民認同，樂意介紹親友使用本公司的金融中介人
服務投資買賣證券，使本分行營業額持續穩健提升，盈利繼續有所增長。

本分行在二零零五年內，將會一如以往經常舉辦公開的投資研究會及講座，與澳門居民介紹及分析各種金融財資產品的性質、風
險與回報，如何配合個別投資者的投資目標等知識，務使投資者能作出精明的投資選擇。

Síntese do Relatório de Actividade

A sucursal tem vindo a dedicar os seus serviços com sinceridade e honestidade, alta eficiência, profissionalismo e com respeito para os
clientes, obtendo já o reconhecimento dos residentes de Macau e das cidades vizinhas, introduzindo com prazer os relativos e amigos para
utilizar os serviços de mediação financeira em compras e vendas de acções e títulos, fazendo com que o movimento do negócio da sucursal
tenha vindo a aumentar gradualmente e o aumento contínuo de lucros.
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No ano 2005 esta sucursal vai como dantes realizar, regularmente, os seminários e conferências de pesquisas sobre investimentos
financeiros aos residentes de Macau, referência às análises das diferentes características dos produtos financeiros e respectivos riscos,
proveitos e conhecimentos como organizarem os investimentos individuais, para que possam fazer inteligentemente as suas escolhas nos
investimentos.

外部核數師意見書之概要

致：大福證券有限公司澳門分行

本核數師已根據澳門核數準則審核大福證券有限公司澳門分行截至二零零四年十二月三十一日止年度的財務報表，並已於二零零
五年四月十二日就該等財務報表發表了無保留意見的報告。

本行認為隨附的賬項撮要與上述經審核的財務報表相符。

為更全面了解該分行於本年度間的財政狀況及經營業績，賬項撮要應與相關的經審核年度財務報表一併參閱。

安永會計師事務所

二零零五年四月十二日

Síntese do Parecer dos Auditores Externos

Tai Fook — Cia. de Intermediação Financeira, Lda., Sucursal de Macau

Examinámos, de acordo com as Normas de Auditoria de Macau, as demonstrações financeiras da Tai Fook — Cia. de Intermediação
Financeira, Lda., Sucursal de Macau, referentes ao exercício que terminou em 31 de Dezembro de 2004, e a nossa opinião sobre as
demonstrações financeiras está expressa, sem reservas, no nosso relatório datado de 12 de Abril de 2005.

Em nossa opinião, as contas anexas de forma resumida são consistentes com as demonstrações financeiras atrás referidas das quais elas
resultaram.

Para uma melhor compreensão da posição financeira e dos resultados das operações da Companhia durante o exercício, as contas
financeiras resumidas devem ser analisadas em conjunto com as correspondentes demonstrações financeiras auditadas do ano.

Ernst & Young Auditores

Macau, aos 12 de Abril de 2005.

（是項刊登費用為 $5,273.00）

(Custo desta publicação $ 5 273,00)
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大福證券有限公司（澳門分行）

試算表於二零零五年三月三十一日

澳門元

帳戶名稱
餘額

借方 貸方

現金

銀行結存 16,634,395.82

應收賬款

預付款項、按金及其他應收款項 122,346.08

總公司之欠款

關連公司之欠款 2,085,535.75

固定資產 226,736.50

其他資產

銀行透支

銀行貸款

應付賬款

其他應付款項及應計負債

結欠總公司之款項 18,781,287.90

結欠關連公司之款項 1,655,302.56

稅項

股本

儲備

保留溢利 /（損失） 1,694,326.43

總收入 1,375,033.61

總支出 1,048,283.49

總額 21,811,624.07 21,811,624.07

分行經理 財務主管

林勁勇 盧偉浩

（是項刊登費用為 $1,464.00）

(Custo desta publicação $ 1 464,00)
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印 務 局
澳 門 法 例

IMPRENSA OFICIAL
Legislação de Macau

1979 Portarias $   15,00
1979 Decretos-Leis $   50,00
1980 Decretos-Leis $   30,00
1981 Decretos-Leis $   30,00
1982 Decretos-Leis $   70,00
1983 Decretos-Leis $   70,00
1984 Decretos-Leis $   90,00
1985 Decretos-Leis $ 120,00
1986 Decretos-Leis $   90,00
1987 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 120,00
1988 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 230,00
1989 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 300,00
1990 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 280,00
1991 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 250,00
1992 Leis, Decretos- I Semestre $ 110,00

-Leis e Portarias II Semestre $ 180,00
1993 Leis, Decretos- I Semestre $ 180,00

-Leis e Portarias II Semestre $ 250,00
1994 Leis, Decretos- I Semestre $ 200,00

-Leis e Portarias II Semestre $ 450,00
1995 Leis, Decretos- I Semestre $ 360,00

-Leis e Portarias II Semestre $ 350,00
1996 Leis, Decretos- I Semestre $ 220,00

-Leis e Portarias II Semestre $ 370,00
1997 Leis, Decretos- I Semestre $ 170,00

-Leis e Portarias II Semestre $ 200,00

1997 法律、法令 上半年 $170.00

及訓令 下半年 $200.00

1998 法律、法令 上半年 $170.00

及訓令 下半年 $350.00

1999 法律、法令及訓令 上半年 $250.00

1999 法律、法令及訓令 第三季 $180.00
1999 法律、法令及訓令

（中文版） 十月一日至十二月十九日 $220.00

1999 法律、行政法規及其他 十二月二十日至三十一日 $ 90.00

2000 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $ 90.00

2001 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $120.00

2002 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $  90.00

2003 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $100.00

2004 法律、行政法規及其他 上半年 $ 90.00

1993 對外規則性批示 $120.00

1994 對外規則性批示 $150.00

1995 對外規則性批示 $200.00

1996 對外規則性批示 $135.00

1997 對外規則性批示 $125.00

1998 對外規則性批示 $260.00

1999 對外規則性批示 $300.00

1979 訓令 $  15.00

1979 法令 $  50.00

1980 法令 $  30.00

1981 法令 $  30.00

1982 法令 $  70.00

1983 法令 $  70.00

1984 法令 $  90.00

1985 法令 $120.00

1986 法令 $  90.00

1987 法律、法令及訓令 $120.00

1988 法律、法令及訓令 $230.00

1989 法律、法令及訓令 $300.00

1990 法律、法令及訓令 $280.00

1991 法律、法令及訓令 $250.00

1992 法律、法令 上半年 $110.00

及訓令 下半年 $180.00

1993 法律、法令 上半年 $180.00

及訓令 下半年 $250.00

1994 法律、法令 上半年 $200.00

及訓令 下半年 $450.00

1995 法律、法令 上半年 $360.00

及訓令 下半年 $350.00

1996 法律、法令 上半年 $220.00

及訓令 下半年 $370.00

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 價 銀 $213.00

PREÇO DESTE NÚMERO $ 213,00

1998 Leis, Decretos- I Semestre $ 170,00
-Leis e Portarias II Semestre $ 350,00

1999 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias I Semestre $ 250,00

1999 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias III Trimestre $ 180,00

1999 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias
(versão portuguesa) 1 Out. a 19 Dez. $ 220,00

1999 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros 20 a 31 Dez. $ 90,00

2000 Leis, Regulamentos I Semestre $ 70,00
Administrativos e outros II Semestre $ 90,00

2001 Leis, Regulamentos I Semestre $ 70,00
Administrativos e outros II Semestre $ 120,00

2002 Leis, Regulamentos I Semestre $ 70,00
Administrativos e outros II Semestre $   90,00

2003 Leis, Regulamentos I Semestre $ 70,00
Administrativos e outros II Semestre $ 100,00

2004 Leis, Regulamentos I Semestre $ 90,00
Administrativos e outros

1993 Despachos Externos $ 120,00
1994 Despachos Externos $ 150,00
1995 Despachos Externos $ 200,00
1996 Despachos Externos $ 135,00
1997 Despachos Externos $ 125,00
1998 Despachos Externos $ 260,00
1999 Despachos Externos $ 300,00


